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¡MINISTÉRIO DOS 'TRANSPORTES -
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE

IfflSortigito DA SUNAMAM

IN 5.121	 ••• -SOBRETA.p. -.PARA CONBUST' fVEIS E LUBRIFICANTES	 •••
•,EAVECAÇÁO DE CABOTAGEM

, J.EUperintendenei.a Nacional da Marina Zarcante,

Gansa soa atrájudçZer3 que lhe ',RO Aonferidaa pelo Decreto ' Yáa . 73438,

de 13 de m.argo ao 1974, .
-

Cariaiderando oe reajustes dos Drage,/ doer Slomituati

'veie e lubrifieantes ,aatabelecidera pa1ii1Coaralito 'Ne•Dional do Tetr6

le-o XeNR) Tartir 'd, :maio .411975 Portaria ri? 15-3/75) -gt4 dezembro

da 1976 XPortarialIR '1,20/76),

'Considerando -O losai)elecido no item 28.2 da Resolu

gía 101 4496 da SUNAKAM, EESOLVE;

CORRIGIR a •obretaxa de 19,V0 (dezenove por conto), estabe
lecida pela Resolução -sle 5024, para 22,21% (vinte e doia
inteiros e vinte e um contásimos por cento) destinada a 0031/

•penaar' os aumentos decorrentes doa reajusten doo pregoo doa
colabUstixeái g lubrificantes, concedidos pelo CNP.

, Esta Resolução en.trará. em vigor 5 (cinco) ,aias ,ape,r3
a eua publicação no Diário Oficial da unia°, ficando revogado. a Roso
lução 211? 5024.

Aio do Caneiro,1 ? da dezembro de 1976.
• f	 -	 • .

illts.NCED ABUD
:Superintendente •

Portaria de 12-11-76 

O SlIP'ERINTENDENTE _NACIONAL DA MARINHA MERCANTE,

no uso das atribuiçães que lhe confere e ;capitulo IV,. artigo 25.
item 'V do :Regimento interno,

149 231, _RESOLVE aplicar a pena de suspensão , por :5 dias, de acordo
com o item 111., do art. 201, £ombinadõ ‘c ora o art. 205, da
Lei 115 1.711, de 28 de outubro de 1952, ao Agente de Por
teria TP-1.202.2, MOACIR RAMOS :CARDOSO, por indisciplina c

descortesia ,com os seus superiores. VSNoLL ABUD - :SITE
ItINTENDENTB.

-
portarias de 24-11-76 

0 DIRETOR EXECUTIVO DA SUPERINTENDENCIA MAL:LM-AL

DA =RIMA MERCANTE, no uso do .competencia 'delegada pela Portaria-

m? 264, de 3 de outubro de 1975, do Sr. Superintendente e tenati
vista o constante do capitulo IV., artigo 25, itent V do Regimento In

terno,

14 9 252, RESOLVE, para efeito do disposto nos artigos 72-e 73, -Ç 29‘.
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, revoo
gar a ,partir de 20 de :setembro do 1976. :a ,Portaria n9151-4

de 7 de julho de 1969, que designou o Agente Addinistrati-•
vo 'HERMAN SALES DA CRUZ, substituto do Agente da
Meneia desta Superintendendo em ANTONINA, face a sua sx'.

tinção ,atrava da Portaria 219 891, de 10 de setembro de
1976, do Sr. Ministro dos Transportes. GERALDO 'MONTEIRO 1311

BARROS BITTENCOURT •• DIRETOR EXECUTIVO.

O EUPERINTENDENTE 'NACIONAL MA -MARINHA MERCANTE,

no uso dai atribuiçees que 1IN confere o capitulo IV, artigo 25,

Item 'V do Regimento 2a-terno,

N 9 233, RESOLVE remover. "ex-officio", do Acordo com •o artigo. 56,

item II, da Lei n 9 1.711, do 28 de outubro de 1952, combi
Tuldo -cat o artijõ iTttcit ifjcio-locreto n5-.4 .81, de 23
de janeiro de 1964, .0 „Agente Administrativo SA-8Ol3Ui
MAN SALES DA CRUZ, da 2a. Delegacia iRegiena1 para Agi•n
cia em MACAP.X, ambas desta .Superintendencia, .11ANOP_L A
BUO - SUPERINTENDENTE.

'Portaria de 26-11,76 
O SUPERINTENDENTE NACIONAL DA1,1ARINILN. liERCIAN

TE, -rio 'use tiae .atwibuiçO es que lhe confere e -capítulo IV,- arti-

go 25, item V do Regimento Interno.,

E9-235,RESOLV E dispensar a Escriturária nivel 10-B, JOSELIA PER.,

-BEIRA DOS SANTOS, da-função de ;Chefe da Seção- de Estudos

a Investimentos ., da DiVisão de Inversees, da Diretoria -

de Estudos 
-e Planejamento, o,nome5.-1a para o

xerccr o cargo em comissão, Simboio 4-C, de Chefe da Di
visão de Inversees, da mesura Diretoria desta Superinten-
dencia, na vaga decorrente da :exoneraçã o do Oficial de

Administração nivel 12,A. DEMUDO PARDAL •COUTINHO . MAN0EL

ANUO - SUPERINTENDENTE.

DES01;40 DA surtam-rir

5128	 • - isaiiBuç7io DE CABOTAGEM NORMAS PARA 0-
DE GRANÉIS SOLIDOS DA CLASSE I. - .SAL E CEREAIS._

I DOCUMENTO ILEGTVEL I
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Horário da Redação
O Setor de Redação funcio-

na, para aiend : . :en to .do- públi-
co, das 11 às 17 horas,

Dos Orijinais

As Repartiçce3 Públicas de-
verão entregar no Serviço de
C0111111'.;	 do Departamen-
to de lnipren-a Nacional, até
as 1-7 horas, o expediente desti-
nado à oxiblicação'

-,— Os- _ oromas para publi-
cação, de .,i,...,niente autentica-
dos, deverão ser datillografados
diretar;mtc era espaço dois, em
papei acetin;:do ou apergami-
-nha d o, medindo  no - -máximo
22 x 33 em, sem emendas ou
rasuras . Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével, a
critério -do D.1 N

-- 'Os originais encaminha-
,

dos à publicação não serão res-
tituídos às partes, ainda que
não publicados.

Reclamações

As reelarnaçOes pc.'ftinentes à
inatéri retribu:d'a, tios casos
'de -erro ou omissão, deverão
ser .formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até -o- quinto
dia útil submilehte à publica-
ção..

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPAR TAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE

DIRETOR.GERAL

ALBERTO DE .I3RITTO PEREIRA

OtRETQR DA DIVISÃO Da pumicAçõas	 CHEIA:- PO SERVIÇO EDITORIAL

J, a DE ALMEIDA CARNEIRO	 MARIA LUZIA DE MELO

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO t • PARTE IS

Órgão destinado ft publicação dos atos da administração descentralizada
(Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional),

BRAMIA

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES PA RTICULARES
	

FUNCIONÁRIOS

Semestral 	
	

Cr$	 85,00 i Semestral ,	 ...... Cr$
	

66,00
Anual	 	  .	 Cr$	 165;001Anual 	

 
Cr$
	

125,00
Exterior	 Exterior

Anual	 .....	 Cr$	 240,00 (Anual	 ........	 Cr$	 195,00

POR-TE AÉREO

A ser contratado separadamente com a Delegacia Regional da E.C.T.
(Empresa Brasileira de Correios e Tetégrafos) m Brasília

NÚMERO AVULSO

— O preço do número avulso figura na última página de cada exemplar.
O preço do exemplar atrasado será acrescido de	 0,50 por ano, se de
exercícios anteriores .

Assinaturas

As assinaturas para o ex.,.
tedor serão anuais.

— As assinaturas vencidas
serão suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30).
dias- de antecedência.

— As assinaturas das Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março.

— Os Suplementos às- edi-
ções dos órgãos oficiais só
serão remetidos aos -assinantes
que solicitarem no ato da as-
sinatura.

— Os pedidos assinatu-
ras de servidores devem set
encaminhados :Corfli comprovan-
te de sua situação 'funcional.

Remessa de Valoreá
A 'remessa de valores 'deverá

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil', a favor
do- Tesoureiro do Departanien-
to de Imprensa'Nacional, acom-
panhada de - esclarecimentos
quanto à. sua aplicação.

A SUperittencláncia Nacional da /larirma r,ercurrte, u
sendo dás a que lho aâo conferidas polo Decreto /Ia 73.838,
do 13 de rmargo dc.1974,

	

Considord.nde o disposto na Resolução na 5126	 • da
SUNAMAM RESOLVE:

Dar nova rodaç'aio ao -subiteram 1.1 da Resolução na 4870:

1:1 - /TOS Conhecimentos do Embarque somente,serão cobrados

	

os seguintes :item' , doe preitos na,llesolução	 na5126:
3. - Prete liquido	 .........
2 - 2ale1 "A" e/ou "E"

4 - Sobretaxas	 .. ......
5 - Subtotra 	 	 	 0$ 	

6	 (20i'S do item 5) 	 0$
7-	 (87; do itera 1 é 4)

8 - Q.P.D. (10 do itera 2)	 	 Cm$ 	
g - Pp_ETE BRUTO 	 0$

rsta Resoluçã'e entrará era vigor 5 (cinco) dias apOs
a sua Pablicag:la no Didrio Oficial da União.

Rio de Janeira, 3 do derfembro de 1976

ni,semn.r:o DA SU1LtAti

A s imcrintendencia Nue'ional da Marinba Mercante, no
uso das atribuigães que lhe confere o Decreto na 73.838; de 13	 'do
março de 1974,

o	 do reauzir o fx•ete bruto do,
-sal amarinho a Granel embarcado na TERDÉSA, RESOLVE:

IR.:VOGAR a sobretaxa portuá'ria da 5,4%(eineá inteiros e que,tro decimes por cento), estabelecida no subi-tem 3:143 drt5E:2ors.roulsulkçao no 4870, para o sal marinho a granel Robar.eado .11e.

Está Resoluçto entrare', ema vigor 5 (cinco') dias apcn3a sua publicação no Didrio Oficiai da União, ficando revogada a Raso
lução na 4742.

Rio de Janeixo, 3 de dezw4b1,0 4. 1976

• ralloEz
superintendente

MINISTÉ

•

 RIO
DA AGRICULTURA

sição de terreno destinado a constru.
ção do Edificio-Sede da Divisão Téc-
nica do Estadia de Sergipe. — Louren-
ço Viéird da Silva,

PORTARIAS DE 08 DE NOVEMBRO
te 1978

O Presidente do Instituto Nacional
dp Colonização e Reforma Agrária —
fticRA, no uso das atribuições que
the confere o artigo 25, alínea, "n",
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decteth n9 68.153, de 1° de fevereiro
de 1971, resolve:

NO 1.114 — 1 — Conceder dispensa-
a Werton Ferreira, Técnico em Ca-
dastro Rural, Classe "A", Código
LT-NM-1.011.5; do desempenho dos
encargos inerentes à funçao gratifi-
-cada, símbolo 3-P, de Chefe da Beçâo

MANOEL ABUD	 O Presidente do instititto Nacional
Superintendente de colonização e Reforma Agrária, —

INCRA, no uso das atribuiçãse que
'he confere o artigo 25, alima "1" do
-,,gulainento Geral, aprovado pele
,coreto n7 68.153, de 19 de fevereirorue	 5129	 - rav.E04X0 DE CABOTAGEM - NORMAS XARA O TRANSPORTE 	 le 1971, ctendo em vista o contidoDE GRANÉIS 561,3} •95 DA CLASSE - SAL E CEREAIS.	 no telex CR-05- NO 1.509, de 26 de

outubro de 1976, resolve:
— Delegar competência a Deluda-

temes Angelo de Lima, Coordenador
Regional do Leste Setentrional --
CR-05, para, obserVadas as fon:mil-,
dadas legais, assinar, em nome da Au-
tarquia, a Escritura Pública de Aqui-

Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária

PORTARIA N9 1.094
DE 04 DE NOVEMBRO DE 1975

OCUMENTO EGiVEL



1\19 1.115 Admitir, Sob o regime
da Legislação Traablhista, em mia-
prego .cle Técnico de Contabilidade,
da. Tabela Permanente deste In.sti-
bit°, QS candidatos abaixo relaciona-
dos, habilitados no- Concurso Públieo
0-2 Técnico de Contabilidade do
SPP, realizado pelo, DASP, -para terem
exercício em -órgãos desta Autarquia,
situados nas seguintes Unidades- -da
rederaçãO:

Belém-PÁ

1 — Simão Tadeti Santos.
2 -- Raymundo 'Nonato Cabral. dos

Santos.
3 — Eclmée Moura Corrêa

fortaleza-CE

1 Raimundo Nonato de Brito-.
2	 José ' Endes de Serpa.
3 — Maria Josineurna Fonteles Cha-

Curitiba-PR .

1 — Marlene. Koschla Arautos.
2 — Airton Peio:eira de Oliveira..
3 —	 Stelmak.

SãO Luiz-II1A

• 1 — José Raimundo Alves.
2 — Mirou -Lago dos' Santos, 	 •

No- 1.116	 Admitir, sop- p regime
Legislação Tra»alhiStaf -ein :em-

"prego de Datilógrafa da Tabela Per-
tos .abaixo relacionados, habilitados
tos aabixo'relacionados, habilitados
no Concurso Público 0-18 --- Datiló-
grafo do SPF, realizado pele DASP,
para terera exercício era órgãos des-
ta. Autarquia, situados nas seguintes
:Unidades da Federação;

• João Pessoa-PB

1 — Rosania Rodrigues Monteiro.

Belo HoriZonte-MG

1 —; Jorge Luiz, Teixeira.
2 — Selma Solange Milagres.

Plorianópolis'.-SC

1 — Walter Carneiro Marcondes.

São Lufa-MA

1 -- Maria Francisca Leão de Cai-
tro.

N9 1.117_ — Conceder dispensa a
Jorge Kehiti—Naito, das funções de
Executor do Projeto Fundiário de
Manaus, para as quais foi- designado
pela Portaria n9 1.348, de 16 de se-
tembro de 1975, publicada no Diciiio
Oficial -- Seção I — Parte II, do dia
25 do mesmo mês e ano.

O presidente do Instituto .Nacionar
de Colonização e Reforma Agrária •-•
INCRA, no uso 'das atribuições que
lhe confere o artigo 25, alínea ‘'n",

Regulamento Geral, aprovado pelo
ereto'n9 68.153, de 19 dg fevereiro

de 1971, e de acordo COM, o disposto
na EM-DASP N9 103, de 28 de feve-
reiro de 1972. aprovada pelo.-Excelen-
assim° Se.nlow Preddente dcc.Repú-
blica, conforme PR, NO 1.611-72, pu-
olicado no D. O. de 10 de março de
1972, e tendo em vista, o contido na
C1-DC'.' 14 51-1-70. rosolve.

• NO 1.115 -1 - - Designar Joeó Au-
gusto Bana, 'fênico me Cadastro
Rural, Ciesse "B", Código I,T-14M-
1.011.5, para. cm caráter excepcio-
nal e trartsii.Orie, dennepenhar os
encargos inerentes à, `unção gra-
tificada, sim:bolo 2-E, de Chefe
da Seção de Tilbutaoão, da Di-
visão de Cadastro e Tributação da
Coordenadoria Regional do Leste Se-
tentrional — 011-05, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal (leste
instituto, transformada pelo Decreto
n9 ' 69.532, de 10 de novembro -de 1971,
concedendo-lhe como gratificação pro-
visória -não incorporavel ao salário,
a retribuição -aprovada para o desem-
penho desses- encargos, nos- termos da
citada EM-DASP N9 163-7-2.

II — Revogar a Portaria n9 2.072,
de 18 de setembro de 1972.

49 1.119 — Delegar competência
ao Dr. Demóstenes Angelo de Lima,
Coordenador Regional da Coordena-
dona Regional do Leste Setentrional
— CR-95 para firmar, em nome deste
In.etitutó, com o Governo do Estado
da Balda, através da Secretaria do
Planejamento, Ciência e Tecnologia

SEPLANTEC, Contrato de /Pro-
messa de Compra' e Venda e Eséritu-
ra Pública de Transmissão de Pro-
priedade relativos a um lote urbano
localizado no Centro Administrativo
da Bahia, em. SalVador-BA, com a
área de .25.640 m2; pertencente Aquele
Ratado.

COLEÇÃO DAS LEIS

1916
VOLUME V _

ATOS DO PODEI
LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO
PODER EXECUTIVO
Leis de itipio a setembro

Divulgação e, 1.275

PREÇO: Cr$ 20,00

VOLUME VI
ATOS DO PODER

EXECUTIVO

Neretos de julho a setembro

Divulgação n° 1.276

• PREÇO: Cr$ 100,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto de Venda — Sede:
Avenida Rodrigues - Alves a+ 1

Posto de Venda I:
Ministério da Fazenda

Posto de Venda II:
Palacio da Justiça --

39 pavimento — Corredor D
• — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo
'Serviço de Reembolso Nataltal

E Brasília

Na sede do D.I.N.

de Cadastro, da Divisão Estadual Téc-
nica de Alagoas, da Coordenadoria
Regional do Nordeste ATericlional —
011-03, da Parte Permanente -do
Quadro de Pessoal deste In3tituto.

II — Rveogar a Portaria ri9 1.299.
de 22 de agosto. de 1978.o

-
O Presidente do In:ditoto Racionei

de Colonização e Reforma Agrária
— INCRA, lio uso dei atribuições que
lhe confere õ artigo 25. 'alínea "n",

, -do Regulamento Geral, aprovade pele
Decreto nO 68, 153, -dê 19 de fevereiro
ele 1971, e tendo em vista o contido
nos Processos. DASP-PR Números .-.
6-.572-79 e 18-487,76, resolve:

•
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N9 1, 120 — -Aposentar, cio -acordo Lei IV 1.111, de 28 ele outubro dc
cot -o artigo- 176, item. III, combina- 1952,
de- com o 'artigo 176, item III, da , No Quadro Permanente deste- Ins-
Lei n9 1.711, de, 28 el:-., outubro de tituto,. a partir d,a 09 de julho de 1976,1952,	 a Paulo Azevedo e Silva, ocupante do

Icargo da Datilógrafo, Classe "B", Cá-Pioria-no Claro, 114U-ind.], número
2.018.042. no cargo de ei7ent-- de Atl- digo SA-002.4, lttStrícula n.' 2.406:574.
vids.cles klgropmlá-fi-9.s, Classe "B" 149 1.124 — Delegar competência a
Código NINT.-1.007.2, do- Quadro Per- Mias Serer, Coordenador Regional do
inawnte deste Instituto.	 Norte (CE-01) para, observadas as'

formalidades legais ,era nome da Au-
NO 1.121 — Conceder apro,entado- I tarquia, assinw‘ contrato 'nata -presta-

ria, de acordo com os art:e;o1 101, itera , ção cia serviços de euditorka coopera,

/ letra a, da Constituição, a Edeltrudes sudação- de Orientação às Cooperati-
III, parágrafo único, e 102, item .T, 1 tive, celebrada entre o INCRA e a As-

' Guerra Vieira, matrícula n9 2.060.092, i vas do Nordeste — ASSOCENE, jun-
no cargo de Agente Administrativo, i de às Cooperativas Agrícola Mista -de
Classe "D", Código SA-201.5, cio Qua- ToméAgu, Cooperativa Mista Para-
cimo Permanente deste InstitUto. ' esse e- Cooperativa de Indústria Pe-

cuária do Pará, objeto do -Processo -
INCRA-CR-01 N9 4.286-76, — Lou,
ranço Vieira :da Silva.

PORTARIA N9 1218 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1976

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇA0 É REFORMA
AGRARIA - INCRA, no uso das' atribuiçães que- lhe confere o artigo 25, ali
nea Ia", do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto n9 68.153, de .19 de
fevereiro de 1971;

CONSIDERANDO a Exposição de Motivos do -DASP n9 271, de 04
de julho de 1975, aprovada pelo Excelentissimo Senhor Presidente da Repú-
blica e publicada no . Diério Oficial da União do dia 17 dos mesmos mis. e
ano;.

CONSIDERANDO a proposição apresentada pela Coordenados-ia Re
gional do Extremo Norte, acolhida pelo Departamento de Recursos Fundiários,
confirme consta do processo PICRA/CR-1 ,5/W 05.5/75

RESOLVE:

ALTERAR a erea de jurisdição do PROJETO fUNDIARIO MA.eAUS,
criado pela Portaria Coletiva n9 1-.113, de 22 de maio de 1972, que, dora-
vante, englObarà toda' a faixa de terras dos Municipios de Manévs, Careiro
e Autazes, e partes dos Municipios de Borba, Itacoatiara, Itapfraega,
macapuru, Silves e UrucarE, no Estado do Amazonas, envolvendo uma super-
freie aproximada de 9.450.000 ha .(nove milhães„ quatrocentos-e cinquenta
Mil hectares), cOmpi?eendida na totalidade do perlinetrdLa 'ssint descritoi--
-!'far£indo: -do pente Onde Se divisam os Runiapio:s de .BOrba, Man-i.core,
patibilel.lanadapuru, segue-se no rumo noroeste pela linha div:iSõria entre •
os Ais Ultimes afê -encontrar 'a margem direita do Rio Parus; dei,desce es!,.
te rio, por sua margem diraita,atã sua foz cio Rio Soliméese de onde, dest.'"---

cendo pela margem direita deste, atinge o ponto, que, por uma -reta, nu rumo
Norte, encontra o centro da cidade de ilanacapurti„ na margem esquerda 	 do

Solimees; desse ponto, por essa linha imagineria, ate encontrar a mar
geiii:esquerda do Rio Solimães; dai, sobe-se pois essa margem ate encontrar a-
n'iardern 9querda do Rio islanacapuru, em sua for no -Rio SolimSes; dai, sobe-se
por aquele rio, por sua margem esquerda, até encontrar a margem esquer-
da do Igarepe áatuarana em- sua foz; sobe-se esteIgarape, ainda pela margem
-esquerd$.;.r passando por,  sua nascente e indo atingir o ponte onde se divisam
os 1,1til-i:.c.ipios de Manaus, Manacapuru e Airão; dai, no rumo Leste, segue 7se -
pela divisa entre os Municipios de Airão e Manãus, até encontrar a margem •
direita do Rio Negro; ainda pela divisa entre estes Muni ciai os , sobe-se pe
la margem direita do Rio Negro e, ainda., seguindo-se pela mesma divisa, cru
za-se o Rio Negro, indo encontrar a margem direita do ' Rio Apuau em sua foz;
dai, sobe-se, ainda pela mesma divisa, a-te encontrar o ponto onde se divi-
sam os Munidipios de Silves, Itacoatiara, Manàiis, Air"ão e Itapiranga;
primeiro no rumo Noroeste, depois na direção geral Leste, segue-se 	 pela
divisa entre os Municipios de-Aino -e Itapiranga, ate encontrar o ponto on
de se divisam os. Munic-Tpios de Itapiranga, Airão e Urucarã, ng foz do Igara
pê Santo Antenio; dai, cruza . o Rio Uatumã e sobe-se por sua margem esquerda;
atã encontrar a reta que liga a Cachoeira Criminosa no Rio Alalau(divisa es .
tre o Estado do MaZonas e o Territerio Federal de Rorainia) . à nascente do
-Rio Abacate, afluente de margeai esquerda do Rio Uatunià; dai, por esta linha,
no rumo Sudeste, ate atingir a nascente do Rio Abacate, de onde deflete
direita por unia reta ate a-tingir a nascente de' Igarape. Pederneira, afluente
de margem esquerda .do Rio Urubu; dai, deflete à esquerda por unia reta, ate

N9 1.122 — Conceder exoneração.
de acordo -com o artigo 75, itern I, da.
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atinTir a Margem esquerda do Rio- Psiazonas era frente ao extremo teste- da

Ilha da Trindade; daí, par una reta, at atingir a -margem-esquerda d0Ri

Rodeira na Sua foz; dai,. sebe por está rio, por sua margem esquerda, ati: a,
foz do Rio Preto do- Igip5 fl ,,7u na Rio Madeira.; dai, sebe-se pele margem co.
(perda daquele, ati.: a foz do Rio P.utas-ifirim, ds ende, pela margem, esquenia
deste, .sebe-Se atro sua nascente; doí, por usa rata no rimo Sul,. segue-so-et,--;
encontrar a divisa entre es fl icpfcs de tortia e Mani,cori.: ; daí; na dice::::o

'geral Sudoeste, segue-se pela divisa entre estes liunfcípies et5 o psnto en

nr.mt aos VunieTpios deParba, VanicorS, TCpotiã e ItspaapUrli . ' .Pcalta inicr4
da .doseric'eao deste perlgetrn."

conca- vulAAWsw.rA

PORTARIA 142 1219 In n DE	 1571;

SUREMUEUG."-L,5nA	 E31.'SartaL1iit,','AEDITG.	 U—Ze4.

i -̀tr;;;:lt:',.m..n	 P'ena Arámare2

rn;	 YisLy_oxi

21.".1,7130: 0o-oze	 C...ck	 o • Abas C.a ciaTento cie kutftdo do.
• R.i.c; o ,ïr

o.* 	 t-oz	 2 Pa.';	 rb5e5zoo-;:,.../5ch. ao.
• e,c, Lo,tr

• .yroLoi -07 .	 Paseo; 459-ceai:ma.
3 La der ncejr-re-rs	 (-.paurr.o.c Orentsrartairia

OrdinÉri.oir
• g'eanidea 1.1 	,tinn Itecro„nree

do, Prog,:camaq:lin Zns3on4,4

pr.ocrsso	 sf.iiatant.

01.0o
ozwoo
<n.o*"

o6.oa•
08.-Oo

ITENS

O PREsIDENTE DO INSTITUTO irA IGTÁf D C0LOMIZA01Ii ituroa.
ACRXRIA nrcitts, no uso das atribuigb'es que lhe condere o artigo	 25,

*lima	 dn Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto n9 60,153, de 19
fevereiro de 1971;

CONSIDERANDO'a Exposig7io da Motivos do »Asr 11.9 171, de 01

de julho de 1975, aprovada pelo Excalontissirso Senhor Presidente da Repit
laica e publicada no Di girlo Oficial da Unia* do dia 17 doa mesmos 'RU

'4MO;

CONSIDERANDO a proposig^a'o apresentada pela Coordenadcrila
Regional- do Utremo Norte, acolhida paio Departamento cio R.ccursos Fundai.
Rias, conforme consta do procesao INCR1i/C.8,15/N2 1605/78.

,

.... '4è *

Witarlal
Servígoe de. Tórac.el Enopr.Diversoa.....
Zqui.paluentae Ziao.talagJos.. . . ....
In:et cordal, Porman~er 	
Conh•rli5-.& Prov.,

M1
1.0TAL..

DATA DK 4..pszonrwczo, ls.lpvra

• rciLoieoAç' X o Clitk

700`.3C8',2
57.667,,N1
%L.W480
62,10zwar
87.60'..5Y

192,000,00

1.17/k427,10

RESOLVES

ALTERAR a "Uca de jurisdiça'o do PROJETO PUNCIXRIO
lCriado pela Portaria Coletiva n9 1.113, de 22 de maio de 1972, que, dera
Vante, englobará toda .a faixa de terras do ifunicrpio da Rumaita e; partes
dos Eunicipios de LáSrea, enlutam, Tapauh- e llanicor5, no 'Estado do Amara

mas, englobando uma iirea aproximada. de 11.550.000 ha (onze sailles,quinhen.
tos e cinquenta mil hectares), compreendida na totalidade do perimetro

;sim deSeríta: "Partirido do ponto de Paralelo 8930' Sul, situado na divi
..sa entre os Nunicipios de Nanicore e Novo Aripuanii, no Estado do ,Arnazonas,
inegue-se.na direç'jo Oeste por este Paralelo, atire divisa entra está Esta;
ida e o Territ5rio Federal de Rtmdania; dai, na , dixe:g-a-o geral Oeste, por
ita divisa, ate' 'atingir o meridiano- que passa pela nascente do Rio
afluente do Rio /taxi; dai, no rumo Norte, por esse meridiano, ate a 9(

'mente do Rio Araui; segue-se descendo a margem direita deste rio ate sua
'foz no Rio Uuxi; dai, descendo pela margens direita deste, at5 aua	 foz
les Rio Puros; segue-se descendo pela margem direita do Rio Purus atit
centrar a divisa entre os Nunielpicts de Larea e Canutarna; dai, -na dirle

: Ção noroeste e por esta divisd, at5 atingir o ponto onde se limitara os Ma_
'sul-algos de Larea, Canutama e Tapau5; dai, na direçã'o Nordeste, pela dl,
/Visa entre os dois 5/timos; et5 encontrar a reta que une a foz do Rio p.t.
I nina, no RIO l'apauS, E confidencia de Rio /taparei/5 com o Igarap5a.
6919'S e 63933'WCR; dai, no rumo Leste, por esta linhP, segue-se at5

; centrar margem direita do Rio Saear5; dai, desce por este rio, at5 atire
gir sua foz na margem direita do Rio Purus, no Lago Aticei'; dai, desce pa

i la margas direita do Rio Purus at5 encontrar a divisa ente os Munier.pioa
, da Taparia' e lisnacapuru; dai, na direção sudeste, segue-se por esta divisa
'ate', atingir o ponto ande se divisam os Municípios de Tapaa, llanacaPeru,-
.33or1na c Manicure"; dai, pela divisa entre Borba e Nanicor5, uni s-se na- di.
taç-a-n geral Nordeste, at5 encontrar o Meridiano 61900'00NC; dai, por es
ta meridiano e no rumo Sul, segue-se ate' a margem esquerda do Rio Madeiras-
solie-se esto rio, pela mesma margem, ata- a foz do Rio dos Marmelos, da.
onde, cruzando O ELO Madeira e subindo pela margem esquerda do Ria dosNar
Inclos, atinge o Paralelo 6943'S; dai, no rumo Lesta e por late Varabals,
segue-se ata encontrar a divisa entre os Munielpios de blanicori a Novo
Aripuaa; dal, segue-se na dirn5o geral sul, sempre por esta divisa; ata

;44sescontrar o Paralelo 8930'Sul, ponto inVial da .discrig.lio acate perímetro."

1.ourzno- VIEIRA PA. SIM

-	 ••
Raniuiia(b1'),'15do otrio.pro ao 1976

-z...lost DESERDE DERES

Sotratáki.o rip AtTr:Lcultarra e Abastecimento Rd

PLANO DE APLICA(5.0 nomczeronpa,
ENTIDADE.r Secretaria do Agrieuiturn; o Abastecimento do Rio 44.

moiro'
CLASsnacAçXos Projetor 4302.04.15.089.194 Fortalecimento do

-	 Setor Pasquoiro
Suh-Projotor 07- AssistCran-ii. 4 _Pesca. Arteso..al
Ponta clir Recursep,e A-00 .7*- Itenur•siam Orpaásontairioss

Ordinário.

	

Catecoria toonámicat .	Serviços ela Registo
do Prosemeneatio ropetial.

PROCESSO PRSCART:
ASS	 O

DATA DA APROVAÇXO: 15.10.76

ITENS-OISCrizmIxAç . x	 ort
Pessoal— ......

	

02.00	 ffatorial do Consumo .. . .. 	 ... . . .•.

	

03.00	 Serviços do Tores.e Encs.Diversos.....

	

05.00	 Equipamen tos a Tnstalaçes............

	

06.00	 Material. Permanente 	  . 	

	

08,00	 Contrita-1 Provia:meia Social..........

13rasilia (DP), 15 da outsibra.der 1976,

D. JOSÉ :n.r.spipp PEDES
BECREWRIO DR eaRzei1ava4

AsrAPIRCISOIR/91011RJ
-(ot. n9185)-

40-

63.7.676,44
42.71,,o0

, 54.000,00
6.000,00

aa.58-3,go
120.143,99

865Gu6,4,
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- As despesas decorrentes do
intercámb:a descrito nas condiççies 1*

e 2, do presente Protocolo da inten-
ções, serão de responsabilidade das
Universidades ,que pro:novereni
camento das comitivas de estudantes e
professores.

49 - A Universidad Nacional 'd.e
Asunción e o Universidade Federal do
Paraná designarão, respectivamente,
um Coordenador para, em cada Unis.
versidacle, organizar e preparar os pro-
gramas de intercâmbio c:entifico,
tural e administrativo decorrentes da
presente Protocolo de IntençÕes.

59 - Os signatários do presentes
comprometem-se a, dentro de suas po-
tencialidades, iniciar gest5es junto ao*
seus respectivos governos; no sentido
de que seja firmado em breve prazos
um convênio de intercâmbio cultural
entre os dois Países, de manc:ra a per-
mitir á oficialização das	 atividades
previstas nas	 condições estipuladas
neste Protocolo.

E, estende de completo acordo con1
as cot:cações açoil previstas, assinara
este Protocolo de 'IntençÕes que entra-
rá em vigor na data de sua assinatura.

Eia 7-10-76. -- ThNon'i3r:o Jorge
Atlwrino. - DionWo Gortales Torres.

/190..elTARIA DE 19 DE sOUT1T33R0
DE 1970

.M...elar	 17,11.1vensidarld Pederal
Paraná„ no uso de .suas ,atribuieões, do Paraná, eme e-Xerocar a Punção -,de

.resobses	 Confiança de ,Cliele eia Seção de As-,

	

c,e2",	 sistencia Social, Código 1)AI-111;2, da
•Divisão de Assuntos Estudantis do

no Diário Ofic,ial ela Urnão
• 3-1:046, =em telação ao servidor
Aleitlee 1vee dontiliar doArrinttletõ-
rio - CLT, enquanto .,se aguarda so-
ltas:4o do Processo ,n94020452, ‘ema-
1" mo DAss2
19:4polocio Jorge ,Atherino.

1P.S.1~5 DE 22 DE sOITISUBRO
VE 1976

4s) sssaitor tia 'Universidade Xederal
413.) 5-sare1iá, no amo da oompetetacia
seise Siso dorsfere -art 9 20, Item vn
• aattatuto tia 3:10iversieade, esselves

09- 15.1334	 'Conceder esoneeação,
d o anarde _ema .C1 a.rUgo 5. item
aliei.ol 2.111, 'tio 	 -de maniere 02

.,X10 Q,Ztatir0 Permenente. ela SIM:-

	

..Fcaeral de Paraná, a -par- 	 O Reitor da Universidade. redere.1

do '2 C-2 setes:Obro elo come-d r-e ene, do Parená, no uso da comperênasa
11/4.1:iseseSsise Woinererán, ,Oettlfente do que. lhe ,cenfere o or0 20, Item VII

eerso cie sOsusiliroc Operecienas	 Si",e2:- Stvtuto, zesso:ssa:
ideou Dsvesece, -Çútigo 2I	 uesgs	 Vapenotr, 

- da. Lel ..tss
.seer %Sas iqr Orsava rao.e , e sn. sese 	 " 't •

	

"	 csstueso	 a a Se fssslr
Inar. uma eaa 2.1e2eGIO.	 sProreassoso 	-	 "	 •
ses 	.	

eastesSe do edssenee nros tim-
do

- e:ire:lota	 de Lima,

112 -1t-103 	'CM-leo-der czonere...çrse, ' youseasentss de coro e",.e. Assente Acinst -
Csa emasio com o orSiao 73, item 1, • Matrativo,	 osersk:lo
.cla Lei-ti.' Se211, de 23 de -oatubssa cio Punção de ConSianr,a do Ciaele da
1952, no Quesdro Pasmem:11Se da 	 ',2-esitlsodo Inforransõsees Ctlallaso DAI
'e 	 :Credes:s.-1 de Paraná, a par -j111.2, da, Areeasoria de Segurança.
stir de .23 de ssatesaiisro do CO21t:4U3 .0no, l'InfornançGe.s do Cr:bissete cio Reitor,

a oab i4Zif.:4.1110	 01:1:9F.:11;te de em, virtude aR, et:prez:ao da referida
elesentede Poriaaria. Clalese função, ma'..o :ward,0 ia9 12.2E6, cio

eeeette aio .Esseseltel de CO-112,1-76, publiearlp ,És) Diário Oficial
;ticos da Pró-Raltetia 40 xka.:Sea ,Sa- 'da União de 20-3-76.
plernentares, matríesda n9 2:975.233	 •	 e
(Proosse .n9 103.993-76) .	 2P 15.192 - 13sepensar, a parar
e desta data, de sworsto com o artigo

n9 	,PoneedOr emnara2,o, 71; da Lei n9 1.711, d2 23 de outubro

tio .a.eOro . ,com o artigo 75, Item .1, de 1912, an lieade altsidiarla's:lente,
Xla ias' 1,711, de 28 de datubee de ;Otávio ATChanjO dá Melo, oeupante.
1952, no ,Quadro Parnianente da sio emossegn de Agente AdrrilniStrativo,
esersidade Poderei do Paraná., a par- liT-s9A s201.2, do exercida' da Pinsção

de-Cosallança de Chefe da Seção de
Balsas - e ,Est4gios, Código •
111.2, da DiVisão de Assuntas Estue
slantás, do Departamento de Assuntos-
Connmitárion da Pró-Reitoria de

REITORIA

Protocolo de Intenções

O Magnífico Reitor da Universi-
dade Federal do Paraná, Professor
Theociócio Jorge Atherino, devidamen-
te autorizado pelo egrégio Conselho
de Administração da mesma Universi-
dade, e com aprovação do Isilinistdrio
da Educação e Cultura, através do A Diretora de Pessoal. no uso deoficio 1.773-SEG-CODEAI-BSB, e o atia nsribuiçao delegada pelo MagnIfi-
Magnifico Rector da Univereidad Na- co Reitor. conforme alínea 1, do Mele
cismai de Asuaci6n, Professor Di°11i' l° co r, do item I, da Porte ria n913.cao,
Gonzalez Torres, autorizado pelo Coa- de 10 de osstubro de 107, publicada
velho de Administração, resolvem, coas . no Besessm de Serviço n9 190, de 17.
a finalidade de estabelecer e incentivar de outubro de 1974, resolves
o intercâmbio- cientifico, cultural e aCI- Conceder exoneraeão, da 'acordo
ministratiVo entre as duas Universida- 	 .

com o artigo 75, item I, da,
das irmãs, estbacrecle 	  Lel ri? 1.711, de 23 deoutubro de
dos irmãs, estabelecer o presente Pro- 1932, no Quadro de 'Pessoal desta
tocolo de Intenções, baeeados nas coa- senosonidadop a partir de 19 de se-
d:ções que seguem:

1' -s. A- Universidade Federal clã
Pararia assegura a sua intenção de re- 004.5, do Gruon. Outras Ativa:ledes. as
caber professotes e estudantes da Uni- Nivel Simerior, NS-909, matricida nit-
veraidad Nacional de Peanción, para mero 2.267.984. (Proc. 14.974 .46 -st
a realização de estágios e	 visitas, MJT-ecals.)..
proporcionando a efetivação de -conte-
réncias, cursos e seminárioa, clesignane
do Membros de seu Corpo Docente
para o- acompanhamento e a orienta-
ção dos visitantes.

29 - A Universidad Nacional de
Asunción, declara a sua intenção de
receber comitivas de professores e as.
tudantas da Universidade Federal do
Paraná, para a ralização de visitas, es-
tágios e seminários, designando proles- resolve:

Conceder aposentadoria, nos ter-sores para a realização de curses e
conferèncias e para orientação de vis:- radd cIo Art, 178, Itera 1, da bei rid.:

mero 1.711-52, e ~do O Art. -In
tac, tatáglos e seminu' ies.

Departamento de Assun e.
rios da Pró-Reitoria -de Assuntes co-
munitárias, ,criada pelo Decreto'
nv '77,426; de 15 de -janeiro -de 1978,

\(Peocesso 119 104.157-76).•
119 15..190 es Designar .Anutee, Ra-

seios da -Ciugla, ocupante do - emprego'
de Agente Administrativo, .1..T-SA--

da Tabela Permanen,te da Uni-
veratdade :Federal x1O :Paran.k, para:

..exeroet",a YillnÇão de Confiança -de'
,SecretáriosAdniinistrativo, -Código LT-
I DAI-111.2, do laapartemento Piese
siejansente e Administração Escolar,
do Setor -de 'Educação, -criada :pelo De.-
'-creio ai?as9 17s926, de 15 de janebn
2976..	 ,(Processo	 :L05.1136-73)-.

15.1211	 Coneed.es: exonexasslo,
de -acordo com o ertigo	 nau
lei .2rt IMA, de. 2$ de outubro -de 1252,

, no Quadro Permanente da Univers
,CdadeStrederal do -Paraná, a partir de
19 de ceseeSe de era-ente ano, ss _Zaisse
Prangirelo C'areeet, mro,. -Of.,•uprxrite da
cargo -de Agente de Atividades A200.
~ries', classe Atedliár -Operacional
em Agropecuária, Códiose NISI-1007-,1,
do Setor de Ciências Agrárias, p:4-
1:enile. 09 2.300.133.. 	 (Preeetea.
119 103..068e76)-..

,de ;21 de setembro do corrente
'Md. Martins, desmente do

eaeg.0 ds .Aandliar .Operazional e Sers
wiços Diversos, Código 11214996.2, Lo-
tado aio .1-Icopital 	 eiája.V..3 da Peo-

" ria de sõrgeas S4Plenlenta iss, santos Comunitários.	 (Processe
patmeada. 219 2,975,373„. (Fracasso n9 103.497-76).
aa9 1Q31É:445).	 N? 15.193 --- Conceder .aposentado.

1.5.:137 - Conceder eZonoraçao ria, de acordo com o artigo 19 da Lei
adoido dom o Éntigo 15, itens 2, da Complementar n9 29, da 5-7-76, nom-

:Lei es.9 L711, de 28 tle ontubro cie ,binado _com o item II do .artigo 102
1952, no Q71.1afiTO Permanante da 13M- da Emenda Constitucional n9 01, de
vericidade Federal do Paraná, g -pare 1740-69, a 'Tilais .1kprovo0t de Me-
:Ur -40 19 40 outubro do corrente dina, matrícula n9 2.075.339, no cargo
OsIoão-Eattatse Casal-uso  LaI, ,o4Iaa"it' da Prcfeesor fese sterites, Códiaso EC-
-do dano da Asualliar CYPerecIcnal de 593, do Setor da CU-nelas Biológicas
'Serviço rav=5,..z, Ctrligo MI-1011, e do Quadro Suplementar da Umver-
letado no Plospital 40 Clinlcas -da Pró- _aderis, Federal do Paraná. - (Pao-
1/citaria -de ')rõãos SaPielnentares, tesos n9 100.170-20).
erietriref.a as° 2.975.224. Procersso
els 104,442-77).	 PORTARIAS DE 29 DE OUTUBRO

De, 1976•
O Reitor da Usiversiciade Federal

do Paraná, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 12 do Decreto
i1/49 72.912, de 10 de outubro de 1973,
resolve:

No 15.210 - Designar Sérgio Pau-
lo Cava, ocupante do emprego de
Agente .Adminlatrativo, Código LT-
SA-801.2, da Tabela Permanente da
Universidade Federal do Paransl, para
exercer a Função de Confiança de
Secretário AdminStsativa, Código LT,
DAI-111.2, do Departamento de Es-
tomatologia do Setor de -Ciências da
Saúde, criada pelo Decreto n/ 77.026,
de 15- de janeiro . da 1976. (Processo

.103.856-76).N9 15.211 -- Designar Orlando Do-
bros/01dd, ocupante 4o emprego de
Agente Administrativo, LT-SA-801.2,
da Tabela Pennanrzte da Universidade

PO1TAR/1LS DE 22 DE OUsisuBRO
DE 1976

-O 'Reitor da Universidade Federal
do Paraná, no -um cio atribuição eme
lhe confere o artigo 12 do Decreto
n9 72.912, de 20 do outubro de 1973,
resolve:

IP 15.189 Designar Odete .11aciel
3ffagallilL%. ocupante do eaxgd de As-
'latente social, NS-930.3. do Quadro

	

1982180,18IPite	 PigrenatIstle redertil

Unive"4da1e Red"/ 2/6 Paraná MIN S''1"f..tr.Q1 O DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Federal do Perene, para exercer a
Função de Confiança de Chefe do Se-
ção de Bolsas e Estágios, Código LI'.
DAI-1.11.2, da Divisão de Assuntos
Estadants, do Departamento de Assun-
tos Comunitários da Pró-Reitoria de
Assuntos Comunitários, criada pelo De-
ereto d9 77.026, de 15 de janeiro de
1976. (Processo n9 104.156-76), •

N9 15.212 - Aplicar, na conformi-
dade do disposto nó artigo 5? do De-
creto-lei n9 1.400, de 22 de abril de
1975, regulamentado pelo Decreto
n9 77.240, de 26 de fevereiro de
1976, a gratificação por Serviços Es-
pecia:,s, ao funcionário Antonio Gomes
de Lima, ocupante do cargo de Agen-
te Admialstretivo, SA-801.4, no valdt
de Cr$ 1.100,00 (um mil e cem cru-
zeiros) reereeds, a partir de 20 de
egosto do corrente ano, e enquanto
permanecer a eerviço da Asseasoria de
Segurança e Informações.	 (Prece:ou
n9 105.279-76).

PORTARIA DE 29 DE OUTU-
BIZO DE 1976

O Reitor cia Univerziciade Federal-
do Pára-ia, usandó da em:met:meia que
lhe confere o art. 33, Cem VII, de.
Estatuto da Universidade, resolve:

N2 15.213 - Conceder aposentado-
ria, de acordo com o .art'gcs 101 -, itera
III, da Emenda Constitucional n9 1,
de 17 de outubro de 1969, a Lourenço
Imoski, matricula 319 2.423..462, no
cargo de Agente de Portaria,. Código
TP-4202.1, lotado na Imprense Uni-
versitária da Pró-Reitoria de Órgãos
Suplementares e do Quadro Perma-
nente da Universidade Federai de Pa-,
raná. (Processo n9 96.639-76).

Universidade Fedgral

Rininertse

'Reitoria	 •

D1/471ERMTNACAO DE SERVIÇO
DDP N9 162 DE I DE 1-TOP/is:1BR°

DE- 1976
A Diretoria cio Pessoal, perue da

sua atribuição delegada, pelo Magni-
fico Reitor, conforme alinen 1, do in-
ciso I, -do itera I, da Portaria núme-
ro 3,630, cie 10 de outubro de 1074,
publicada no Boletim de Serviço ntl-
inero 193, de 17 de outubro de 1974,
resolves	 •

Dispensar, a pedido, a partir de I,
de- outubro do corrente ano, Sergio
de SOusa Ferreira da função- de Mé-
dico, .regicle pela Coneolideção das
Leia do. Trabalho, que -vinha exercen-
do junto ao Hospital Universitário -
Antonio, Pedro desta Universidade.
-(Proc. n9 . 15-.451-76 - 4LIT-eesib),,

DETERM/NACAO 33, ESERVIÇO
DDP 119 164, DE 4 DE NOVEMBRO

DE 1976

lembro -do .corrente ano, a Ruth C4W!

gns Nas:cimento, ocupante do Cargo
de Enfermeira, classe B; código N-

DETERMMAÇA0	 snavrço
DDP N9 165

A Diretora de Pessoal, no uso dó
sua atribuição delegada pelo Mumi

-fico Reitor, conforme alínea g, do
inciso 1, do item I, da Portaria nú-k-
mero 2.630, de 10 de outubro de 1974,
publicada, no Boletim de Serviço nú-
mero 198, de 17 de outubro de 1974,

1 DOCUMENTO ILEGÍVEL I
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DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 -- parte II)
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Item I, alínea a, da Emenda ConstKu-
eional ns' 1, de 17 de outubro de l(a,
a Haydée Miranda Chrieco, na cate-
goria franionel 'de Agente Adminis-
trativo, clesee C, código S-A-201.6, re-
ferência 22. do Grupo Serviços Auxi-
liaree SA-800, do Quadro Permanen-
te desta Universidade. (Precesso nú-
mero 1-3,241-76 - MJT-ecab). -
Bambu Motta ;Vont-c:17.0.

PORTARIA DE 13 DE OUTUBRO
DE 1970

O Reitor cla Universidade Federal
da paraíba, no uso das suas atribui-

- c-6es, resolve;
NO 781 - Conceder aposentadoria,

de acordo com os artigos 101, item
III, parágrafo único e 102, item I,
letra "a" da Constituição, a Albanise
Barbosa Pereira de Melo, matricula
2.102.078, no cargo de Bibliotecário,
código NS-932.4 do Quadro de Pes-
soal -c- Parte Permanente desta Uni-
versidade (Proc. 26.848) . Do dia 13
de outubro de 1076 - Lynaldo Ca-
valcanti de Albuquerque - Reitor.

PORTARIAS DD DIA 01
DE NOVEMBRO DE 1976

NO 790 a- Conceder aposentadoria,
de acordo com os artigos 101, item
III, parágrafo único, e 192, item
letra "a" da Constituiçãe, a Maria da
Soledade Móreira, matrícula 1.278.410,
rio cargo de Auxiliar OPeracional de
Serviços Diversos "B" NIV14006.2. dó
Quadro de Pessoal - Parte Peri/te-
pente desta Universidade (Processo
W 26-.747),

N9 797 -c Conceder aposentadoria,
e acordo com o artigo 197, letra "D"

Ua Constituição, a Joaquim Anieeto
'de Medereiros, matricula 1.932.212,
no. cargo de Motorista Oficial "E",
Migo TP n01.5, do Quadre de Pesc:
aval - Parte Permanente desta Uni-
Versidadé (Proc. 09.484) .

N9 798 - Conceder aposentadoria,
de acordo com os artigos 101, item
III; e 102, item I, letra 'Ta" da Cons-
tituição, a Luiz Ferreira de Lima, Ma=
trictila 1.2-77.837, no cargo de Auxi-
liar Operacional de Serviços Diversos
1`13', código NU490.9,2 do Quadro
de Pessoal Parte Permanente des-
ta Universidade (Proc. 26.760)-

P9 800 - Conceder aposentadoria,
de acordo com os artigos 191, item III,
e 192, item I letra '!a.", da Constai/1e
ção, a Lucas. Evangelista, matricula

1.277.936, no cargo de Auxiliar 01P,
racional de 'Serviços Diversos "B", có-
digo N111-1006.2 -do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente desta Uni-
versidade' (Proa. 26.751) .

alo 801 Conceder aposentadoria,
de acordo com os- artigos 101, item
III, e 192 item I, letra "a", da Cons-
tituição, a Otávio Justino dos Santos,
matricula 1.932.219, no -cargo de Au-
xiliar Operaciónal de Serviços Diver-
sos, "B", cocligó NNI-1009.2- do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente
desta Universidade. (Proc. 26.749).

189 802 Conceder aposentadoria,.
-de acordo com os artigos 101, item
III, e 102, item I, letra "a" da Cons,
tituição, a Edivalclo da Silva Bran-
dão, matricula 1:932.051, no cargo de
-Agente dó Portaria "13" código TP --
1,202.2 do Quadro de Pessoal - Par-
te Permanente desta Universidade
(Proc. 27.169).

NO 803 - Aposentar, de acordo com
os artigos 176, item III, combinado
com -o 181 da Lei 1.711 de 28 de ou-
tubro. de 1952, a Manoel Salustino
Silva, matricula 2.101.973 no cargo
de Agente de Portaria "C" TI' --
1201.4 do Quadro- de Pessoal - Par-
te Permanente desta Universidade.
(Proc. 26.306). - Lynatclo Cavalcan-
ti de Albuquerque.

4:4n4.4444.47.,

Universidade Federal da Bailia

PORTARIAS
DE 21 DE OUTUBRO

	

a	 D'E 1976

O Reitor da Universidade Federal
da Eahia, usando das atribuições que-
lha confere o artigo 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade, resol-
ve:

No 1.671 - Conceder Aposentado-
ria, de acordo com a Lei Complementar
no 29, de 5 de julho. de 1976, -observado
o- item II dó artigo 102 da Constituição
a- Nestor Rocha dos Santos, matrícula
no 2.276.552, no cargo de Servente,
Código GL-104.5, do Quadro Suple-
mentar desta Universidade, lotado na
Escola de Música e Artes Cênicas. -
Processo no 17.516/76.

Augusto da Sitveira Masearenhas.

PÔRTARIAS
DE 25 DE OUTUBRO

De 1976

O Reitor da Universidade Federal da
Bahia, usando 'das atribuições que lhe
confere o artigo 40, inciso VI, do Es-
tateto da mesma Universidade, resolve:

N° 1.699 - Aposentar, de acordo
com o artigo 101, item III, parágrafo
único e 102, item I, letra «a» da Cons-
tituição Maria Alzira Soares Dias, ma-
tricula número 1.535.855, no cargo de
Agente de Portaria «A», Código TP-
1202.1, referência 02 do Quadro Per-
manente desta Universidade, lotada no
Hospital Professor Edgard Santos. --,
Processo n° 20 . 043/76 .

N° 1.706 De acordo com o art. 75-
item I, da Lei no 1.711/52, conceder, a
pedido, exoneração a partir de 9 "de
junho de 1976 a Judinalva Almeida Ca-
valcante, Servente, do -Quadro -de .Pes-
soai desta Universidade, lotada na Es-
cola -de Medicina Veterinária, tendo em
vista o que consta do Processo núme-
ro 14.473/76.

Augusto da Silveira Masearenhas

PORTARIAS
DE 26 DE OUTUBRO

DE 1976

O Reitor da Universidade Federá/ dá
Bailia! no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 40, inciso VI, do Esta-
tuto da mesma Universidade, resolve,

N9 1.707 - De acordo com o art.
75, item I da. Lei no 1.711/52, conce-
der, a pedido, exoneração a partir de
5 de agosto de 1976 a Nair dos San-
tos Suzart, Servente,. GL-104.5 do
Quadro Suplementar desta "Universida-
de, lotada na Biblioteca Central', tendo
em vista o que consta do Processo nú-
mero 18,988/76.

No 1.708 - Conceder Aposentadoria,
de aeórdo com a Lei Complementar
0° 29, de 5 de julho de 1976, observa-
do -o item II, do artigo 102 da Cons-
tituição a Carmelito Conceição, matri-
cida número 2.385.682, no cargo de
Servente, Código GL 104.5. do Quadro
-Suplementar desta Universidade, lotado
na. Escola de Medicina Veterinária. -
Protesso número 20.399/76.

PORTAR14.?1
DE 27 DE OUTUBRO

DE 1976

O Reitor da Universidade Federal da
Bahia, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 40, inciso VI, do Es-
tatuto dá mesma Universidade, resolve:

1\i° 1.716 - Conceder Aposentadoria,
de acordo com a Lei Compleemntar
número 29, de 5 de julho de 1976,
observado o item II, do artigo 192 da
Constituição, a José Fererira da Silva,
matricula número 2.307,138; no cargo
de Artífice de Manutenção Código
A-305.6, do Quadro Suplementar desta.
Universidade, lotado no Hospital Pro-
fessor Edgard Santos, -- Processo nú-
mero 18:748/76.

Augusto da Silveira IVIascarenhas.
N° L719 - Conceder aposentadoria,

de acordo com a Lei -Complementar nú-
mero 29; de- 5 de julho de 1976, obser-
vado o item II, do. artigo 102 da Cons-
tituição, a Francisco Pereira dos Santos,
matricula no 2.385.683, no cargo ,de
Servente, Código GL-104.5, do Qua-
drcs Supleemntar desta Universidade,
lotado na Escola de Medicine Veteri-
nária. - Processo no 25.394/76.

Augusto da Silveira Mascarenhas,
Reitor.

•
PORTARIAS

DE 29 DE OUTUBRO
DE 1976

O Reitor da Universidade Federal da.
Bahia, usando das atribuições ilue lhe
confere o artigo 40, inciso VI, do Es-
tatuto da mesma Universidade, resel-
ve:

N9 1.724 - Conceder raaesentadoria,
de acordo com a Lei Compleemntar
n° 29, de 5 de julho de 1976, observa-
do o item II clo artigo 102 da 'Consti-
tuição, a Etelvina de Oliveira Jardim,
matricula no 1.535.835, no cargo de
Servente, Código GL-104.5, do Quadte
Suplementar deSta Universidade, lotado
no Hospital Professor Edgard Santos.
- Processo no 20.908/76.

Universidade Federal.
de. Mulas- Gerais

:PORTARIAS DE 30-DE SETEMBRO
DE 1976

0 . f:eitos da Universidade Federal: de
Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais c estatutárias, de acorda com
Q artigo 12 do Decreto n" 72.912, de
10 de outubro de 1973, e tendo eu/ vis-
ta o disposto no itein 4 da Instrução
Normativa DASP n o 46, de 19 de agos-
to de 1975, resolve:

N9 747 •-••• Designar o sei:ir:dor 'Ro-
berto Mareias Faleiro de Faria, ocupan-
te do cargo de Agente Administrativo,
SA-801.4, do Quadro Permanente ela
UFIVIG, para exercer a Nação de As-
sistente, código DAI-112.3, da Secreta-,
ria-Geral, em caráter provieório, en-
quanto houVer insuficiência de servido-
res- ocupantes- dos cargos -e enipregoe in-
tegrantes da lotação da 'Categoria Fun-
cismai cle Economista, NS-922 ou Téc-
nico em Assuntos Educacionais, NS-927,
correlatas com a referida função, de
acordo com o Decreto no 78,169, -de 2
de agosto da 1976, publicado no D.O..
de 6 subseqüente.

N° 750	 Designar Renato de Cu-.
tro, ocupante do emprego -de Técnico
de Contabilidade, LT-NA4c1042.5,
Tabela Permanente de mesma Unversic
cinde, para exercer a função de Diretor
da Divisão de Seleção e Aperfeiçoa-
mento, código DAI-1.11.3, do Departa-
mento do Pessoal, em caráter provisório,-
enquanto houver insuficiência de Servi-
dores Ocupantes doe cargos e empregos
integrantes da lotação cia Categoria
Funcionei de Agente Administrativo,
:correlata com a referida função, de acor-
do com o :Decreto no 78.169, de 2 de
agosto de 1976, publicado no D.O. de
6 subseqüente.

N' -751 - Designar Célia Caldeira
Brant Costa, ocupante- do emprego de
Técnico em Assuntos Educacionais.

-LT-NS-927.7, da Tabela Permanente.
,da mesma Universidade, para exereer a.
:função de Chefe da Secjio de Recruta-
mento e Seleção, -código DAI-111.2, da
Divisão de Seleção- e Aperfeiçoamento,
do Departamento do Pessoal, peie cará-
ter provisório c por se tratar de primei:-
ro provimento, sem prejuízo da obsere
vância da torrefação estabelecide pelo
Decreto n9 78.169, de 2 de agosto clO
1976, publicado- -no Diário Oficial de 6-
subseqüente, quando dos provimento da
referida função após a xespective va-
cância.

N° 756 - Designar Dulcidio ',oure!,
ro de Lima, ocupante do -emprego de
Procurador Autárquico, LT-SJ-1103.3,
da Tabela Permanente- da mesma Uai-
versiciade, para exercer a função de
Chefe da Seção de Pessoal "Teabalbisa
ta, código DAI-1i1.2, da Divisão de
Legislação, Direitos -e Deveres, do- De-
partamento do Pessoal, em caráter pro-
visório e por se tratar- de primeiro pró.
vimento, Sem prejuízo da observância
da correlação estabelecida pelo Decreto
n° 78.169, de 2 de agosto . de 1976, pu-
blicado .no Diário Oficial ,de 6 subse-
qüente, quando -dos provimentos da 1.ee
'ferida função após a respectiva vacan-
cia„

PORTARIAS DE 3 DE NOVEMBRO
DE 1976

O Reitor da Universidade Federal de
Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárals, de acordo coma-
o artigo 12 do Decreto n o 72.912, de
10 de outubrb- de 1973; c, tendo em
vista o disposto no item 4, da lastra-
ção Normativa DASP n° 46, de 19 de
ãgosto de 1975, resolve:

N° 991 - Designar Maria Martins
Gonçalves de Souza, ocupante do cargo

Universidade Federá de Goiás
.PORTARIA No 1,336, DE 4 DE

NOVEMBRO DE 1976,
O Reitor da Universidade. 'Federal

de Goiás, usando de suas atribuições
legais c estatutárias e tendo cai vista
o eine co-nsta no Processo no 007484,
de 1976, resolve:

I - Tornar sem efeito os lermos
da Portaria no 001,149-76.;

Aposentar, com proventos In-
tegrais, de .acordo com o artigo' 178
da Constituição Federal, regulamen-
tado pela Lei n9 5.315, de 12 -de se-

, Lembro -de 1907, e artigo 197, letra "e'
da Emenda Constitucional ir? 1, de
17 de outubro de 1909, Ubiratan de
Souza Marques, matricula 2.034.039,
no, cargo de Professor Titular, Códi-
go M-401.6, -integrante do Quadro
Permanente desta `Universidade, per=
cebendo, ainda, 2/5 -(dois quintos) do
Incentivo. Funcional previsto na Lei
no 6.182, de 11 de dezernbie de 1974,
relativo ao aludido Cargo, tornando
-a Medida eletiva a partir de 17 de
setembro do- corrente, - Paulo de
Bastos Perillo.

Universidade Federal
da Paraíba

O Rsitor -da Universidade Federal da
'Balda, no uso da atribuição que lhe
confere Q art. 12, do Decreto númee
ro 72.91'2, de 10 de outubro dó 1973,
resolve:

No 1,711 - Designar Denise Pereira
Ribeiro, ocupante dó cargo de Contador,
Classe A, LT:NS-924.4, da Tabela
Permanente desta Universidade, para
exercer a função de Diretor da Divisão
de Contabilidade e Auditoria. DAI-
111.3,. dá Superintendência Administra-
tiva, constante do Decreto no 76.726,
de 3 de dezembro de 1975.

Augusto da Silveira Mascarenhas,
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PORTARIA No 399, DE 5 ISE
NOVEMBRO DE 1976

O Diretor da Escola Têmiect Fe-
deral de Alagoas,. usando da compe-
tência que die foi atribuída pelo ar-
tigo 79, n9 11" do Decreto na 77 336,
de 25 de março de 1976 resolve:

Designar Francisco de Assis Moa-
teiro para exercer a função de con-
fiança de Coordenador if,e Planeja-
mento, Código LT-DAS-161.1, cons,
tanta da Tabela Permanente da mes-
ma Autarquia, de que - tmta o De-
'.reto- no 77.570, de 11 de maio de
1976.	 Prof. Brerio Lins de Oli-
veira

PORTARIA DE 18 DE _OUTUBRO
DE 1973

O Diretor da Escola Técnica Fe,
cleral de Pernanibuco, no uso da atri-
buição que lhe confere -o artigo 12
do Decreto- no 72.912, de 10 de outu-
bro de 1973, e tendo em vista o dia,
posto no item "4" da Instrução Nor-
mativa DASP n9 46, de 19 de agosto
de 1975, resolve:

NO 7-76 — Designar Francisco de
Assis Cavalcante de Ara-fijo, ocupan-

(*) PORTARIA N9 892-
DE 15 DE OUTUBRO

- DE 1976

O Reitor da LTniversidade Federal de
Minas Gerais, no uso de atribuiçao Gabinete,. coimo- DAI-11T 3. correlata
conferida pelo art. 9e. Mima	 do çom	 Categoria Furter:or.:ar iticliCada
Decreto	 59.676, de E de dezembro no -Decrete,	78.885, da le de julho
de 1966, tendo cai vista o que consta de 191.6.
do Proc. TV 00-12768-76, resolve, nos 	 Esta Portaria ea tifica a il0e4rioçãO,
termos dos artigos ioi itera mi e 102, anterior feita Pela Portaria número

•••••!..

Escola Técnica Federal
de Pernambuco

cola- de -Belas Artes, integrante do Cru-
Po Direçãoê :Asaistância Interinediáriaá,
correlata com as eategorias funcionais'
111(11er-das de 'acordo com o Decreto mi-
mero 78,169, de 2 de agosto de 1976,
publicedo no D.O, de 6 subseqüente.

' N9 996 -- Designar Luiz Barbosa dos
Santos ocupante cio emprego de Agente
dê Portaria, LT-TP-1202.1 da Tabela
Permanente da mesma Universidade,
para -exercera função- -de Chefe da Se-
ção de Serviços Gerais-, Código 	
DAI-111-,2 do Centro. Esportivo Unia

Educação- FI-
Direção e As-
correlata com
indicaeas de
78.169, de 2

agosto de 1976, publicado no D,O. de
6 sebseqüente.

1\19 997 — Designar Lucas Machado
Idaroni, ocupante do emprego de Agen-
te Administrativo, LT-SA-801.4 da-
Tabela Permanente da mesma- Universi,
-dade, para exercer a função , de Secre-
tário Administrativo, Código DAI-! 11.1;
da Prefeitura da Cidade Universitária,
integrante -do Grupo. Direção e Aásis-
têncla Intermediárias, correlata com as

categorias funcionais indicadas de acor-
do com o Decreto n9 78.169, de 2 de
agosto de 1976, publicado no D.O.
de 6 subseqüente.

O Reitor da Universidade Federal de
Minas Gerais, nã uso de atribuição
conferida pelo artigo 90, alínea ea>›,
do Decreto a9 59.676, de 6 de dezem,
bro de 1966, resolve:

Portaria, TP-1202.4, classe C, do Qua-
dro Permanente desta Universidade, lo,
todo na Faculdade de Medicina,. com os
proventos equivalentes aos vencimentos
Integrais do cargo, por estar incapaci-
tado para o serviço público, devido a.
moléstia especificada ema lei conforme
laudo médico do Serviço de 'Assistência
Médico-Social dn UFMG, expedido em
14 de agosto de 1975, ficando por esta
alterada a Portaria n9 867, de 3 de
novembro de 1975. — Processo número
70,1808-75.

José Marianno Duarte Lanha Sobri-
nho, Vice-Reitor.

N9 1-001 — Nos termos do artigo
101, item III, e 102, item I, alínea ea>,5,,
da Emenda Constitucional n 9 1, de 17
de outubro de 1969, conceder aposen-
tadoria a Maria da Cc,nceição Malta,
no cargo de Auxiliar -Operacional de
Serviços Diversos, NM-1006-3, classe C,
do OP da UFMG,' lotado na Facul-
dade da Odontologia, com os proveis,
tos, equivalentes aos vencimentos inte-
grais do cargo, por ter comprovado a
prestação de mais de 35 (trinta e cin-
co) anos de serviço apurados na for-
ma -das :Leis n9s, 1.711/52 e 5.832/72.

Proc. n0 11.285-76.

I\19 1.002 Nos termos- do artigo-
101, -item III, e 102, item I, abdica ea»,
da. Emenda. Constitucional n9 1, de 17
de outubro de 1969, conceder aposenta-.
doria a Geraldo dos Santos, no cargo
de Agente de Portaria, TP-1202.2, clas-
se 13 , do CdP da UFMG, lotado na
Escola de Enfermagens, com os pro-
ventos equivalentes aos vencimentos
integrais do -cargo, ,por ter çomprovado
a prestação de mais de 35 (trinta e
cinco) anos de serviço apurados ha

forma das Leis te's. 1.711/52 e 5.832
de 1972. ,-- Processo n9 50070-76..

N9 1,004 — Nos termos dos artigos
74, itein I,. e 75, item I, da Lei ntl,
-mero 1.711, de 23 de outubro de 1952,
exonerar, a pedido, José Luiz Paes, do'
cargo de Agente de Portaria, código
TP-1202.4, classe «Cs, ref. 16 do
QP da 11FMG, lotado na Faculdade
de Direito, vigendo -esta Portaria des-
de 1 0 de outubro de 1976. — Processo
09 40.563/76.

José Marianno Duarte Lanna So-
brinho, Vice-Reitor.

- PORTARIA
DE 9 DE NOVEMI3R0

DE 1976

O Reitor da Universidade Federal de
Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções, tendo cm vista o que .consta
do Processo n9 60.094-76,-

N' 1.022 -- Resolve, dispensar, a pe-
dido, a servidora Maria das Dores
Soares Caldeira, ocupante do emprego
permanente de Agente Administrativo,
código LT-SA-801.3, ref. 29, da Ta-
bela Permanente da UFMG„ a partir de
23 de setembro de 1976.

te do emprego de Agente Admini-st•a.-
tivo. código IX-SÁ-391.1 C, Referên-
cia 32:.. da_ Tabela Permanente da. Es.-
cola Técnica _Federal de- Pernerohnto,
para -exercer a funcia de Chefe de

emprega de .Aq,021f;."
Código LT-5-1A-9:11.4 .C, Refer •-i•7;la 32,
da Tabela Parm,%nente da Fuota. Téc-
nica Federal da Pernambuco, para
exercer a funcão de S.:,:,-fetárla Ad-
ministrativa, Código DAI-111.1 cor-
relata com a Categoria in-
dicada no Decreto no 78.0g5, ae 15 ciod'-'
julho de 1976.

Esta Porteei-a ratifica a des),nação
anterior feita pela Portaria a? 982,
de 09 de fevereiro de 1071.

Os efeitos desta Portaria retrcagern
a 01 .de setembro -de 1078' reroadas
.as disposições era contrárt‘L

NO 773 — Designar Ionaldo -Mar-
tins Barbosa da Souza. ccupant.- do
emprego de Agente Administrativo,
Código- LT-SA-801.4 C, Referi:n-1-k 52,
da Tabela Permanente da E.-cola
Técnica Federal -de pernambnco, para
exercer a função de Chefe de S •tvi-
ço de Cod,stro e Pagamento- :SECAI')
Código DAI — correlata com
a Categoria F , mcional indica-da ne De-
c1r9e7t3.o n9 78.055, de 15 de julho cio

NO 779 — Designar Mel ena Arnorim
Batista Belo, ocunante do- cargo de
Agente Administrativo, Código- SA-
801.3 Bi, Referência 29 cio Quadra -
Permanente da Escola Técnica Fede-
ral -de Pernambuco, para -exarar a
função de Chefe cio Serviço de Legis-
lação e Nornies- (SELEG)-, Códiae.- DAI
— 111,3, -correlata tom a Cater:oria.
Funcional indicada na Decreto Mime- —
ro 73. 065,. de 15 de julho- -de 1-276.

No 780 — Designar Rixvaltet 'Nepo-
mOceno da S ilva, ocuPanto do cargo
de Agente Adininistrativo. Código-
SA — 801.4 C. Referência 32. do Qua-
dro Permanente da Escola Técnica.
Federal de Pernambuco. para exercer
a -função de Chefe da Divisão da Ma-
terial e Património (DIMAP), Códi-
go DAI-- 111.3, correlata como a Ca-
tegoria Funcional indicada 110 Decre-
to ri' '78065. de- 15 de inibo de 1976.

No 761 — Designar Antonio Jose Te-
lesa ria Silveira, ocupante do cern de
Agente Achninistrathro. Código SA'
801.4 C, Referência 32, do Quadro-
Permanente da Escola Técnica Fe-
dera! de Pernambuco, roera, exercei' a
função de Chefe da Divisão de Ser-
viços Auxiliares (DISAU), Códt •m DAI
— 111.3, correlata coxa a Categoria
Fumiónal indie ,, da. no Decróto nimie--
ro 78.065, de 35 de julho de 1976.

'No 782 — Designar Glivaniw Cor-
raio. Lima. ocurpnte do emorego de
Mente - Administrativo, Cárlim LT-
SA — 881,4 C, Referência 32, ria Ta-
bela Permanónte da Escola 'fécrical,,-
Federal de Parnambuco, pare -exercer'
a !encalo de Chefe sia Seção de Exe-
(met o, sdinan eeíra è brcamnutária
iSrPOR:), -Códireo DAI -- 111.2. cor- •
roleta com- a. C^teg,oria Funcional no
ri ooreto ta 73 065; de lã de julho de
1979.

- 142 723 — uni .mar Alexi:m(1,m Goid
mara ds Tdddi reed ri o , ocuoaute do eard
ao .de Aeen'e Adruiritstra iaiNi. código
SA, — :831,3 Ii R-terência 29, cio Qua-
ded) P'srts PtI,Mi'e- da Escola. Técnica de

eare neerver	 ftmcd10
do chefe	 Ford') -de censoras
fP,FrO"),.. Córneo	 ,- 111,2 cor-
raleia Mn fl es o'r0,1 , n'ilY101"*ri

no flo-rete nO 76.085, de 15 da
julho de 1075.

PRODUTCS S( NEOFES -

NOR;`,IAS T.C.CNIC IS

DIVULGA-W.0 N , 1 151

PREÇO.: (.4 1,00-

A VENDA
Na C,idade. do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede:
Avenida Rodrigues Alves, t

Posto de 'veoda -I Ministério-
na Fazenda

Posto de Venda 1.1: Palacio
da Justiça. 39 pavimento

Corredor D	 Sela 311

Atende-se .a peodlos pelo Serviço
de Reembolso Postal

Em Brasília
Na sede do. "1),:1..N.

de Agente Administrathro, SÃ-801 .4 do
Quadro Permanente da mesma Univer-
sidade, para exercer a função de Secre-
tário Administrativo, -C,Ocligo DAI-li 1.1
do Departamento de AnatotAia Patoló-
gica e -Medicine Legal,:da Faculdade de
Medicdia, integrante do Grupo Direção
e Assistência intermediárias, correlata
com as categorias funeioncris indicadas
de -acordo-zoei o Decreto n9 78.169, de
2 de „agosto de 1976 k publicado rio D.O.
de 6- sulesegliente.

N.' 993 — Desairear Geralda Apare-
cida Pereira Peites, ocupante do empre-
go, , de. Agente Admniistrativo,
ET-$A-801.3 da Tabela Permanente -da
mesma tlaiversIdade, para exercer a
Tuner.:O de Secretário Administrativa,
Gódige DAI-111.1 dó .Droartamento cle
Votografia e Cinema da Escola de Be-
las Artes, integrante .do Grupo Direção-
e Astistência Intermediárias, correlata
eoin -as tategeries funcionais inciciadas
de acordo coth o Decreto n9 78.169, de
2 de agosto de 1976, publicado no D.O_
de 6 -subseqüente,

I'd" . 994 -,- Designar .1-lelvéc'o
co da .Silveita, ocupante do cargo de
Artifice Especializado. ART-706„3, do
Quadro Permanente da mesma Univer-
sidade, para exercer a função de Chefe
da :Seção de Brochura e Encadernação,
Código DAI-111-2, da Imprensa Uni-
versitária, em caráter provisório, co-
quanto houver instificiénela de- servido-

- ret -ocupantes dos cargos .e empregos'
integrantes da lotação- da categoria lua-
Sibilai de Contramestre, correlata ecoma
referida função. de acordo coni o De-
creto- n9 78-169, de 2 de agosto de 1976,.
publicado no D.O. de- 6 stibseqüente.

N9 '995 — Desginar Mário Augusto
de ,Adadijo Luzzi, -ocupante do cargo -de
Contramestre-, ART-706.4, do -Quadro
Permanente da mesma -Universidade,
para exercer a. função de Encarregado
-da Oficina Tipegrá.Eica, código-
DAI-111.3, da Imprensa Universitária,
em caráter provisório, enquanto houver
insufle:dee:a de servidores- ocupantes dos
cargos e -empregos. integrantes da lota-
ção da Categoria -Funcional de Técnico
de Artes Gráficas, correlata -comrefe-
rida função, de acordo com o Decreto
rd. 78.169, de 2- -de agosto de 1976, pu-
blicado no D.O:. de 6 subseqüente.

vers:tário. da Escaa de
s:ca, integrante do Grupo

'sistência Intermediárias,
,as categorias funcionais
acordo como o Decreto n9

N9 999 --- Nos termos dos artigos
176, item 111, e 178, item III, da Lei

N9 992 — Designar Adelina Maria n 9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
de Freitas, ocupante de -e/nPre.90 de combinados com os artigos 101, inciso
Agente Admine-frativo, LT-SA-801.3 da I, e 102, inciso I, alínea ele5, da Emenda
Tabela Permanente da interina Universi- Constitucional ri? 1, de 17 de outubro
dade, para exercer a função de Secreta- de 1969, aposentar e servidor José Luiz
TIO AdMin stratívo, Código DAI-111,1 Pinto Filho no cargo de Agente de
elo Departamento de Desenho, da Es-

1969, conceder a	
a 01. de setembro de 19p: revogadas

aposentadoria ao Dr.
Pedro Ad-Vincula Veado Filho no cor-

ase.„„eetree,e

go de Médico código NS-961 .7. classe Nq 777 TCYcnIU: de
eCs, do QP' da UFMG, lotado- na Jesus -Sá de Onveira. eeepodte
Escola de Educação Física, com os
proventos equivalentes aos vencimentos
integrais -do cargo, ,por ter comprovado
a prestação de 35 (trinta .e cinco) anos.
de serviço, apurados. de acordo com as
Leis na. 1711, de 1952, e 6.226, de
1975, no período compreendido entre
15 de julho de 1934 e 16 de setembro
de 1976.

Eduardo Osório CIsalpine,

(*) N. da DPb — Republicada por
ter Saído com
26/10/76.	

-incorreções n0 D.O. de

-Escola Técnica Federal _
de Alagoas

item I, alínea ça.), cia . Emenda Consti- 077, d(29	 'K2 .r27eirõ `/.. ma.
tucional rd 1, de 17 de outubro de 	 efeitos desta- Poetares retroaeern

1 DOCUMENTO ILEGIVEL I
so,



ACC81	 TA'

1,0,0.0	 RECEITAS -CORRENTES
nutn.-Inietge.
Ammiciadea 3247.000,00
Taxes 154. ge_a_ao2 302.000,00

RECEITA3MIVERSA5
14.1.0	 Multem 7.000,00
1.3.3.0	 EontribbicZo'da Divide Ativa 25.000.09 32.000 00

TOTAL 055 RECEITAS CORRENTES

SUPC RA VIT

oa.„	 „E'Pn.".L	 	 s,g4lizse.

R t /I	 11 ti O 

2,.”-A2NR2

40.500.00

.	 40.500,00

RECCITAS	 DESPESAS

• No '784 — Designar Gerson Simões
de Macedo, ocupante -do carga de
Agente Adminstrativo, Código SA

C, Referência 32, do Quadro
Permanente da Escola Técnica Fede-
ral de Pernambuco, para exercer a
função de Chefe da Seção de Almcncae
rifado (SEALM), Código DAI — 111.2
correlata com a Categoria Funcional
Indicada no Decreto n9 78.065, de 15
de junto de 1976.
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Sede (SEASE), Código DAI — 111.2,
correlata com a Categoria Funcional
indicada no Decreto n0 70.065, de 15
de julho de 1976.

N9 185 — Designar Benjainim Re-
migio Faltosa, ocupante do cargo de
Agente Administrativo, Código Stà, —
801.3 13, Referência 29. cio Quadro_
Permanente da Escola Técnica Fe-
deral de Pernambuco, para exercer a
função de Chefe da Seção de Patri-
mônio (SEPAT), Código DAI — 111.2;
correlata com a Categoria Funcional
indicada no Decreto Ito 13.065, de 15
de julho de 1976.

N9 786	 Designar Teresa Pereira
de- Melo, -ocupante do emprego de

_ Agente Administrativo, Código LT
801.4 C, Referência 32,- da Ta-

bela Permanente da Escola Técnica
Federal de Pernambuco, para exercer-
a -função de Chefe da Seção de Co-
municação e Arquivo (SECAR), Có-
digo DAI — 11-1.2, correlata com a
Categoria Funcional: indicada no De-
creto n9- 78..065, de 15 de julho de
1976.

N9 787 — Designar Sala Ne): José da
Costa, -odunaante- do cargo de Agente
de Portaria, Código-	 Re-

- ferência 16, do Quadro Permanente
da Escola Técnica Federal de Per-
nambuco, para exercer a -função de
Chefe da Seção de Adininistração da

Universidade federal Rural
do Ria de Janeiro

PORTARIAS DE 8 DE OUTUBRO
DE 1976

-O Reitor da Universidade Federal
Rural cio Rio de Janeiro, no uso -da
atribuição que lhe confere o art. 12
:do Decreto n9 '72.912, de 10 dc outu-
bro de 1973, e tendo em vista o dis-
posto na alínea "c" cio item 5 da
Instrução Normativa DAS? 'no 46, de
19 cie agosto- de 1075, resolve:

1,19 384 —. os termoà7da
Portaria n9 347, de Oa de setembro de
1976; publicada no D. O. de 16 de
setembro de 1976, para designar José
Enio Teixeira Lopes, ocupante do em-
prego de- Agente' Administrativo, LT-
SA-801.3 13, da Tabela Permanente
desta Universidade, com habilitação

. profissional -de Bacharel em Direito,
para exercer, ed carater provisório e- por se tratar de primeiro provimento,:
a função de Diretor da Divisão de Ma-
terial. DAI-111.3, integrante do Gni-
.po Direção e Assistência Litermedláa
rias, sem prejuízo- da observância da
correlação estabelecido. pelo Decreto
it9' 76.765. de 10 de dezembro de 1975,
quando dos provimentos da referida
função que ocorrem :após a respecti-

Artkur Orlando Lopes da Costa --
Vice-Reitor no exercício da Reitoria.

O Reitor da Universidade . Federal
Rural do Rio de Janeiro, no uso da
atribuição que lhe confere a alínea
ai-" do art. 14 do Regimento Geral
desta Universidade, aprcaacio pelo
Parecer n9 1.042-75 do Conselho Fe-
deral de Edtícação, resolve:

NO 385 — Conceder clienensa, na
forma do art. 77 cia Lei no 1.711-52,
a Neide Ramirez Deleito Barbosa,. Bi-
bliotecária, NS-032.4 E, matraeula
n9 1.105.049, dos encargos concernen-
tes à função de Chefe -da Seção de
'Catalogação e Classificação da Bi-
blioteca Central. código DAI-111.3,
cio Grupo Direção e Ass12tência Inter-
mediárias. (Processo UPRRJ
6.959-76),

NO 386 — Designar Valeuiria Silva
do Espirito Santo, Bibliotecária, códi-
go NS-932.2, Matricula 2.331.282,
do Quadro . Permanente desta UniVer-
sidade, para exercer a, função de Che-
fe da Seção de Catalogação e -Classi-
ficação da Biblioteca Central, código
DAI-111.3, do Grupo de Direção e
Assistência Intermediária, de -acordo
com o ágáreto no 75.765, de 10 de-
dezembro de 1975, publicado no .D. O.
de 12 seguinte.

NO 387 -- Conceder dispensa na for-
me, cio art. '77, da Lei n9 1.711-52, a
Walter Leira Teixeira, Agente Adini-
nistrativo, SA-801.4 C, matricula ..
1.847..028, dos encargos concernentes
à função Ele Chefe do Setor de Trona-
m és, código DAI-111.2, integrante

Dezembro de 1976

va vacancia, e não conforme constou. p

do Grupo Direção e Assistência In-stetga6/18161á)r.las, (Proceaso UFRItlY —

NO 388 — Conceder exoneração de
acordo com o Item I do artigo 75 tiaLei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952; a partia' de 01. de outubro de
1976, a Luiz Fernando Medina de 011-
veira, Professor Assistente, M-401.4,
matricula 9 2.244.178. cio Quadro
Permanente desta Universidade, (Pro-
Cesso n9 T_TFARJ	 7.274-76)..
Arthur Orlando Lopes da Costa —
Vice-Reitor.

PORTARIA DE 12 DE OUTUBIa0
DE 1976

O Reitor da Universidade P'ecieral
Rural do Rio de Janeiro, no uso da
-atribuição que- lhe confere a alínea
"j" do art. 14 -do Regimento Geral
desta Universidade, aprovado pelo Pa-recer n9 1.042475 do Conselho Federal
de Edueação, resolve:.

No 394 — Conceder dispensa, Má
forma do art. 77 da Lei 1.711-52, apartir de 01 de outubro de 1976, a
Manoel Pedro do Nascimento Filho,
Agente Administrativo, ,sA-301.4 c.
matricula no 2.380.503. do Quacird
Permanente do Ministério da Fazenda,
A disposição desta Universidade, doa
encargos concernentes a função de
Diretor da Divisão de Legislação
Controle de Cargos é Empregos, códi-
go DAI-111.3, integrante cio Gruno
Direção e Assistência Intermediária
(Proc. ITFRILT— 9.555-70). —
Orlando Lopes da Costa	 Vice.Reitor.

MINISTÉRIO DO TRABALHO

CONSELHO 'FEDERAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUCAO N.9 258-76-

A Junta Interventora. no Conselho Federal de Técnicos de Adminis tração, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n. o 4.769, de 9 de ee.:tembro de 1965, regulamentada pelo Decreto n.? 61.934, de 22 de dezembro do 1967, resolve:
Aprovar a Reformulação Orçaçmentária alo Conselho Regional de Técnicos de Administração — 4. 9 Região, para o exercício de 1976.Brasflia, 27 dó novembro de 1976. — Murilo Moreira da Silva, Presidente..	 .

MINISTERIO DO TRABALHO
CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS DE ADMINISTRACCO OREGIRD.

DEFORMULAg0 ORÇA(NTRAIA
CXERCfC10 De 1976

—

a

DCS.PCISA

3.002.0 — DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 DESPESA .DE CUSTEIO
3.1.1.0	 PESSOAL.
3,1.1.1 — Domei, C/v11

01.00 Vencimentos -e Vent/gomo fleme
02.00 — Desorna Vaclíveia com Pessoal Civil

3.1.2:0, Rateei./ da Compumo
3.1.3.0 .EERV/ÇOS DE TERCEIROS
3.1.3.1 R•ounerecZO 'cila Sumiços Pessoal,
3.13.2 Outro, Serviço, da Terceira*

TRANSFECNCIAS CORRENTES •
3.2.5.0 ContrIbulçZo da Pratddfmcfa Sopita
3.2.7:0 !Mama Transfer:no/ao Corrente,

Cota-Parte	 CETA

TOTAL DAS DESPESAS -CORRENTES

SUPERAVI
7 O TAL

4.0.0.0 — DESPESAS DE CAPOTAI.
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.3.0 — E quipamento o InatalasSea
4.1.4.0-- Matoril Parmaned/e

TOTAL 055 09205 .2E.CALITAL 	•

, nano tfonaraa al-s;tda
Pás/tanta

* Port. MTPS — 0292/72

Receitei • Desposes Corrente,	 334.000,00,' 	 293.000,00
Receites u , Daspeoas datapitel	 4D.50(1,00

vee=eseeseesseJseoLevreeiteeL..,e,oe,,,eve..,:eo~seessemoe 	 334.000,00 	 -..222:212L22..

,	 24.000,00

51400,220

20.000• 03

21.500,00

32.980,00
-83.500A0
12.001400

2.22519,111.
293.500,00-

00

MAUR

210.000,00

zeua,_000 	 40.500.00
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RESOLUÇÃO 1t-.9 259-76
4 Junta Interventora .ne Conselho Federal de Técnicos de Adminis tração, mo uso das atribuições que lhe confere a Lei 11.9 4.769, de 9 de se.

klínbre -de 1965, regulainentatia pelo Decrete 11.9 ' 61.934, de 22 de dezembro de 1967, resolve:
Aprovar a :Ileforroulatfflo Orçamentéría. do Conselho Regional de Técnicos de Administração — 1. 9 Mgião para o excleicio do 1276..
Brasília, 2 de- deZembro cie 1976. — Murilo Moreira da Silva —Presidente.

CONSELHO REGIONAL DE TECNICO5 DE ADMINISTRAM - 7417g07A0
REFORMULAM ORÇAMENTARIA PARA Q EEERUCID DE 1976

11 . e 	C	 E	 r	 s .0	 E	 55'	 E	 A	 O

40.0.0 . RECEITAS CORRENTES
1,1.0:0 .., RECEITA TRIBUTARIA

3.0.0.0	 DESPECAS nanaras
3.1.0.0 - DESPEGAS DE CUSTEIL

1.1.1.0 -Anuidadea 110.005,00 3.1,1.0 - PESSOAL
14/2.0.. Taxe. .111242,51 253.000,00 2.1.1.1 -Possoal Civil

01.00 - Vencimentos o Vantagens Fixa. 117=0,00

5ECEITAS-DIVER0A5, 1.5.0:0

02.00 - Dosposu. Veriávoic coa Pe5...1 tivi,
3.1.2.0 - Material de Con.umo

50.800,00
13.500,00

1.5.14	 Mu1tas 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.5,9.0 - Outrag_Receitea-Olvoree. 22.000 on jscpsitaci 3.1.3.1 - RemUneragS. do Sorvi... Pessoais 41.050,00

TOTAL. DAS RECEITAS CO50ENTE-5 na.0.00,00
- Outro. Serviços. d. Tcreofras 35.270,57

..224.9:1652
SALDO DO ciencfcra.os 1975 ...23,171„Ha

Encargos Diversos

3.2.0.0 - TRANSFIE‘IAS CORRENTES

21..W77,57-

3-.31	 T	 A	 1' 212:25.92 . 3.2.5.0 - Contribuiacr.de Pravidáncia Sociol. 11.005,00
- Dimanes TronsferZaelun Corronton

SUPERAVIT DO CXERC2C10-GORRENTE _12,0132,22 Coto-Porto - CFTA 61.600.00- 72.c.00.00

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES 367.110,07-
SUPERA.VIT 13.000,00

T O	 T	 AL 310.170,07
4.0.0.0 -DESPESAS DE CAPITAL

- INVESTIMUNTOS
4.1.3.0 - Equipamento. e InatolnçOes 6.50(3,00

'4-.1.4.0.. Material Permanente =6,010,00 00.13.000

TRI§UCJIgiii22.N.WITAL 13.200,00  	 TOTAL DOO ISSPESASDE  CAPITAL 

FlES	 li	 M.0 RECEITAS •	 DESPESAS

Receitas a - Desposae Coerentes 300.000,00 367.170,07 .tamiLo mbátlffil—DA
Receitas o Despegas da Capitel. 13.ado,ou Prouidento
Saldo-do Cgarcicip de 1975 _72.1-70,O7 . Port. MTPS	 .3.292/72.

meessesmagascumcLes2casIrectIsJ	 no 380.170i07 '	 380  170,07„.__

RESOLUÇÃO DL9 260-76
A. Junta .Interventora nes Conselho Federal de TéCnicos de Achninis tração, no. uso das atribuições.	 que lhe confere a Lei n. 9 4.700, de .9 de se-

Onlbro de 1965 regulamentada pele , Decreto 1'1.9 61.934, de 22 de dezembro de 1967, resolve':
• Aprovai a ReformulaçãO. Orparnentária do 'Conselho . Regional de Técnicos de Administração para o exercido de 1976:

Brasflia, 2 de dezembro de 1979. — 114-uri/o Moreira, dr!.	 —PresidentÇ'. -
.;--L4 4	 L DE 'recalcas DE ADMINISTnOce, cera. •

• 44Cr05ki14.000 ORÇAMENTARIA PARA O EXERCICITOE 1976

Arte/TAS D	 E	 S 	 P	 5	 A	 S

1.0.0.0 . RECEITAS CORRENTES
1,e,0.0	 THANSFERNCIAS CORRENTES

ContribulOse Diversos

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

L184400,0

3.0.0.0 -'0E.SPESAS CORRENTES
3.1.0.0	 DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Posnoal Civil

01.00 - Vencimentos o Vantagem. Flane
02,00 - Dospusen Variáveis 	 com Poesoal Civil

3.1.2.0 - Materin/ do Consumo
3.1.3.0 - Serviço. de Torceires
3.1.3.1 - Remunoraçío de Serviço. P.ssoais
3.1.1.2 - Outro. Serviços do-Tereoiro.
3.1.4.0 - . Encare.. DiVeroba

- Despe... de Exerclotos Anteriores

3.2.0.0 - TRANSFERENCIAS CORRENTES
3.2.2.0' - Subeenç'Ue EcanSmicas

-GontribuiçUs da PravidSncia Sacie/

200.000,00
270.000,00
35.000,00

116.000,00
210.000,00
40.50040

3 000 00 874.500,00.

21.11,2244

.14.225A9PAil

307.500,05

74.000,00
130.000.00

TOTAL DAS RECEITAS DE  CAPITAL • 

A	 E	 5	 UH	 O .	 -	 , •
.	 '
R CE/TAS.

305.500,00 

DESPESAS

TOTAL DAS DESPESAS C0RRENTES.
supcmir DO ORÇAMENTO CORRENTE
TOTAL

4.0.0.0-, DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0-- INVESTIMENTOS
4.1.3.0	 Equipamentoo o inata/n:5.e
4,1.4.0 - Material PermAnente
4.3.0,0 .1RANSFERENCIAS-DE-CAPITAL
4.3,6.0 - Auxila po Para Inv.ralies Financedelis

TOTAL ORO DESPEM  DE eanut_,

0611E0.10TÉIAA-.415f0A
45reeidenti

Net. MTPS	 3.292/72.

120.000,00
.11$.000.00

70 .005.00

1.078:500,00
305.500:S0

Atith222s22

239.sap.00

70:000.00-

	 337- .„305.50042.,

"!, 

Mies:tia • Despenas Gorrents.
eicdites • Despeees ..(1, CopiA.1

,	 . 

1.384.000M6.
=	 .

.1

-	 1.078.50040
.	 305 500 00. _

ri`
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—Cor,selho Federal da Técnicos Regional de Tdcnicos de Administra- 1.9 Tesoureiro — Luiz Cotinga Mon—daqueles que não estejam_ legalmente

rua, Igualmente, não estejam_ babel),
da Administração	 • ção da 59 Região (Balea) e declarar t.eiro. de Barros.	 -habilitados ao exercício desta prensa

idellos os set....gafes candizfaios:. 	 29 .Tesoureiro	 ifAinrio	 liceBorges da são„ bein como a expedição de taielora

RECOLUÇn0 10 233-76 	
-clin'omas	 nças, ates-tados do ido,

Cunha. ntildede profiSsIonal e outros, a-ns

rã:aviado de 3 mios
)Ilembros Eld;z, OS;

Jo Eueleo Malta
Ja.c2 .2 Alberto Beatos Pereira
lfziaerala

Elembros Supi'em`-ez:
Weline-ten Nc.ue Felhe Mza-tins
Tadeu d.e Andrade Mcc,•.ilze.1
Acta:no Ra gu! Laia

Mandlto cie 2 enes
Mernbros Eretivms:

Willer Castelo Branco Freaza
Miriam Lleadcm.ça Barreto.
Arthur da Silva Leaadro Pilho

Membros Supbmtes:
Paulo Augusto de 'Oliveira Lopes
André de Souza Santos.
Edilson Santo. Freire

Mandato de 1 ano
Membros Wetivos;

Arthur Guimarães .Sanipahl
Rubens Brasil Soares
Fica a Junta Interventora. tio Conse-

lho Regional de Técnicos de- Adminis-
tração da 5° Região autorizada a dar-
posse aos Membros eleitos no prazo
máximo de dez (10) dias a contar da
presente data, do que se lavrará o
termo competente em que fique con-
signada a cessaçã'o do atual regime
de intervenção.

Brasília, 3 de novembro de 1976.. —
Murilo Moreira da Silva, Pres'dente,
da Junta Interventora — Port. MTPS
— 3.292-72.

CHAPA <UNICA> Art. 29 A. presente Resoluçãe entra
em vigor mela data.

Rio da Janeiro-RJ, 17 de rearceobre
de 1il. — Autora:o José ele
Prez:de-ente,

Mene, 01-73..
—

Conselho Federal -do EstalÁstica

fados Para .nscabd-las, na forma da
lei; •

h) Manter dignidade profissiona/
'e parecei, msznio na adveesiande;

i) teeballuer em coordenarão com
calawts C; 2. outras prolizeões, tendo . eITI,

Pr1r,Cipr..11r,calt	 eolueArn do
conjunto, quem-10 as. proteica-Ma ott o
reerviço renan o exigirem;

tratar com justiça,meada> e
humanidade cie Seus. subordinados ou .
empregados, conzideraneto, era esPae:
eia!, o bem-estar e e:eu:rança pr.e.or.1;
cleztas, esforçando-2c per paseibilitar-
Lhes, indepeneentemento de. sua. cae
tegoria, oportunid.o.de de desenvolve-
mento e ,progoesto profissional.

Art. 59 — E' dever do Eztattstleo
Indicar o número. do registro no ..0
CO.NRE e a respectiva Região, abaixo
da assinatura, nos lauclot perlem-A

A junta Iatervenfora no Concelho Fe-
derei de Téct cor, de Adrainistraçjo
no uso deac:Ibulçécs que lhe coraere
a Lei .n° d2 9 de sezernbro de
1965, regulai:acatada pelo Dir.:
n° 61.931, de 22 de dezembro de 1557,
rer.olve;-

' I-loraologar nos ternms da alínea cai>
' do extigo 2, do- Regulamento zprova2o
pelo Detuet, ri) u1,934, cl.r! 22 d=
clezenibro de W57, os seguintes pedi-

-dos: de regiztro	 cora° Tdcaicos de
• Administrd ,), 'oriundos. da 24 Regida

t(Parã-Araapá):
- • CFTA — Registro a° 1-1.507

CRIA, registro a° . 224 — Ana Maria,
-da Silva Lima.

-CFTA — Registro a° 11:908 —
CRTA registro e' 205 — Elias Geral-
des. Gabbey:

Brasília, 26- de outubro de 1970.
Murilo. illamiro do -Silva, Presidente
-junta Interventora	 Port. MTPS

- 3,292-72.

RESOLUÇÃO N9 23446
A junta Triterventora, no Conselho Fe-

'deral de Técnicos de Administração,
no uso das ,aCibuições -que lhe confere.
a Lei n° 4.709, de 9 de setembro de
19. 65,- regulamentada pelo Decreto
n° 61.934, de 2-2 de dezembro de -1967,,
resolve:

No conceder provimento -aos recur--
sos interpostos par Odraire Pacheco
Nobre -e Claudio Hashish, oriundos da'

Região (sae Paulo	 Mato
grosso).

Brasília, 20 de outthro de 1976.
Mnrilo Moreira da Silva, Pres dente
'cia Nota Interventora — Port. MTPS

3.292-72.

nri:so) ..-,uçxo N9 235-76'
junta interveutora no Conselho Fe-

ileral. de TCCCO3. de Administração,
- na uso das atribilições que lhe confere
à Lei it° 4,769, etc! 9, -de setembro cle.
1905, regulamentada -pelo Decreto

.01,934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Homologar nos termos da alínea
ges do artigo 2° do Regulamento apro-
vado pelo Decreto ri° 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, o seguinte pedido-
de registro coiro Técnico de Adminis-
tração, oriundo da 84 Região (São
Paulo -- Mato Grosso):

N° 5.049-69 — Henrique Paulo
Ferro.

Brasília, 27 de outubro de 1976. --
Murilo Moreira da Silva. Presidente
da Junta "aferventara — Port. _MTPS

3.292.
RESOLUÇÃO N° 237-76'

A 'Junta latermatora no Conselho-
dera' de Técnicos de- Administração, no
exercício da competência que lhe foi

,. atribuída pela -Portaria- Mirnsterial Mi-
' 'mero 3,295, de 2 de -outubro. de 1973,

publicada no Diário Olicial do dia '9
.subseqüente, e vos -termos da Lei ame-

-ao 4.769. de 9 de setembro de 1965.
-e do. Regu'arnento aprovado pelo De-
-creio 61.934. de 22 de dezembro
de . 1967, resolve:

Homologar, de acordo com as dia,
posições constantes das. Resoluções
deste Conselho Federal .n° 30, de 14
de ' fevereiro de 1974. e . de ne 63
2 de abril. de 1974; .pubfcadas nos
Diãrios Oficia.s (Seção 1 — Parte II)
respectivamente de 15 de- março e 10.
de -abril de 1974. O. resultado das elei-
ções reali7adas em 24 de setembro de
1976. para ,compesição do :Conserno,

RESOLUÇÃO N° 238-76
.A junta Interventora no Conselho Fe-

dual de Técnicos de Administração,
no uso das atribuições que lhe confere-
a Lei n° 4.769, de 9 de setembro de.
1965, regulamentada pelo Decreto
n, . 61.934, de 22 de dezembro de 1967,

Considerando que foram atendidas
as diligências de que tratou a Resolu-
ção ri° 135, de 12 de junho de j974.
deste Conselho Federal, resolve:
Grande dó 'Sol) Manoel Corrêa de
Presidente da Junta Interventora ao
Conselho Regional de Técnicos de
Administraçeo — 10 , Região (Rio
Grande do Sul) Manoel Corraé de
1VIello, relativa ao exercício de 1973.

Brasília, 3 de novembro de 1976.
— Murilo Moreira da Silva, President!
— Port. MTPS — 3.292-72..

Conselho Regional- de Técnicos
de Administração

7.,a Região
RESOLUCAO CRTA-27, DE 17 170

NOVEMBRO DE 1976
O Conselho Regional de Técnicos

de Administração -da 79 Região, com
jurisdição nos Estados do Rio de
Janeiro è Espirito Santo. no -uso das
atribuições que-lhe são conferidas- pela
Lei n9 4769, cie 9 de setemoro de 1965
eegulamentada pelo Decreto número
61.934, de:22 de dezembro de 1967, se-
solve:

Art. 19 -A Diretoria' do Conselho
Regida' de Técnicos de Administra,
ção da 79 Região, com . jurisdição, nos-
Estados da Rio de Janeiro e Espirito
Santo. eleita em sessão realizada 130
dia 16 de novembro de 1976, fica asa-
sim constitulda:

Presidente — Antonio José de
Pinha

Vice Presidente	 Onofre de Bar-
ros.

19 Secretário	 Ernande Guilherme
de- Amorim.

V Secretário	 Ruggleri lanedel
Miranda,

Art.. 19 -- O presente Mango de
altica Profissional tem por °Or.:tive
fixar normas de procedimento do Es-
tatistido, quando no exercício de sua
profissão, regulando-lima es relações
com a própria classe, com os poderes-
pÚbliecis e com a sociedade.

Art. V — Cabe ao Estatístico zelar
Peio Prestígio e respeitabilidade de
sua prefiss.ão, tratando-a sempre co-
me um bem dos mais nobres; centri-
bulndo, através do exemplo de seus
atos, para elevar e dignificar a elas-
se, obediente aos preceitos moreia e
legais.

Art. es — Sem prejuízo de sua dig-
nidade profissional, o Estatístico de-
verá resguardar sempre os interesses
de seus clientes. dentro de toda a ho-
nestidade, exação e respeito à legis-
lação vigente.

Seção II
Dos Deveres do Estatstica

Art. 49 — No exercido de suas fun-
ções, é dever precipuo do E.statistico
empenhar-se em;

a) cumprir, com fidelidade e zelb
os contratos de trabalho a que se:
houver obrigado;

b) orientar seus clientes, do pre-
ferência por escrito. fomea, pre,cisa
sobre o que for consultado, após me-
tictdoro exame;

c) guardar *absoluto sigilo dos as-
suntos que lhe chegarem ao conheci-
mento, em razão de seus deveres pro-
fissionais;

d) dar-se por impedido, Informar'-
do seus clientes, patrões ou chefes tira
motivos que o tenham levado a isso;
sempre que existirem razões de or-
dene moral ou técnica que desacon-
selhem sua participação no caso;

e) renunciar às suas funções, sem-
pec . que lhe competir defender iate-
resses de clientes, patrões ou chefes,
que confinam com sua dignidade pro..
fissional, Cabendo-lhe, contudo, agir
cautelosamente para que não eourt
prejudicadoa os interesses em . jogo;

f) combater o exercei° . ilegal da
profiaego:

g) denunciar, por lesivo ao inte-
reine profissional, todo: e qualquer ato
de heveetidura, em cargos mi funções
que . gejetn privativos do Estatistica,

da

Pea"-leSOIAeaTie0 Ne 53, Dr, CO DE
OUTOISRO146 1916

O Coo:olhe lecderal cio 2`,StatirCICO.

(C013:bS), TIO 121:0 4;4Z3 atribuições que
lha coniacem a Lei 1.19 4.751, de 15 de
-julho de Jatai, e o Itoeulamento apro-
vado pelo Oecrota 319 62.497, de le de
abril de 196, e tendo em . vista o que
'estabelecem ás in.C1ZOS XIII, XIV e:
,XVII, do art. 31 do Citado Regula-
mento, resolve-:.

Art. 19 — Fica aprovado . o código
eleÉticaProfissional do Estatistleo,

'DO ESTAXISTICO
Seção 1

Do Objetivo

na forma do Anexo.	 relatórios técnicos, atestados, denta,

CÓDIGO DE ETICA PROFISSIONAL

Art. 29 — Esta Resolução entra em ra ões ou onaesquer outros documen-
vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contra-
rio

Sala das - Sessões, 6 de outubro cie
1916. -- LCOnida0 Duarte Filho —
Presidente.

Conselheiros: Rachel da Silveira
— Augusto de OliVeirer Milho-

- mera. — Walter Duarte de Freitas.
— Mário Fernandes Paulo. eLon-
'José Nahmicts. — Jesus Duarte.

Aprovada na Sessão n7 611 --. Or-
dinária — de 6 de outubro de 1976.

tos oU informaçães que emitir em ra-
sgo de sua atividade profissional.

Art. 6?	 Quando servir de perito
ou auditor, em JUIZO ou fora dele, dei-
verá 'o Estatístico:

Seção III
Dos Ifonorcirios Profissionais dl

Estatístico
Art. 89 E' recomendável que se

contrate, previamente, por escrito, a
prestação dos serviços profiesiona,e

Mi. 99 ee Os honorários profisio-
nais do Estatístico deverão ser fixa-
deis de acordo com ae condições lite
cais do Mercado de leabalho, levancie
em consideração os seguintes requi-
eitos:

a) a releaancia, o vulto, a com-
plexidade e a dificuldade de serviço
a executar;

b) a possibilidade de ficar o Re-
tatisticia impedido de deicar-se a ou-
tros serviços, prejudicando suas tela-
ções prof1ssionals, correndo risco,

a) recusar sua indicação, desde
que reconheça não .50 aehar capaci-
tado, em face. da especialização, para
bem desempenhar o encargo;

b) tratar as autoridades e os fun-
cionários de juizo, com respeito,
eriça° e independência, -de modo a
requerer destes igual tratamento, res-
guardando-se as prerrogativa, a que
tem direito;

c) abster-te de emitir opititõeS
tendenciosas nos laudos que produzir;

d) no caso tle perito desempata-
dor, considerar com a mais absonna.
imparcialiciadà e Melependencla os.
laudos periálais submetidos à Sua
apreciação.

Art. 79 e-- Fere a ética profissional,
a) ieseumir comprondsesos que' esmo-

dam sua capacidade legal, técnica. fi-
nanceira, morai e física; .

b) aceitar. direta -ou indiretaraene
te, serviços técnicos de qualquer na-
tureza, com. prejuízo próprio, da ()les-
se 'Me de seus. clientes;

d) assinar docureentoe Claboradal •
-por terceiros, resultantes :deatrahaahea
técnicas, que não -contaram com :sua,
efetiva participação;

e) assinar documentos que poesaln
resultar no comprometimento-cia cinte
alidade profissional da classe; -

1) cooperar, sob qualquer forma,
em práticas que venham a prejudicar
legítimos Interesses de terceiras;

ff) exercer atividade profissional
junto à empreendimentoe de Cunho
duvidoso, ou a eles ligar seu nome.;

h) assumir compromissos de tra-
balho já desenvolvido ou abandona-
do po rterceiros, sem -antes consoa,
tar-lhes as causas que- eriginarslrl a
interrupção ou o abandono;

1) deturpar intencionalmente- a
interpretação do cone:Mo, explecito
ou implícito, de docamentoe, abata
doutrinárias, leis, acórdãos ou outros
instrumentos de apoio técnico CO
exercício da profissão, para iludieuS
seus clientes ou terceiros.

[DOCUMENTO  ILEGiVEL



bom caso o Estatístico dida, mediante requerimento dirigido
portantoada eventual perda de ellen- 	 Seção V	 d) em MU

deverá prelal Art. 29 Somente poderá reque-
rer bebia -de registro 'profissional
aquele que- estiVer rigorosamente qui-
te com as suas obrigações junta ao
respectivo CONRE, considerando-se.
vencida a anuidade no dia primeira

ecer-se de sua posição -	 CONEE de- lurisdiÇão.
hierárquica para fazer publicar, em
seu nome exclusivo, trabalho de seu
subordinados e assistentes, mesmo
quando executados sob sua oriente-
ção;

e) é defeso utilizar dados, bibe'-

-Da Conduta do Estatístico na
Profispâo e na Sociedade

At t. -18 — Éaibrigaçáo de Estatístico
interessar-se pelo bera público, utill-

' zando para esse fim-sua capacidade'
técnica; clentificia cultural e prof is-
,sional.	 mações, ou oplinces. colhidos em fon-. de janeiro de cada ano.

Art. 17 — No exeecício da profiesao tes publicas ou particulares, sem re- Parágrafo Único — Na hipótesede
cump re ao Estátistico	 se- ierência ao -autor, -ou sem sua autori-. carteira extraviado, deverá o intea"
brepondo os interesses da .coletivicla- _ zação- expressa;	 Maude providenciap, a emissão de se-
de aos seus interesses partieulams. 	 f) em todo trabalho cientifico de- -,gunda via da carteira de Identidade

Art ..	 —	 princípios do Esta-. ve ser indicada .a fonte das informa-
tiatieo:	 çõees usadas, assim- como a bibilogra--

a) envidar esforços para que aõ -fia utilizada.	 -
estabeleça a Mais ampla _coordenação 	 ç'áo VII
-entre todas as Classes profissionais e Dela OrganigaçUs de Prestaede de

sedeis, de forma a- concorrer para a 	 Serviços- Técnico-Estatísticos-
maior' melhor harmonia coletiva' Art. 22 — As- organizações que se

b) interessar-se pelo fiel. cumpri-
mento dos preceitos morais, -constitua
ciona mis e legala que 'age a vida das
instituições e a conduta dos povos,
não emprestando seu apoio mora:,
intelectual ou material a qualquer
propósito que passa comprometer os
superiores inteeteses r_acionais;

e), ter como -norma o trabalho-, a
solidariedade, a tolerancle e a vario-
ne/lida:1e;

d) reepeitar peseen humana, não
impondo sues' d.e-atrinee, convientes.
co pontes. de vaade, rein teilusealo o
direito de minto resalfieleirem stee
próprias mimas, eepereseele es pis-
conseitos de ta`:: -.), cor, redeião, crecie
político, posição eeselel ou goete pez:
ems1;-

e) realizar o sou trabalho compre
de modo a preservar a este e a sege-
maça nacional.

tos;
c) a eituação económicoefinancel-

ra da cliente e os resultados que- eme:
ra ele . advirão da prestação do servi-
Co ma:disse:and;

-d) o caráter do serviço, se even-
tual, habitual ou permanente;

e) a localidade 'da prestação do
serviço,. fora eu não- do- doi
Ettattsticoe e -.as condições de trans-
'porte, higiene é Conforto;

1) as -condições ofereCidas para
prestação do serviço, euanto aos au-
xiliares -e equipanientos;

g) o próprio -conceito profissional
Já formado pelo Estatístico;

li) a Melhoria do coneeito ;profise
sional que a execução do serviço po-
derá trazer para o Estatístico;

as recomendações-oficiais e de-
entidades da classe, 'existentes;

l)	 ,satiefação profissional decor-
rente. -do trabalho 'a executar.

Art. 19 — Ocorrendo dificuldades
para o recebimento dos honorários
conte-atuais, é acenselhavel ao Esta-
tietico, afites de intentar qualquer
ação- judicial, -receerer a sua entida-
de da elasee.

Aet, 11 es No- oaero de ter o rata-
tístico d3 contar a outro- Estatístico-
a -e a:sei-não do derriço -de sua raspou-
eabilideee, devefratiiielo com e
aquiesesência .da seu clleatze uretreo ou
chefe,. sempre por eecrite, retriaia.
ecoado-se, então as =moas ceneliefees.

Art.. 12 — Nao deve o Est:radico
fazer conceradmisirs pecfleslenel me-
diante ceai:o:finto bonerárosa.
nem ofeesseer seus, seio-ame can roia
-cerra-o:eia desleal..

.Art.Não deve o Estatestice
receber pelo- manto . earviço presta-
do, honorários, ou -quaisquer -outras
corapensedées -cento de moa só parte,
ressalvado o caso de haver assenti-
manto em -contrário dos interessados.
exprestarnente.

Seção IV

144

profisional, somente -podendo reque-
rer baixa quando estiver de poma,
desse -documento.

Art. 39 — O requerimento será di-
rigido ao Presidente. do CONRS •
deverá conter o nome e o endereça,
completes do interessado, o número
dproponham a executar serviços Ta.- ó registrodo CONILE pelo qua

'profissional é o da Regifio
l obteve a cara

nico-Estatisticos ficam obrigadas á teira de identidade profiselerial e -6
obediêntia ao proseado Código de cartão. phistificado de identidades
latica Profissional, em tudo que-se-
i:115e pana Étrilicar_.	 Int,	 — No ato	 mto dá ae:entearia

Artd 23 e- DeVe á Estatistiee sen., elo requerimento-mento. de baixa_ de registra,
tir-se impedido de emprestar sou-no- o interessado dverá juntar a seguia,
me a organizações que executern ser- tes documentos:
viços Tecnizo-Estatízeicos, gurnade	 — prova de pagamento cia anui-
.não esteja desempola-lendo efetiva- dada do exereleio em qu e o pedido
mente. CG- it..110.2-3 C1-2 ,24.7:CCIItCS. 	rol. est,..ja, sendo enarmini,,Co;
ponEaállid ndO proli:sic;nal junto a- 11 — judaica:e-4 clara e CC)11C1
tais Orrr,i7:1-2,523._ 	 dos meti-ias' ceie o leersesen apeeir

bisa do reei:aro. acentranlincla
.5203,d VIU	 comerovante cias fetos ou atos Que

Da ,FliceUZSÇJ:o	 Okervância ao: preVCCerare ClUi?: motives, na diante
Cdriago --ctc r-t:na PrOj2;:2712,b	 •zeumenee hdbe.

Art. 24 — Incutem,- ao Cerealtrs III — a caelessra do 1rtrrtcIade aro-
Iate-cai e aos Conselhos leeedeneis nC fistorml, bera como o creeten pleati-
elidatletica CTIVIDn' 1210rE.0u em rafe fisatio de idzntirlade, qamedo o pus-
do acatem:Ato deste Código de azice, ruir;
Profiesional.	 IV -- termo ele re.easenzebilidade,

Art. 25 — ES dever do Estatístico anexo á esta Rezolução;
aexellar na flecalleaeão do presente -.prova de pagamento das ta-
Código de Iliba Profissional; levaueo ocos de petição e an-p3diente, bem co-
-ao conhecimento dos argãoe compra mo da tedc- de Bdtse de registro , cor-
tentas, com a .n ecesodires, discrição, sis reespencls„ate á 1091 (dez por cento)
infrações que verificar ou de que	 do Valor de Referência.
ver conhecimento. Parágrafo único — o CONES,

Art. 26 — A transgressão de pre- tes de receber o requeria-moto, °xerete
eeito deste Código de Ética Profiee siará cuidadosamente todos ás do-

-sional constitui Infreção disciplinar, aumentos referidos neste artigo, mio
Maneei cem a anile selei das pena- O acelt erdo baccsnaleto, sob Pena de
deduz previstas nos urtigas -- 69. 79 e responsabilidade quanto aos débitos,
71 do Regimento Interno do Canse- PerVentara , existentes.

Art. -59 _ O CONRE, após verifi-
car a exatidão do pagemento de- tu--
dos os débitos vencidos, aceitara
requerimento, emitindo o competease
recibo das taxas previstas no inciso
de art. 4, que será jantado aos de-
re:lis documentos.

Parágrafo único ---- A docunientaa
ção será anexada ao processo original
que dera motivo ao registro Prefis-
sional objeto do pedido de baixo, pa-
ra exame- conjunto.

Art. 69 -- Ume vez formado o pro-
cesso, o CONRE 0i:ominará toda. a
deciunentação,. -exigindo oom.plenisn-
tegão, quando- não apresentar consis-
tência, e emitirá parecer stiestanial.
e circunstanciado; atestando e er-
feita regularidadedos documentos,
sem, torituao, julgar do direito à rime_
ea,

Parágrafo único — Após a aprecia-
ção do pareee.r do Relator, em- 210-
neto o Presidente do CONRE a -ele-
:cerniaã com despacho conclusivo, re-
eistrando a Sessão, e a data, e enca-
minhará o processo ao CONPE, para
repreciação .eán caráter exclusivo.

Art. 79 — Os processos de pedido.
de baixa de registro profissional- se-
rão disíttieutdos aos Conselheiros do
CONFE, para exame e parecer me,
-forma regulamentar, P apreciadas pe-
lo plenário.

Parágrafo 'único — Da aecisão .do-
COOTIPE caberá pedido da reconside-
eaeãe, mediante petição- dirigida ao
Presidente do CONFE, desde ceie se-
jam apresentados novos elenientos,,
'Meando as taxas decorrentes.

Art. 89	 Cencedlcia a baixa, serão-
- feitas anotações na certeira de mien-
ticlede profissional, ficando esta ar-
quivada- no -CONES, assim. como o
cartil o plastificado de identidade.

Art.- O interessado poderá pe-
dir reativação do registro, mediante
-reerierimento -e priaamenta -dia 'arcas
de edição e expediente e da taxa de
roativeed	 unportaxecht -de-1 two0

nando ou aceitando funçiíe..e cle -diree- ,IIIRAa.3.-ENTO:b) evitar eeferênelas prejudiciais a-) na área. do ensino, seja lecios mento do Estatístico.

.T.)o. Intercâmbio e -dos. Deveres Pro-
fissionais do Estatístico em Re/aedo

-aos Colegas e à -Classe -
Art. 14 --e São deveres do Estatise

'tico, com relação a seus colegas de ' Art. 20 — O Estatístico, enilire lho Federal de Estatística.

- celaboraçãe ein beneficio dá Cultura La.
sele possível', deve prestar a máxuna	 27 —	 Conselho Federal de

profissão;	 P.a.	 O

a) prestar-lhas	 as- e das Ciências Etatísticas de modo. _aesistencia :pro	 netatistica. funciona como Tribunal
-s : sepaaeaa de e.,-alee,	 se

Sional, técnica, cientifica e cultaral,Oa. concorrer para o eett ' .ceneeante És._	
Pro fieos ona1

perfeiçoamento;	
.1 e. 28 -- Faz parta integrante do

,Ca medida das suas pOs	 aeibilidades,
_dentro do direito e da justiça-,	

Código de atice Prot nsaioal o jura-

los	

,
-tio. seu 'coneeitoe

pi cão ou assessoramenta, seja contei- epeao lota, 13eraote Dsus o os lia

o) absterese de „aceitar Irra:belho 	
_

buindo para- Obt-0,11Ç`ÃO ou concessão uzen,a,, „temor oomprobidi,de meus
pontarlo a outro colega,. ou premi i-- . de balsas de estudo; ou, ainda, preatie 	 d"sTos profiss.zonuts, .71.0orando. o
ciarese sobm -peso .que. saiba entregue a- ala

Men	 e c
ndo os professça•es e- estabeleci- , -graus que, 174.4._, . contariati, de, ya.

aos vaidades de -Outro EstaitisticoÁ	 tes -de
"	 nos que haja -expresso censentle	 -citareime

manto- deste;	
b) elaborando e divulga	

4374 CiéáCiE13 Estattatices
ndo tra.ca- eouride,-,onsuck, o saca imbaiho i e

cio
el.) re.speitae os iniclativa.s, -os net- lhos, :tendo cai vista 'F'311 progresso e	 respeito pleno aos litalS Sadias are-

clezenvolvenento, quer individualmen- es i.:oo da mora/ e da e-sie:neje:
'bolha; e es soluções cie outro Esteais:-coo, ,abseapdos,o,. poxv

ou tweelos	 como d	
do oopõ,e te, quer em colaberaçao com terc esie Art. 29 — Os desce 011tiEWS '621'.,10

-4

e_

4

-Seção VI
Do Procedimento do Estatístico com

Éeletetto- Czat4ra -c à Chincia
Estatística

Art. 19 — E' dever do Estatistico
manter-se senipre a par dos últimos
progressos . das Ciêncies Estatísticas
e conhecimentosa fins, procurando
contribuir também com seu esforço
e dedicação- para -o constante aprinme
aliciente da doutrina e ria técnica,. es-
datfealeas-

própria ros, ou mesmo auxilianeo financeira- seoevieses..-	 measte. na publicação desses trena-
automa,	

suae	 ree. • pelo Conselho Federal de

:C
Estatística,llsos

L 16- — São deveres do Eztatist. - .o; prestigiando)	 f-- - . and	 - -,	 Aprovado pela Reselução IP 58, deo, com sua preeenea -
co, ora releaão . e.„ daese.:	 -	 e com teabtrthos, Congreasoss, Sentina- 06' de. outubro de 1976, cio Coneeiho

a) - prestais seu -concurso moral, In- ride, Encontros, Debaces ou outros Federal de Estetística.
' telectual, elentateo, material o finane eventos, nricionais eu ittramacionais. 	 RESOLIIÇA0 la r 61, DE 1 7 DE

ceiro ass entidades da desses- 	 ' Art. 21 se Na publicação de trena-	 . NOVEMBRO DE 1976
be acatar as re.soluçães reerear-- lhos científicos, deverá o Eitatisties,

mente votadas pula", entidedeS eia	 * - sobre	 *ea da r ,:tHro props-

• clama;
o) auxiliar as ont.in.d.:12, do, classe,

por Mapa os razies a seu alcance, ria. e
fl	 r.eeatização de eo feeeo,

(1)- ao ir 	 de unneer o Prestia tério, deveaa semnre. eer feita, a rim
da claree em roce-oito pessoal*,	 de que a ética científica não se re.3-

e,1 aceitar e deerenaenhar cargo einta	 tolerem:ia e ir:aderença dos
diretivo nas ' enredadas da" elase, conhecedores da matéria, tecia a ética

. que alreeinetanclas. -ezoecials justin-
quem- sua recusa;

1) no desempenho de qualquer
funçãO direção, era entidade repre-
zentativa da classe, evitar aprovei-

por atitude. pessoal. e injusta;
b) quando dois eu- mais Estatísti-

cos acordarem, a realização de um
mesmo -trabalho, os termos: do -ajuste,
serão observados pelos participante.%

tar-se dessa- Posição cia benefício pró- podendo ,entretanto, cada um Dubla--
prio -Mi de et:trent; cale itoladareente; matéria relaciona,:

g) nos casos de- nomeação para - da tom -o setor em- :ue Custa, inde.

quando - eleito .ou convicteclo, a não ser orofission-al venha a ser arrenhada

observar as seeldrits.z r.ornies
a) az dicordancies ore relação às- eiona 	 pe.ssoa 1,`.tIca	 etti outras

opiniões ou aos trabalhos devem T er Prerid5noi-ues
cenho eetritamente impessoal, e a cri- O Conselho Federal de Eztattstica
tira, sena visar ao autor, mas à ma- (CONeini) ,usando da-e atribrsiTees

que lhe conferem a tki n? 4.731 cle
15 de julho de le6-5- e o F.2gUlainuito
aprovado pelo Decreto n9 62.e97, de
V de abril de 19e3, e

Considerando a ocorrencia de vá-
rios pedidos do balsa de registro, em
alediree CONÉE, decorrendo a necessi-
dade de açamas discielinadoras do as.
santo;

Considerando, ainda, a. competen-
cio estabelecido. nos Incises X, XXI
e- XX do art. 31 e no. art. 69 do mes-
mo Regulamento, resolve;
. Art. 19 — Será comedida baixa de
registra Profissional aos F,statisticos
eu aos Técnicos em Estatistica
Nivel Méditi que comprovem, na for-
ma estabelecido nesta l'iblução, mo-
tive* reitia que justifiquem @ala me-

pendente de acorde nesse sentido;
c) quando se tratar de pe.sciutsa

da cem o setor ent que atuou, lede-
tleavel á plibile.ação isoiada, é de boa
norma que se dé, na publiCação, igual
érifabe Ma Matem;

cargos técnicos privativos do Estatís-
tico, Somente indicar e apoiar omite-
sionais habilitados tecnicamente, xe-
gistrados na conformidade da legisla-
ção em vigor e filiados a entidade&
do olmo.
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5.

instituto- do Acuoar e do Álcool

Autuada: Irmãos Francesdn S.A. —
Agrícola, Industrial e Comercial" --
Usina Diamante.

Recorrente: . Pd:adro Comissão de
Conciliação e julgamento.

Processo: A.I. 461-74 	 Estado de
São Paulo,

Falta de instalação, nas Usinas,
de „balança automática .de caldo,
constitui infração ao artigo 13, do.
Decreto-li n9 16-66. Recurso icex.
officio» provido.

Acórdão n 915

Vistos,, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a empresa
Irmãos franceschi S.A., Agrícola,
Industrial e Comercial, proprietária da
-Usina Diamante, sita no Município de
Jaú, Estado de São Paulo, por 'infra--
ção ao artigo -13 -§ 2 9, do Decreto-lei
n9 16,66 c/e a Ato 21-70, da Presi-
dência do IAA, sendo Recorrente a
-Primeira Cquessão de Conciliação e
Julgamento do Instituto do Açúcar e
do Álcool.

Considerando -que foi lavrado o auto
-de Ils. 1 Contra a Empresa- Irmãos-
Franceschi S.A., Agrícola Industrial
e Comercial,- por não. ter instalado a.
balanço automática registradora para
pesagem do caldo proveniente das
moendas, conforme prevê o artigo 13.
Uõ Decreto-lei n' 16-66;

considerando. que o Ato, 21, _de 24
Ide julho de- 1970 que prorrogou até
o inicio da safra de 1971-72 a exigên-
cia de instalação dessa balança, tam-
bém previa a possibilidade de apresen-
tação pela usina de documento _hábil
evidenciando que o equipamento fora
encomendado

vadaniente quitaoas, tendo deixado de.
exercer a profissão, conforme provas
anexas, assume, reste ato, +.2 seguin-
tes obrigações:

1. Não usar .o designação profis-
sional de ........ .......... ....... .....

2. Não atuar, direta ou indireta-
mente, no campo profissional do

3. Não executar atividades e atri-
buições privativas clo	 .

. .................
. 4. Não participar de Congressos

nem de atividades sócio-culturais que
se relacionem com questões técnicas
de Estatística.

5. Não fazer valer b título de ....
	  para:

a) prova de profissão de	 .....

b) prova de qualificação para o
exercício do -magistério;

c) prova de competência para o
provimento de quaisquer cargos ou
funções;

cl) quaisquer outras finalidades ens
que esse título seja mugido como pro-
va de habilitação.

6. Comunicar ao CONRE toda e
qualquer alteração de endereço (re-
sidência e local de trabalho).

7. Requerer reativação do reg:s-
tro ao CONE-E, quando pretender re-
tornar, ao exercício da profissão.

Declara, ainda, estar ciente de que
o não cumpriniento de qualquer das
obrigações ora assumidas o sujeitara
as penalidades previstas nas disposi-
ções legais vigentes.

...._..., ....	 . ...	 de 10..

Asinatura — Registro CONRE
(N9 009.376 — 26.11.76 — Cr$ 1.20000)

considerando guie a infração está
comprovada e confessada, conforme o
que consta dos autos;

considerando que a instalação desse
equipamento torna-se necessária tanto
por motivo de ordem administrativa
como- técMca;

considerando tudo o mais que dos
autos consta,

Acordam, por maioria, os mem-
bros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do A/cod,
de acordo com o voto do Sr. Re-
lator, em dar provimento ao re-
curso «ex-officio», para efeito de
ser reformada a decisão da primei-
ra CG/, e condenar a Usina autua-
da ao pagamento das niu1ti4 previs-
tas no artigo 13 parágrafo 29, do
Decreto-lei sé' 16-66. Registre-se c
cumpra-se

Sala das Sessões do Conselho De-
liberat:vo do Instituto- do Açúcar e
do Álcool, aos treze dias do mês de
setembro do ano de mil novecentos

,
 e

setenta e seis. — Alvaro Tavares
Carmo, Presidente. — José Gonçalves
Carneiro, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador Geral sem embargos.

Parecei' do Dr. Procurador Geral
«Trata-se de autuação- pela falta de

instalação de balança autonsática, para
pesagem de caldo, nos termos do arti-
go 13, do Decreto-lei n9 16-66.

Sobre esta matéria o Egrégio Con-
selho Deliberativo já houve por bem
Cse firmar jurisprudência no sentido de
condenar as usinas que deixaram de
instalar essas balanças, além -ció prazo
estabelecido na Lei.

Assim, ponho-me cle acordo com os.
pareceres de fls. 55-66 e verso, da
Divisão -Jurídico-Contenciosa, que opi-
naram pelo provimento do recurso da

oficio, para o efeito de, reformando-se
o acórdão de primeira instânc.a, -con-
denar a autuada ao pagamento da
multa de que trata o § 29, cio artigo 13,
do Decreto-lei a9 16-66.» — Rodrigo
de Queiroz Lima, Procurador Geral.

Cãnselho Deliberativo
Recorrente: Medes 6 Cia. Ltda. \
Rei:orricla: Terceira Comissão de Con-

ciliação c julgamento.
Processo: A.1. 419-72. — Estado de_

Minas Gerais.

A falta de emissão de Nota de-
Entrega, sujeita c; infrator às pena-
lidades previstas no art. 42, do De,
creta-lei ri9 1.831-39. Aplica-se nci
caso o Decreto n9 58.605-65,

ACÓRDÃO N 9 916

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a brasa Medes
Ei Cia. Liou., estabelecido em. Vargi-
riha, Estado de Minas Gerais, por In-
fração ao art. 42 do Decreto-lei núnse-
ro-1.831-39, cie o art. 19; letra ea»,
do Decreto nv 58.605-66 e -com a Re-
solução n9 2.060-71, do CONDEL, seta
prejuzzo do disposto no art. 8 9 do De-
creto-lei av 56-60, sendo Recorrente a
firma Medes 6 Cia. Ltda. e Recorrida
a Terceira Comissão de Conciliação e
Julgamento cio Instituto do- Açúcar e cio

Considerando que a infração a que
se refere este Processo está provada;

Considerando que a hrma autaacia
reconhece ern suas alegações de recurso-
ter cometido a infração;

Considerando que a exigência do uso
de Nota de Entrega de açúcar prevaie-
ce desde 4 de dezembro de 1939 de
acordo com o Decreto-lei n9 1.831-39;

Considerando que a Portaria BR-88,
de 1971, do Ministério -da Fazenda, ao
tratar das saídas de açúcar -e álcool,
previu a emissão de Nota Fiscal de:
sub-série distinta, adufar/lie o produto e
o tipo de operação, sujeita a conter
futuras informações adicionais, a crité-
rio do I.A.A.;

-Considerando que a firma- autuada foi
a única da região onde se localiza a
não cumprir essa obrigação fiscal, uti-
lizando notas fiscais comuns;

Considerando tudo o mais que dos
autos consta,	 1

Acordam, por maioria, os membroa
do Conselho Deliberativo do Instituto
do Açúçar e do Álcool, em negar pro-
-vimento ad recurso voluntário; a fins de
ser mantida a decisão recorrida que con--
danou- a firma Medes 6 Cia. Ltda., ao
pagamento da multa de Ce- 91.593,60
(noventa e um mil, quinhentos -e noven-
ta C três cruzeiros e sessenta centavos)
correspondente a falta de emissão de
1.974 Notas de Entrega; nos termos
do art. 42 do Decreto-lei n9 1.831-59
c/c a letra sim», do Decreto 58.605-65.
Registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho 'Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos treze dias do mês de setem-
bro do ano de mil novecentos e setenta
e seis.

Alvaro Tavares Carmo -- Presidente.
José Gonçalves Carneiro	 Relator.
Fui presente: Seus embargos. Rodrigo

de Queiroz Lima, Procurador GeraV

Parecer do Dr. Procurador
Geral

CO próprio autuante, na informação
da fls. 27-29, põe em destaque a per-
plexidade em que -ficaram os comer.
dantes de açúcar, com a Portaria BR-
88. de 21 de outubro de 1971 e á an-
terior GB-319, do Ministério da F.o,
-adida, e, até mesmo, as instruções bai-
xadas pela D.A.F., nOssentido de per-
matiz' que as firmas que possuíssem es-

toques de talões,' continuassem usando.4
os até terininareni.

Por outro..lado, o termo de verifica.,
Oca cie fls. 54 só dá notícia de moa
visita, pela Fiscalização, à autuada, em
1970, do 'ilde 'se conclui que a visita
seguinte ocorreu em 1972, quando fot
lavrado Q auto de fls. 2.-

Nestas condições, considerando justi,
ficado a emissão de notas fiscais pata
saída de açúcar,, -com fundamento na
Portaria BR-88, do Ministro da Fa-
zenda, achna mençionada, opirio pelei
provimento do recurso, como afirmei no
inicio».

Rodrigo de Queiroz Lima, Procurador.
Geral.

•
Recorrente; Açúcar e Álcool Bondai,

ramnc S.A. — Usina Bandeirante.

Recorrida: Primeira Cdaissão de Coa,
dilação e Julgamento.

Processo: A.I. n9 44.-76 — Estado, do
Paraná,	 •

Recurso voluntário. Não reco/fii.
mento da contribuição de M, des.
tinada . à assistência médica, farnuu
caitica, hospitalar e social, previs.,
tem imo art. 36, letra çb» da Lei ie
4 . 870-65 Negado provimento.

ACÓRDÃO 1\19 917

Vistos, relatados e discutidos estes
mitos ent que é Recorrente a firma .Açú.
cas• e Álcod Bandeirante :S.A., proprie.
tária da Usina Bandeirante, sita no Mu.
nicipio de Bandeirantes, Estado do Pa.
raná, por infração ao art. 36, §, 2 ? -da

:Lei n9 4.870-65, c/c o are, 89, do De-
creto-lei nv, 308-67, sendo Recorrida a
Primeira Comissão de conciliação e Jul.
gamento do Instituto do Açúcar e do
Álcool.

Considerando que a ação fiscal foi
instaurada, ens face da autuada tèr dei-
xada de recolher, dentro do prazo .pres-
Crito, a contribuição de 1% destinada n
assistência médica, hospitalar, larrnaçéu.
-tica e social, prevista no art. 36 da
*Lei n9 4.870-65e

Considerando que rios autos está devi
damente comprovado O ilícito praticado:

Considerando que a recorrente agi:,
trouxe, no recurso apresentado, provas
que ilidissem a ação fiscal:

Copsideranclo tudo o mais -gize dos-
autos consta,

Acordam, por maioria,- os membros
do Conselho Deliberativo do Institoto do
Açúcar e do 'Álcool, em negar proviram'.
to ao recurso voluntário, mancado-sé
em seus termos, o acórdão da primeira
CCJ, que condenou a :autuada ao paga:.
.mento da contribuição -do valor de Cr$
27.930;09- (vinte e sete mil novecentos
e trinta cruzeiros e nove centavos):, aleirs
da multa de 50% incidente sobre o 19
mês em atraso, e 200/ ao: mês, nós inee
ses excedentes, até final liquidação, tudo
de acordo corá o art.. 36, §. 2' da Lei

an9 4.870-65. Registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões. do Conselho Delibe-,

retive do Instituto do Açúcar -c do- AI-
cool, aos treze dias do mês de setembrci,
do ano de mil novecentos e setenta e
seis.

Álvaro Tavares 'Carmo, Presidente.
Iiiacleitburgo C. de Araujo, Relator.-
Fui presente; Seio embargos: Rodrigo

de Queiroz Lima, Procurador-Geral.

Parecer do Dr. Procurador
Geral

«De- acordo com os pareceres de folhas:
48 e verso, da Divisão juriclicaConten-
ciosa, que opinaram .pelo não provimento
do recurso voluntário e . pela confirma-
ção_ da decisão de primeira instância».

Rodrigo de Queiroz Lima, Procurador.,
Geral.

Valor de Referência, no ato do re-
querimento, o qual devera ser enca-
minhado ao _Presidente do CONRie.

a' 1v - Na hipótese deste artigo,
cera adotada a carteira de identidade
profiaaionat -original, ou segunda via,
quanoo for o .caso, na qual se fora o
registro adequado, de forma a que o
Estatístico, ou Técnica em.
de NívelNível P.Iúdio, possa, gozar de todos
os direitos previstos na legislação res-
pectiva.

29 — Excluem-se do amparo deste
artigo aqueles .qué houverem obtid ) o
Registro Profistional em virttnie de-
mandado juãicial.

Art. 10 — São declarados: Nulog mi-
dos e quaisquer oancelamentos cie re-
gistro proiesaional porventura efetua-
dos pelos CONRE.

Parágrafo Único — Os CONRE en-
cansinnarâo ao CONPE todos os pro-
cesses de -pedido de baixa de regis-
tro- profissional- já existentes em sua
jurisdição, para apreciação e regu-
larização, nos termos das normas es-
tabeleticies nesta Resolução.

Art. 11 — Fica aproessclo -a Termo
• de Respensabiliciada, modelo anexa a

-esta Rci•oluça a .
Art. 12 — Esta Resolução entra em

vigor na data da sua sublicação, ee-
yr:andas az disposições era contrário.

Bala das Saerekse, 17 de novembro
de 1.07P. — Leo:lidas Duerte Filho —
Presici cota.

Aprovada na Sessão n9 617	 O:,
dinaria, -- de 17 da novembro de 197e

-Anexo à Resolução CONTE nr, 61
de 17 de novembro de 1076.

Termo cio Responsabilidade
..... .	 ......... .....,.... .... ,

abaixo assinado, registrado corno ....
........ -......... ..... ......-......	 soh	 o-
na 	 -, COin suas anuidades de-

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO
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• Recorrente: Usina- Açucareiro Qaredãe
S.A. — Usina Paredge,

Recorrida: Primeira Comissão de Can,
'Ciliação e julgamento.

Processo; A.L. 121,75 	 .Eatado de
o Paulo.

O recolhimento cio importância
correspondente às taxas da artigo
36,. §- r da Lei 4.870-65: quando

- efetuada em data posterior 4- pra,
vista em lei, não -exime á autuada
.do paganientq da multa .reyula-
mentar.

ACÓRDÃO 1\19 911.,

-Vittos, relatados e discutidoa estes
autos em que é Recorrente a Usam Açu-

,careira Paredão à proprietária da
1:Isina Paredão, sita -no 1VIunicipio
tPrieate, &lado de São Paulo, por In,
l'Iração ao art. 35, § r da Lei 4.870-65,

o art. 6" e seu § 1" do Decrete-
lei 308-67, sendo Recorrida p Pri-

laneira -Comissão de Conciliação e jul-
;;gamento do Instituto da Açúcar e ao

lcooL
Considerando ser improcedente a le-

•gação da recorrente de a contribuição
prevista na alínea cdm do art. 36 da
Lei n" 4.870-65 não incidir nas canas

:de acionistas;
Considerando o julgamento raalizado

pela 14 ÇCJ que .cleu pratahnento ao
atito, para efeito de condenar a recor-
rente ao recolhimento -do valor devido,
acrescido da respectiva multa;

Considerando que no recurso volun-
tária interposto pela recorrente
iapenas repetição das alegações ante.
adores:

Considerando a manifestação da Di-
1são- jurídica e da Procuradoria-Geral:

pela manutenção da- decisão recorrida;
Considerando que o Egrégio- Trilou,

'mal Federal de Reclusos; em aaórdão
cie 17 cie agósto de 1970 reconheceu
'que a sécios, diretores ou acionistas de
',tempresas usineiras estão sujeites á_ coa-
tribtrição citada.

Acordam, por maioria, os membros do
.Conselho 'Deliberativo do Inatituto -do

../kçúCar . e -do Álcool, de acordo cum o
voto do Sr. Relator, cai negar provi-
meato aai recurso voluntário, para. efei-
to de ser mantida a decisão cia 1 4 ina-
tância que condenou a Usina Pare--dão
ao recolhimento do valór referido na
'peça base, além da multa de 5% para
O 1" mês -em otratao, -e de 20% ao mês
nos meses excedentes, até final

Recorrente; Usina Açucareiro Santa
Iauíza Ltda. (tisiná Santa- Imita).

Recorrida:. Primeira Comissão da Con-
ciliação õ julgainento.

Processo: A,I.. 443-72 — Eatado_ 'de
São Paulo.

-Recurso voluntário, Estancio a
Chistria nacional habilitada à fabri-
cação das -balanças segundo ás ea.
pacificações legais, conforme modelo
aprovado pelo- Instituto Nacional de
Pesos c Medidas, não se justifica o-
descumprimeato do dispositivo legal,
que obriga a sita instalação ria Usi-
na. Recurso desprovido.'

ACÓRDÃO N°

Vistos, relatados e discutidos estes
autos era que ti Recorrente a Usina Açu-
careiro Santa Luiza Ltda., proprietária
da Usina Santri Luiza, sua no Municia
pio de Araraquara, Estado de São Pau-
lo, por infração ao art. 13 do -Decre-
to-lei 115 16-66,, incorrendo nas sanções
previstas no § 2? do mesmo artigo, sen-
do Recorrida a Primeira Comissão de-
-Conciliação c julgamento do Instituto
do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a acusada foi autua-
da por não ter instalado, na sua usina,
.â balançO automática e registradora para
o caldo -misto, prevista no art. 13 do
Decreto-lei O' 16-66:

Considerando que o prazo assinalado.
para a instalação foi dilatado para a
Safra 71-72, em Ato 21-70 do Presi-
dente do IAA,..eni face da imposaibi-
lidada de cumprimento do dispositivo-
legal, .no prazo estabelecido;

Considerando que a indústria nacional
estava ein condições de produzir boina-
ças segundo modelos- aprovados pelo
Instituto Nacional de Pesos e Medidas,
de -forma a se dar integrai cumpri:11mM
à lei, como provam as instalações desses-
aparelhos em 48 I;Isinas;

-Considerando que as razões apresenta-
das: pela autuada eia seu recurso, não
conteguain ilidir as provas dos autos;

Considerando tudo o mais que dos-
autos consta,

Acordam, por maioria, os membros
do Conselho Deliberativo- do Instituto.
do Açúcar e do 'Álcool, contra o vota
do Sr. Relator, em negar provimento
ao recurso voluntário, para -o fira de-
ser mantida a decisão recorrida, que
condenou a Usina autuada ao paga-

setenta c seis.
Alvaro Tavares Carmo, Presidente.
Hindemburgo Coelho de Aratijo, Re-

dator da acórdão,
-Fui presente a-- Sem embargos —

Rodrigo de Queiroz Lima, Procurador-
Geral.

Parecer do Dr. Procurador-
Gerai

Processo; A.I. 51-76 — Estado do
Maranhad.

Recurso voluntário. Estando a in-
"élústria- nacional habilitada à fabri--

pf-ação- das balanças segundo ás es-
'. -pacificações /ajais, conforme 'mode-

lo- aprovado pelo Instituto
nal de Pesos c Medidas,, não sa,

• lastifica o deseumprimento do dis-
positivo legal, que obriga a , sua
Instalação na Usina, Recurso das;
:provido.

ACÓRDÃO NQ 920-

Vistos, relatados e discutidos estes
autos eia que é Recorrente a Usina lia,
pirema S.A., proprietária da Usina Im-
pila:ma, sita rao -Município de Coelho
-Neto, Estado do Maranhão por infra-
ção ao art. 13, e seu § r, -Decreto-
lei n" 16-66, c/c o Ato n" 21.70, da'
Presidência do IAA, sendo Recorrida O.
Quarta Comissão de Conciliação e fui,
-gatriento do Instituto do `Açúc.ar e do.
Álcool.

Considerando que a ncusado Mi autua-
da Ror não ter instalado, na sua Us1-:
-na, a balança automática e registradora
para -ri caldo alisto, prevista no artigo
13, do Decreto-lei ri'>- 16-66;

Considerando que o prazo assinalada
para a instalação foi dilatado para a
safra 71-72, em Ato 21-70 do Presidente
do IAA, em face da impossibilidade de
cumprimento -do dispositivo legal, no
prazo "estabelecido;

Considerando que a indústria 'nacional'
estava em condições de produzir báana
Os segundo modelos aprovados pelo
Instituto Nacional de Pesos e Medidas,
de forma a se- dar integral 'cumprimento
à lei, como provaria. na instalações . desses
:aparelhos em 48 -Usinas;

Considerando que as razões apresera
tadas pela autuada em seu recurso, não
conseguem ilidir as .provas doa autos
. Considerando. -tudo o inala que rios
autos- consta,

Atordoa], por maioria, os metnbros
do Conselho Deliberativo do Instituto
do Açúcar e cio Álcool, contra o voto
do Sr. Relator, em negar provimento
-ao recurso voluntário, para o efeito .de
manter p decisão de primeira instância
que condenou- a autuada ao pagamento
da importância -de Cr$ 2.688,00 (dois
mil seiscentos e -oitenta e oito cruzei-
tos) correspondente a 10 (dez)., vezes
o maior salário minhao, nos ternioa do
§ 2" do art. 12, do Decretarei n" 16-
66. Registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar -e. do

! Álcool, aos quatorze dias do sifès do
setembro do ano de mil novecentos e
setenta ‘e seis.

Alvaro Tavares -Carmo, Presidente.
Hindemburgo C. de Araújo, Relator.
Foi presente:. Sem embargos. Rodrigo

de Queiroz Lima, Procuraclor-Gerá- a

Parecer do pe. Procurador-
Geral

«Trata-se de autuação pela falta de
instalação de balança automática, para
pesagem de caldo, nos termos do orá.
:go 13, do Decreto-lei n" 16-66.

Sobre esta matéria o Egrégio COÉ1,
selho Deliberativo já houve -por bem de
:firmar jurisprudênçia, no -sentido de com-
denar as usiaas que deixaram de ins-
talar essa,a balanças, além do prazo es-
tabelecido ta Lei.

Assim, pondo-me .de acorda cota os
pareceres de fls. 27-28, da Divisão Ju-
rídico-Contenciosa, que opinaratn pelo
-não provimento do recurso voluntário,
_confirmando-se a claciaão de primeira
:instância».

Rodrigo -de. Queiroz -Lima, Plocura4or-
-\Gerai.

Autuada: Usina Rafard, de proprie4
dada de Usinas .Brasileiras de Açúcar
Sociedade Anônima.

Recorrente: Primeira Comissão de
Conciliação e julgamento.

Processo: AI. 135-73 — Estado de
São Paulo.

Falta de instalação, nas usinas4
de balança automática de • caldoi

ccroentsrleuii niáiraç156°-66a
aRrte.cult3rs,otio.tD,sei

vido.
ACÓRDÃO N9 921	 -

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é Autuada a Usina- Ru
fard, de propriedack de Usinas Brasia
leiras de Açúcar S.A„ sita no IVIunia
ciplo de Rafara, Estado de .Sãd Pauio
por infração ao art. 13, § -do Dea
ereto-lei n" 16-66, sendo Recorrente a
Primeira Comissão de Conciliação g
Moa/unto do Instituto. do Açúcar
do Álcool.

Considerando que -foi lavrado o auto
de fls. 2 contra a Usina Rafard, pot
não ter a mesmo instalado a- baiano
automático registradora para pesagem:
do caldo misto proveniente das impendas'',
conforme prevê o art. 13, do Decretai
lei 16-66;

Considerando cnie o Ato 21, de 24
de. julho de 1970, que prorrogou até cal
início da safra 1971-72 a exigência da
instalação dessa balança, também orem
via a possibilidade de apresentação, pela
usina, -de documento hábil, evidenciou
do que o equipamento fora encomena
dado;

Considerando que g infração está coma
provada e confessada, conforme o que
couta dos outos;

Considerando que a instalação. desaa
equipamento torna-se necessário, tante
por motiva de ordena administrativa
como -técnica;

Considerarido tudo mais que dos auteS
consta,

Acordam, por maioria-, os membrõs dci
Açúcar e do Álcool, de acordo com Q
voto do Sr. Relator, em dar -provimen-
to ao recurso de oficio, pàra o flin de
ser reformado. o acórdão de 1 4 inatanat
cia, condenando a autuada ao pagamena
-to, da multa de que trata o, § 29 do
art. 13 do Decreto-lei IV 16-66, Regis-
tre-se -e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Delibeis
rativo do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, aos quatorze dias do Inês de SCR'

tembro da ano de mil novecentos e moa
tento e seis.

Alvaro Tavares Carmo; Presidente.;
juarez Marques Pimenta], Motor. '
rui presente; Sem embargos. Roddge

da Queiroz Lima, Procurador-Geral,:

Parecer do Dr. Proettrador,
Geral

«Trata-se de autuação pela- falta 'de
instalação de balança automática, para
pesagem de caldo, nos termos do artigo
13, do Decreto-fel ri" 16-66.

Sobre esta matéria- o Egrégio-. Com.
Selim Deliberativo jã houve -por bem de
firmar jurisprudéncia, no sentido de coa-
deitar as usinas que deixaram dó alisa
talar essas balanças, além do prazo asa:
tabelecido na Lei.

Assim, ponho-me de acordo com os
pareceres -de fls. 55-56 e verso, da Di-
visão- juridico-Contenciosa; aue opina-
ram pelo provimento do recurso de ofi-
cio, para o efeito de, reformando-se o
acórdão de primeira instância, conde-
nar a autuada ao pagamento da multa-
de que trata o § cio art. 13, do Dei
creio-lei ri9 -16-66».

Rodrigo, dó Queiroz lakiu, grocurAt'
dor-Geral,
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'dação, como previsto no § 2" do .artigo mento cla multa prevista no § 2, do
36 da ' Lei 4 . 370-6. Registre-se e cum- artigo 13 do Decreto-lei a" 16-65 . Re-
pra-se-. - 	e cumpra-se.

Sala das Sesses cio Conselho De- Sala das SessÕes do Conselho Deli.
liberativo do Instituto cio Açúcar e- do-berativo do Instituto cl? Açúcar g do
Álcool, aos treze dias do mis de se ' Álcool, aos quatorze dias do mês de
ternbro do ano de mil novecentos e se. setembro do ano de nál novecentos c
tento e seis.

Alvaro Tavares Carmo, Presidente.
Edgarcl de Abreu Cardoso, Motor,
Fui presente: Sem embargos. Rodri-

go de Queiroz Lima, Procurador-Geral.

Parecer do Dr, Proeurador.	-
Geral

;t130- acordo com os pareceres de .o.:
lhas 40 a 42 verso, da Divisão juriclica <<De acordo ,com os pareceres de fo-'Contenciosa, caie opinaram pelo não lhas 51 a 53 verso, cia Divisão juridi-provimento do recurso voluntario, ma- co-Contenciosa, que opinaram pelo cri,nifestado a fls. 31-36, porque; sem som- nheciniento e não provimento do re,bra de dúvida, oa fornecedores odor/11.'-
tas de que trata a asolução n" 2.m, curso voluntário da autuada, confirmai]k do-se o Acórdão recorrido, pelos seusde 1968 estão sujeitos no recollninento.
'da contribuição -prevista no art. q6 , ali. jurídicos fundamentos.

nem gb», da Lei n4 4,870-65, tal como Em 10 de agosto de 1976. — Rodri-
.fol reconhecido pelo Egrégio Tribunal go de Queiroz Lima.»
Federal de Recursos, canto se vé do Recorrente; Usina Ita.pirama S.A. —
eddão que segue adiante». 	 Usina Itapirema.
Rodrigo de Queiroz. Lima, Procura- Recorrida: :Quarta Comissão de Gen._

fi	 . ciliação e julgamento-rg.noral,.
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e
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Autuada:- Cia. Açucareiro Vieira
:Martins . (Usina Ana- Fiorência".

Recorrente: Terceira Comissão dr/-
Conciliação, e Julgamento e do Sr. Pro-
curador junto g: mesma-..

Processo; A.L. 496;74 anexa Á.I.
81-76 — Est. de Minas Gerais.

Canas deterioradas recebidas de
kárnecedores. Os descontos não po-

a dem. exceder- .tratores estabe1ee4
dos nas, Resoigacies do IAA. — Re-
curso provido..

-	 ACÓRDÃO	 922^
Visuais,. _relatados e- „discutidos estes

-autua ealaquet Autuada a Cia. Açuca-
leira Vieira Martins-, proprietária da
Usina Ana: Florência; sita no Mun:cipia
de Ponta Nova, Estado de itlinaa Ge-
ram, par anfração ao art. 5°, da „ Lei
4.971-62,:-. sendo- Recorrente a Terceira
Comissão. de Conciliação e julgamento
do Instituo do Açúcar c do Altc/oi. c o
Sr. Procurac;or junto à nierinms

COP.S.42.1-anda que na seira ae 1974-
75 a iacrinada- ia neaeoutos na cana
da -seus iaan.ce,..arzs cai liame sia exiar
ao. astatiziazada n r' 5i fgasoluçdas
a"	 Leã"“)	 crimayulo
tTeriaá tia Vcràz na ts, o a 21,

assaa • ia:cingiu o chspeato no artigo
ta Lar -n.'	 ‘-da 13 da junlip cia

Landsda=alos qua a -CM. Ãiazareira
V:eatri Sdisosais taa.saim drama aa
;hm" oa canaaardziica da Ida, a. 1,5% so
bre o preço na toneada da cima, rale--
-rente naa valumes. clearXia;J:jaa; das ta-
nas raccnidas cia seus tornecedocas e- lei
par ima, autuadrr par jul:raçãa aos -ar-
tigos Sty .e 64, letra aba- -da Lei n°
4-. 8704;5;

a

Conaiderandia que, segundo alega a
Amuada, da:vido à .reforma de suas ina-
ta.laçõea Industriais- e aos acidentes. me-
cániços_ que se lhe 'seguirarra não pode^
receber as- tanas- de seus fornecedores
na safra 1973-74; mas da comam acordo
-com eles an cennaraaretect a -receber, nas
.safraa seguintes as canas que. mão- .fo-
rant cortadas, tenda sido convencionado
a.ora na fornecedores uni desconto de
7% pelas st arma deteriorada e 3% com
ftuidarearita no art. 68 da -Resolução -n°
2.082s de -31 de -maio- de 1974, confor-
me documentos que- fez- anexar at. pro-
cesso;

Considerando -que, como, bem assevera
parecer- da ilustrada Procuradaria. Ra-

gioaah não- deve o inse-tuto reamillectr
.9u- admitir -acordos catre forrieesdores e
Usineiros. fora das normas traçadaa pela:-
Autarquia -e, -não- cr deve:, em defiras- das'
mespos, fornecedores;

Considerando- que. da fato, àS tiormas.
legais e reçj--danientares sobre descontos
ara caia. da Icznacr.cor.5 s,.o nasalas de

-ordem pública, estipulando limites
iranspouiveis pela vontade das partes;

Considerando os pareceres corazordan-
tes das õrgEos: jurídicos:-

Acordam, por- Maioria os anersinos do
Conselho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do- Álcool -de- acordo. cálll
Inata do Sr. Ralator, em -dar prosaimeá-
to a ambos ás ia:tarsos, de oficio a do

Proãurador junto à- 3°. CCI, a .fita
de, reformando-e- acórdão lacerada,
aplicar „à...autuada as penalidades -preco-
nizadas no parecer da. fiz, 82-87. Re--."
gistre-s. e -carapra-ae,

'Sala das sessa3ts- do -Conselho Deli-
berativa da Instituto da Açúcar e do
Álcogl,, atas- quatorze dias do a:2a de
setem.bro ao ano de- -mil: novecentos- e
setenta e tais.

Alvaro- "Favarea Carmo, Presidente.
o Soares Palmeira, -Relatar..

ui. presente:. Rodrigo -de Queiroz-
robnat, Procurador-Geral,

«De acordo com os parei:eras de- fls.
--"a7 e verto, da Divisão juridiao-Couteri-
cads3, que opinaram- pelo não provi-
mento do recurso da autuada, manten-
do-se o acórdão recorrido.

Iles 5 de agosto de 1976.	 Rodd-
go -de Queiroz Lima).

Sala dás ..Sasseies „ do Conselho De-
liberai-Io da Instituta do Açúcar e do
Álcool, -aos dezoito dias, da -mis de
-outubro do- ano de mil novecentos. e
setenta e -seis.

Alvaro Tavares -Carmo, Presidente.

"pão Soares Palaictra Relatar,

.Pul presente- .Sem embargos; Rodria
gO de. -Queiroz. -Lima, Pro.curaclor-Geraia

Considerando que a Cia-. Agricola
Balsa Grande, -amarias:Iria da Usina
Santo Amara, foi autuada por não -tar

,iaatalado a balança automática .e re-
gistradora para caldo misto, previtta no
art, 13 do Decreto-lei n.9 16-66;

, datle de irzstalação de balança auto-
'Recurso voluntário, Obrigatorie-

mática para per:agem de -caldo
. MiStP.

ACC)RDÃO R'. 924

Vistos, acidam:os e discai:doa -estes
autos tra que- fi Rec-aaaasa a exa.
cola Baina Casada p:;_,T.le.:_;.2 da uai-
na Cant0 71 -'7r1, siai ao i',.car.apio
earapcs,	 cio itiu ris Jacáza,
iraração ao ma. 13- c sca 1 2" da Do-
creto-lci a' 16, c:a 10 da teacato de

sendo R:cara:rd a aegunda -o-
missão de Conciliaçaa e 'aluamento do
Instituto do Açúcar c do Álcool.

Processo; AJ. n" 292-73 — Estado
do Rio de janeiro.

Recorrente; Cia: Agrícola Baixa
Grande (Usina 'Santo Animo) .

Recorrida; Segunda : Comissão de con-
*

Parecer do Dr. Procurador-Geral
Geral

Parecer do Dr. Procurador-
Geral

«De acordo com os pareceres de fls,
211-212 e verso, da Divisão jurídico-
Contenciosa, que opinaram pelo provi-
mento .-ambos os recursos, o de oficio
e o voluntário, do Dr. Procurador Re-
gional, para o efeito de, reformando-se
o acórdão recorrido, aplicar contra a
autuada as penas preconizadas no para-
cer de fls. 82-87, do Procurador josé
de Góes Carvalho».

Rodrigo de Queiroz Lima, Procura-
dor-Geral.

Considerando. que -já entale jurispra-
déncia firmada pela pracedència de auto

infraçao lavrado :por ri/observariam
-do -estabelecido nó -citado § da -artigo
13 do- -Decreto-lei n" -16;

Considerando tudo o mais: que do
-presente auto consta,

Acordam, por -maioria, os Membros
do Conselhá Deliberativo do Instituto
do Açúear .e da Álcool, de -acordo cosa
o voto dá Sr. Relatar, em negar provi-
mento aoao rtcurso voluntário, a Ilin de
ser mantido -o acórdão recorrido, -que-
cáfidenou a autuada ao pagamento da
multa de Cr$ 2.68800 (dois mil -P.els- -
centos e oitenta e oaõ -cruzeiros), equi-
Valerite á der; vezes a maior Salada
mínimo -vigente ao Pais, -à data da la-
vratura do- auto de fls. 2, .conforme o
disposto no § 29 do art. 13 cio Decre-
to-lei n" 16-66. Registre-se e cumpro-se.

Recorrente: jaeob Miguel Sabbag
Cia.

Recorrida; Terceira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento.

Processo: A.I. 159-76 -- Estado de
Minas Gerais.

Nega-se provimento ao recurso
voluntário contra decisão que julgou
boa e valiosa a apreensão de açú-
car desacompanhado dos documen-
tos fiscais exigidos por lei.

ACÓRDÃO N° 925
Vistos, relatados e- discutidos estes

-autos- em que é Recorrente a empresa
jacob Miquel Sabbag Cia., estabele-
cida no Município de Guaxupé, Estado
ale Minas- Gerais, por intraçãO aos arti-
gos. 40 ou -42 c/c -o art. 60. letra aba,
do Decretoa1el-n0 1.831-39; .c/c o artigc
43 da Lei n" 4.87M5, sendo 'Recorrida
a Terceira Comissão de Conciliação e
Julgamento do. Instituto do Açúcar e do
Álcool.

Conaidarando que a infração, além de
materialmente comprovada, ajo foi eli-
dida pelo recurso- voluntário:.

Considerando que a mercadoria apre-
airada tal rerjatar,neata venci:da
te:Ir:da-o ve:;r ramal/12o co Eanca da

cenionaa ccric:a de fs. 30:-
Caraddarnalo o adis -que dos actos:

Consta,
Aceedarn, por unanimidade, os- mana

broa- co- Con.salho 1-.l.'alibarativo do lurai-,
ano do .A.A.zor e do: Álcool, ein acarta
provimento ao resurro voluntário, para
o efeito cie se conarmar a accamo re-
corrida que- julaSu boa e valiosa a
-apreensão do açúcar a que, se raiara
o auto, nos termos d-oS reis. 60, letra
ÇI:e> do Decreto-lei a° 1_831-39- -e 43
da Lei ra"- 4.870-65. Registre-se e- cum--
pra-se.

Sala- das Sessões do Conselho- Delibe-
rativo do Instituto do. Açúcar e do AI-
Cool, aos :dezoito citas do mês -de outu-
bro -do ano de mil novecentos e setenta
e aeis.

Alvará TaVares Carmo, Presideate;
Arrigo Domingos Falcone,
Bui presente: Rodrigo de Queiroz. 1,1-

ma, -Procurador-Geral,

Parecer do Dr. Procurador.,
-Geral

aDe acordo com as pareceres de fls.
.49-53, da Divisão JuridicaContencíosa,
que opinaram pelo não provimento do
racurso- valumario e pela confirmação
cio Acórdão recorrido, :uma vez que não
fiaou comprovada ter 'havido equívoca
na numeração da _sacaria correspondente
à partida- do açúcar.

Em 20 de- agosto de 1976-. 	 Rodrigo
de Queiroz lima».

Recorrer/Iça Usina Cruangi S,A.
Usina -Cruangi.

Recorrida: Quarta Comissão- de Com.-
ciliação e Julgamento.

Prcce.ssb:	 A.I, 1-31-76 -a- Estado
de Pernambuco,

Recurso voluntaio. Estando- a
Indústria nacional habilitada à fa-
bricação das balanças segundo kiej
espeClficapea legais. conrorme
modelo , aprovado peio -Instituto
Nacional de Pesos e Medidas, não
se justifica o descumprirnento cio
dispositivo, que obriga .a- sua insta-
ção na Llaina. Recurso desprovido.

Acórdão- n°- 926

Vistos, relatados e diScut:d .oa estes-
autás em que é Recorrente a tisne
Cruangi S.A., Proprietária da 1-11-na
Cruangi, sita no Município Lia Tina:
In/0m, Estado -de Pernambuco,: por
infração ao artigo 13 e seu- g 29 dó
Decreto-lei et, -16-66. SendO Retõrrida
á Qtarta Comiago. -de Coaditaçtio e

Dezembro- de 1-976

julgamento :do- Instituto- do Açúcar *
da Álcool.

Consderando que a atuSada foj au-
tuada por n5o ter instalado, na sua
Usina, a balança automática e registra-
dora para o caldo misto, prevista no
artigo 13 do Decreto-lei n a 16,66;

coasiderándo -que o prazao assinala-
do para a instalação- foi dilatado para
a safra 71-72, em Ato 21-70 do Pre-
sidente do IAA., em: face da impos-
sibilidade ded curnprimento- do -disposi-
tivo legal, no pana estabelecido;

consiedranclo que a indústria nacio-
nal estava em condições de produzir
balanças segundo modelos aprovados
pelo Instituto Nacional de Pesos e
Medidas, de . forma- a se- dar -
cumprimento à 10, como prováni
Instalações	 destes aparelhos em -46
-Usinas;
aciansderaido que as razões apresen-

tadas pela autuada ein suà -defesa, .nria
conseguem Ilidir as provas dos autosj

considerando. tudo. -o mais que dos
autos cmsta.

Acordará, por maioria, os mem-
bros do Çons:.%lho Deliberativo
Insti."-n-to do 4,1car e do Meada
de .:':corria Cores o caio da Sr. Re.,
rafar,. em nzgar produnarCo nó,
rasura-o ro/an.fr:rio, para o fali da
coniirmar o are:reão recorrido, que,
condenou mi Usaaa auárada ao pa,
gunreato da nu.d.'a de. Cr$" 3.120,011
(tr.^.3 mil cento e vinte cruzeiros).,

corra.:pparJen'e a dez vezes Ca ,flà=Or
salário mínimo vigente no pais na
data da autuaçjia. nos- termos .do
§ 2' do .artigo . 13 ,do
n° 16-66. Regis.tre-se o cumpra-se.

Sala doa Sessães do Cons alho Deli-
berativo .do Instituto da Açúcar e do
Álcool, aos dezoito dias do més
outubro cio ano- deó mii novecentos e
:atenta e	 seis: -a- ,Alvaro Tavares
Carmo, Presidente. -a- Hintlembritga-
Coelho„de Araújo, Redator designados

Fui presente. Sem -embargo: Rodri-
go de Queiroz Lima, Procurador Geral.

Parecer do Pr. Par:man:dar Geral
«Da acordo cora os pareceres. de'

fls. 39 a 41, -da Divisão jurídico-
Contenciosa, que- opinaram pelo: a:RI:-
Provimento do recurso da autuada e
porque se =Urine to acórdão recor-
rido.

Em 5.8.76.	 Rodrigo -de Queiroz
Lima.»

4940 Tero•-feira 14

Reclamante e Recorrida:	 :Maria;
Estlier Pessoa de Quairoz,.

Reclamada e Recorrente; Usina São-
-José S.A.

.Procesao: PC 19-75 — Estada &-
Pernambuco.

cie Se negar provimetdo -a
recurso vo/untário-, quando prova--
do gere a Reina .suspendeu rins -
acordo táe:to ont consensual, unl-
lateralmente.

Acórdão a° 929

Vistos, relatados e discutidos - cates
autos em que é Reclamante e Recor-
rida Maria Estilar Pesada de Queiroz,
do Município de Pau d'Aild -e fterla,
landa. e Recorrente. a Usina São José
S.A. proprietária da- Usina São José
do Município- de. Igarassia. ambos -no,
PIstada de Pernambuco.

Considerando que Maria Eathea
-Pessoa da Queiroz,. .aprezentott reaja--
mação contra a Usina São José, de
quem é 'E órneeedora de -cana, por ter a..
mesma deixado da retirar par sua coa-
ta e risco na safra- 1967-68 as canas --
de sua propriedade Malentba;

Cataideratdo que, as-dia procedendo.
a Iliára- atacou unilateralmeüte- cf mede

1 DOCUMENTO- ILEGÍVEL .1
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Acordam,. por maioria, os azem- uivara
broa- do Conselho Delibcrats:ve do

tarii,a,Jo do Aerica'r e do Alcool, de,
4Ce:do core ia voto do Se, Reis-
ter, ela tg:g.:P pecnrirrienl.o ao- re-
ci,..-eo volunezisio, a f.M d c-enja-
na: a oci.tivuLe.- ao- paagraarcato
multa da Cr$ 3.120,00 ((aaa

cc.-e:a e- sinto. cruzeiros) cozearp.en-
d:	 a dez vezes o

c,irec:1..a no pais ta l'or-
• ro mu-go 13 e entra penipralos,

da eao.oaaaci a' 10-Gc3, itagerem-ac
o cumpro-ar.

Sala das Sreeeãoo do Conselho De.
lera,rataao cio Inediuto do Am"..c.ar e
do .2coot, coa cito citar. do mão de ao-
verntao. do ano de tad novecentos e
setentae. seta. — Alvaro Tearcaes Car-
mo, Pacoloeute. — Augusto Cerrar
Fonseca. 'Rektor.

Fui presente., ea Sem embargos. —
2?•octrigo de Queiroz, -Lima,. Procurador
Geral.

Parecer do . Dr. Procurador Greal
«De acordo- com os pareceres de

fls. 60 e- verso,. da -Divisão Juridico-
Contenciosa, -que opinaram. pelo não
provimento do recurso volaatário,
mantida a decisão de prra instan-
cia, que, :condenou a autuada à =dto'
de Cr$' 3.120,00, na forma do arti-
go- 13, do Decreto-lei- 16=66, porque não
-instalou balança para -pesagem- de:
caldo.

Em 5-8-76. — Re&iga de Queiroz-
, Linia.>
' Autuado: João Bares -da Silva.
- Recorrente: Terceira- Comissão. de
Conciliação e Julgamento-.

Processo: A.I. 120-76 — Estado -de
- 11/11nas Geada.

Comprovado não- haver, no Ca-
so, clandestinidade do açúcar
apreendido,. ner'a-sc provimento
ao recurso "es orneio", para men-
ter a decisão que t!.1Lgkru o Juta
improcedente.

ACÓRDA0 N9 932

Tavares Carmo — PrOSIdal"

Domingos Jralootte
:Oo recebimento dos canas da recla-
Monte.

Considerando, ainda, que se a recor-
rente- não mala desejasse retirar ar
-canas do canavial da fornecedora,
i déverio ter-lhe coraracado em remoo
'hábil, de forma a evitar-lhe qualquer
prejuízo:.

• Considerrmdo, auaís, que o recurso
'cla I ralna PrT;7: 1 adziu que- puderme mo-

ficar a docieeão recorrida.

m.Acorda por unanimidade, ias
'membros do Cormell.o -Dcliberaei-
l.vo- do Instituto do Açz:ear a do
!alma, em negar provime.nto ao_
l,recur.so da reclamaria, mantendo-sc.'
, o acárdtIo da ."	 caia conde-
1VOU //Sina a- ir.cienizar reá/a-
vante pelo valor -das Canas que
:deixou. cie -receber.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo -do Instituto.do Açúcar e do
Almeol. tina' oito dias do mis de no-

• Vendero do- ano de -mil novecentos e
'aeteent o seis. — Alvaro Tavares.
Cano Presidente.ea Augusto Cem:.

Ifonzwa-. Relatora

Fui prenente; Rodrigo de Queiroz
Procurador Geral.

Autuados: Pedro Dainasceno Chaves-
-e Ga. -e Açucore:ra Vieira Machos.
(Lhana Ana Floreada)

Recorrente: Terceira. Comissão
'Conciliação e Julgarnçato.

Processo:	 417-73' — Estado dm
Minas Gerais;

Recorto- ' rex-Officio> -desprovido._
Conkirma-se a 'decisão recorrida
que, bem. aprealou -os elementos do
psocesso.

Acórdão- a' 930

Vistos, relatados e -discutidos -estes,
autos, em que são Autuadas ,as firmas'
Pedro Daroasceao Chaves e Cia., de.
Conselheiro 	 Lafalete, e Açucoreira•

• ;Vieira -Martins,' propele:á:ria da liana,
'Ana Florencia, de -Fonte Nova; -ambas,
do Estado de Minas Gemia por infra.;
ções 1') art. e0 ou. 42 e 60; le-
tra aba, 4n Detrato-lei na 1.831-39 e
o 29) :art. 31 ,-§ 2'; artigos 36 e 60; le-
tra- çcz., todos do Decreto-lei núme-
ro 1.851-39, 'sendo Recorrente a Ter-
ceira ,Cornissão de -Conciliação e Jul-
gamento do Instituto do Açúcar e- do

•

Alcoot.

Considerando que á Fiscalização'
apreendeu. 90 sacos de açúcar-

• poder da tendi Peciro Dorme:cano ha-
3 es, .adquiridoe da Ilaina Ana Florin-
do,. por -ter a venci:cloro utilizado a
sua numeraçao- cai outra partida de
açúcar , para o cru depósito de 2'
saída, infringir:ao melai, a 1" autua-
da os ales. 40 ara 1 2 -e 60 letra aba,

.a 2' os neta. 31 § 2" e 36- letra acae
• todos do Decrato-lai n" 1,531-39;

considera:alo que a Usina reconhece
ter- vendido os- 250 sacos da açúcar à
firma Pedro Dama:roera:e Chaves, colo-
norterraçr.o irregular 'invocando corno
atenuante -  no .caraoho, que
não procee;

considerando que a firma .comprado-'
ta. já satisfea os requisitos legais, tais
como, pagã:acera da quantia a tale
fera: • condenada, refereme à perda do
:aviçala

-considerando, enfim, que as Infra-
ções- .forain comprovadas e confes.sadas,
como- constam doa autos. -

Acordara, por unanimidade, os.
-membros do Ciava:Rio Deliberativo_

- do Instituto do Açúcar e-do Alcool„
ora negar pirou:mamo ao recorro'
rreat-oUtcám, a tea de rer riam:Ido o

recorr:do, que, jukansia
" preso:lente, em parle,. o- auto de
in:reçz:o condenou- a iema aueta-
da à perda do a;rieer poreendida,
nos termos do rera CO Tetra çbe
da Decreto-Fel 1.C31-39, cle.

69	 eiralco do
• ':5-06„ e a arem Alln F:-e-
ca co pagai:ice:to da mor-.2 de..
Cr' (c-;u:.,:rooenios c erseen-
ta a r.:cairo cricz.o'eoa). noa termos
do cetigo 36 da D-ceela-tei rolonca
to 1.831-39, cora a- atordezeção
praverta na Área:: ora do ocupo
do Deeacro rr" 55.605-66. Reg:.s-
tre-se •e- cumpra-se.

Sala das- Sessões do Conselho De-
liberativo do- Instituto do Açúcar e do
Mana aos oito dias- do mis de no-
vembro do ano de mil novecentos e
setenta e seis. — Alvaro Tavares Car-
mo, Presidente.	 -Augusto Cem: da
170V3CCn20 Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima,. Procurador Geral.

Parecer do Dr. Procurador Geral
<De acordo cota os pareceres de

fls. 46 a 50, da Divisão Jurid co-Con-
tencloso, 'que opinaram paio não pai-
vlmento dr: recurso de °foto e pela
confirmação -do acórdão retorrido.

Em 16-8-76. — Rodrigo de Queiroz
Lima.>

Recorrente: Usina Er,treliana S.A,
(Usina ,Estrellana)..

Recorrida: Quarta COMESrier de
-Conciliação e julgamento.

Procesto: A.I. 82-76 — Estado de
Pernambuco.

Falta de instalação, nas Usinas;
de balança ructotmit;ca de caldo,
constitui infração ao artigo 13,, do
Deereto-let a' 16-66. Recurso
officio» provido.

Acórdão na 931
Vistoso relatados e discutrelos estes

autos cm que é Recorrente a Usina
Estreliana S.A., proprietária da Usina
F,strellanct, sita no Mun:cipio de Ri-
boião, Estado de Pernambuco, por
infração ao artigo 13 e seu § 29 do
Decreto-lei a' 16-66 e Ato re, 21-70,
da preaidencia do IAA, sendo Recor-
rida a Quarta Comissão de Conciliação
e julgamento do' Instituto do Açúcar
e do Álcool.

Considerando que foi lavrado o auto
de fls. 1 contra a Mina Estrellana,
S.A. (Usina Estraliana) por não ter
instalado a balança aetomarca regis-
traclore para pesagem do caldo prove-
niente das moendas, conforma prevê- o
artigo 13 do Decreto-lei ro 16, de 10
agosto de 1966;

considerando que o Ato 21, de 24
de julho de 1970 que prorrogou ,até o
inicio da safra de 1971.72 a exigência
de instalação deaaa balança, também
previa a posaibilfalade de apresentação
pela usina do documento habil , eviden-
oiando que o equipamento fora caco-
Mandado;

considerando que a infração está
comprovada e coaféssada, conforme o
que consta dos autos;

considerando que a instalação desse
equipamento torna-se necessária tanto
pôr motivo de ordem administrativa
como técnica;

considerando tudo o mala que dos
autos, consta.

Vistos, relataslos e discutidos estes
autos em: que é Auttada a. firma Joao
Borges da Silva, estabelecido no Mu-
nicípio de Curvelo, Estado- -de Minas
Gerais, por infração ao artigo GO, le-
..tra "b", 'hecreto-lei n9 1.831,39;
,cio o artigo 43, da Lei ne 4.679-65. e'
Os artigos 59 e .69e seu parágrafo úni-
co, do-Decreto-lei n" 56-68, sendo Re-
corrente a Terceira Comissão de Con-
ciliação- e Julgamento do instituto do
Açúcar e do Álcool.

Considerando que a ação fiscal: foi
-instaurada sob o fundamento de que
a firma João Borges da Silva man-
_tinha em, depósito, desocompatMados
da correspondente documentação fis-
cal, -82 sacos de açúcar cristal da tin-
ira 197445;
, Considerando a-prova feita, no pl.:2-
cesso, de que não se tratava de mer-
cadoria clandestina, pois o que ocor-
reu foi a troca do açúcar objeto. oo
auto com outro consignado a comer-
ciante também estabelecido na mas-
-me. localidade, havendo a usina emi-
tido as notas fiscais carrespondentea
a ambas- as partidas;

considerando, assim, que a decisao
da primeira instãncia- bem -apreciou
e. julgou a matéria;

considerando o mais que dos- ata
tos consta,

te.
Artigo

Lar..
Pai • presente; Ilcdr4lo 417 Queiras

Lima — r:eot:arr.dor-C.2.;:nt,

Pn7CCOr do Dr.-Procurat:er-C-crat

"Da acordo cem :..à fls.
erles Si e verso, da Ldvrrro ,:Árídicr-
C:41-tnicioso, que ormaraan pe a não
Ra-viam-ato' do rrarneo aia oiamo,
in:aniaralo-ze o	 recorrido,
que ken), apreciou e jota es et1;:é2IC.

ran O do aaorto de 1073, 	 feodrigo
de Queiroz -Liena" .. -

'Recorrente: 'Cia.. Dadastelal e Agria
cola Usina Santo António (-Usina
Souto Antônio)..

Recorrida: Sogunda Comissão de
-Conciliação e .allgalrialt-11.

Processo: A.I. 14-13 — Estado alo
Rio de Janeiro.

_Pala:aça de peta-gim aio teldre
. misto. Faita de instalacao. In-
fração ao -artigo 1:3 cio Decreta-.
lei 16-66. ReCUM desprovida.
Auto procedente.

AC613,DA0 Na 933
Vistos, relatados -e -discutidos estes

autos em que é Recorrente -a Cm.
Industrial e Ag,ricola Usino San. to-An-
tónio, proprietária -da Usina 'Santo-
Antotio, sita no ;Município de Cem-
-pos Estado do Rio .de -Janairo, par
intraaão tio artigo 13 e seu -paritarato
2i• -do Decreto-lei ,nv 19, -de 10 cie agos-
to de 1066; sendo Recorrida a Sagui:-
da Ceaniasão. de Conciliação o -Julga-
mento do Instituto do =Açúcar a eis

Considerando ;que .a Recorrente,
desola:gerindo o disposto no artigo 13'
do Decreto-lei art „e6, de 10 de apeto
de 1056, e no Ato i9 -21-70, até a cc-
fra não instalou balança ae
pesagem do caldo :Misto;

considerando que a3 alegações for-
muladas na defesa e no moraram vo-
luntario da Autuada, já reiterada-
mente apreciadas pelo Conselho De-
liberativo em casos análogos, não ili-
dem a infração que lhe é imputada;

considerando tudo o rine mais cais-
ta do processo e, partieularmente, ai
pareceres dos órgãos jurldicos,,

Acordant por maioria, os mem-
bros do Conselho Deliberativo 10
Instituto do- Açúcar e do Alcooí,
• aos-do com o voto do Er. reda-
tor, era negar provimento ao re-
curso voluntário, confirmam/04e
o acórdão recorrido laue condenou
• Usina autuada ao pagamento
da multa de Cr$ 2.080,00 (dois
mil, seisoentos e oitenta e oito
cruzeiros) equivalente a dez veres
o maior salário aninirao vigente
no pais; tudo de acordo com e
do artigo 13 do Decreto-lei nú-
mero 16-66. Registre-se e curas-
pra-se.

Bala das Sessiias do Conselho De-
libarativo do Tustituto do Açúcar 1 on
Álcool, aos nove dias do más de no-
vembro do ano de mil novecentos e
setenta e seis.

Alvaro Tavares Carmo "Presida).-
te.

loas,' Soares Pamcira	 Relator.	 ,
Fui eraente; Sem embargos; fio-,

(trigo tio "Queiroz Lima -- Procurador-
Geral.
• Parecer do Dr. ProcuradoraGeral

"De acordo com os pareceres de
51 a 53 verso, da Divisão jundieo-
contenciosa, que opinaram peio eo-
nhecimento e não provimento do re • '
curso voluntário da actuado. confir-
mando-se o Acórdão recorrido, pelos

Acordam, por uriarlimidode,
membroS do Conselho Dalibers,ti-
vo do Instituto do Açúcar e 00
Álcool, em negar provimento ao
recurso "Mc officio", montando-
se conseqüentemente, a cleciseo
de primeira instancia- que julgo.;
o auto improcedente e autonzoa
a restituição ao autuado, da im-
portância correspondente ao valor
da mercadoria apreendida. Regis-
tre-se e cumpra-se,

Saia das Sessões: do Conselho Dele-
lierativo

ês de
Instittito do Açúcar eno-do seus jurídicos. fandamentos.

Mcool, aos oito dias do m
vembro do ano de riul novecentos e Em 10 de agosto de 197e.	 Zoar!,
setenta e seis.	 go cie Queiroz Lfing".
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Recorrente: Fundação Sinhá A/a-
gueiro, (Usina Junqueira).

Recorrida;	 Comissão de Cond.-
ilação e Julgamento.

Piocesso• AI 115-76 - Estado de
São Peulo:

Falta de recolhimento da con-
• tribufrCto prevista no artigo 36,

alinea" "b" da Lei 4.870, de P de
deumbro de 1965 a- Sado tio-
parágrafo V) do artigo 36, do

111C -010 dipionia legal.

ACCiFeD40 , N.= 924
Vistee, relatados e discutidos estes

sanes em que é Recorrente a firma
Fundeçeo $inhá Junqueira, proprie-
tária da Usina Jtuieueira, sita no Mu.-
nicipio de Igarapaset, Estado de São
Paulo, por infraçao ao artigo 36, alí-
nea "b" e ,§ 29, da Lei 3.1.? 4.870-05,
sendo Recorrida a P Comissão de
Conciliação e Julgamento do Instem,
to- do A.çúear e do Álcool.

'Considerando que em novembro de
1973 a Recorrente descontou ele seus
fornecedores Cr$ 12.011,32 da contri-
buição -de assistência social prevista-

see. artigo 36, letra "h" da Lei 	
4.870-65, e não a recolheu ao estabe-
lecimento bancário competente, no
prazo legal;

conaiderando que a Recorrente, após

Baere, -Grande, ambos do MuniciPlo
•de Le,nçois PauliSta, Estado de- São
Paulo.

Considerando que Rodolfo Antonio
-de Lera Campos e outros, fornecedo-
res cotiátas da Usina Barra Grande
de Lençóis S. A., situada no Muni--
afira de Lençóis-Paulista, Estado de
São Paulo, apresentaram reclamação
contra a referida Usina, na safra ..
1972-73, sob o fundamento de Mie a
mesma se recusara receber as canas
corerspondentes à cota, de que são ti-
tulares;

considerando que á alegada recusa
não se efetivou, uma vez eme a recla-
mada ,no período final da safra, mo-
dificou sua posição e recebeu a tota-
lidade das canas dos Reclamantes;

considerando, entretanto, que ficoq.
caracterizado o recebimento tardio
das canas dos reclamantes, após de-
corrido o prazo a que Se refere o § 29
do artigo 16 da Lei 4.870-65

considerando que não foi produzi,
da no processo qualquer espécie de
prova tendente a apurai: as perdas -e
danos efetivamente sofridos pelos re-
clamados, em decoarêneie do recebi-
mento tardio de suas canas;

considerando que a decisão- recor-
rida, ao estabelecer o Valor do res-
sarcimento, baseou-se -em simples es-
timativa dos -Próprios reclamantes

N9 104 - Exonerar, a pedido, ilo .foi feito na seguinte ordem: 1) Edith)
Quadro de Pessoal desta Autarquia, o
funcionário Wilson Fllomeno, Fiscal
de Comercialização de Café, nível 14,
lotado na Agência	 Itajai.

a lavratura de auto, recolheu aportam:a devida aeresmda, da multa estimativa essa que, ademais, foi con-
de Cr$ 8.005,60;	 testada pela _reclamada;

considerando que o cumoriniento da 	 considerando , que c ressarcimento
tem corno pressuposto a existência de

obrigação legal, anás a -instam:tu:fio -prejuízos efetivos e devidamente com.-
do auto, não ilide a penalidade e. aise- 
nase susta a execução, que é o efeito provados; consea,nte norma do- nosso
final -da ação fisce:', 	 - direito civil, não se admitindo a mera

- estimativa,
Acordam, por -maioria.. os. mem-

bros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool,
de acordo com o voto do Senhor
Arrigo Domingos Falcone, revisor
em dar proviniento, em parte, ao
recurso, no sentido de ser refor-
mada parcialmente a decisão 're-
corrida, para efeito -de determi-
nar que as perdas e danos decor-
rentes do recebimento tardio da.S
canas sejam apurados em exe-
cução, pelos' meios de prova idô-
neos, mantende-se no mais o
acórdão recorrido.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo -do Instituto de Açúcar -e de
Álcool, aos nove dias do- -1h05 de -no-
vembro do mio de -mil- novecentos ç
setenta e seis.

Alvaro Tavares Carmo - Presiden-
te.

/Irrigo Domingos Falecera - Reda-
tor.	 -

Fui presente. Sem embargos: Ro-
drigo de Queiroz Lima - Procurador.
Geral.

Instituto Brasileiro do Café
PORTARIAS DE 5 DE NOVEM-

BRO DE 1976
O Presidente da Diretoria do- Ins-

tituto Brasileiro do Café, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

N, 101 - Exonerar o- funcionário
José Moraes Rego Costa, -Redator,.
nível 22, do cargo, cai comissão, de
Chefe da. Assessora .de Relações Pú-
blicas; símbolo 3-C, e
- Nomeá-lo par exercer o cargo, em
comissão, de Assistente de Relações
Públicas do Escritório de Londres, Me-
diante a percepção das vantagens
previstas na legislação específica.

1\19 102 - Designar o fuaeionário
Nilton Torre Dias Ribeiro, Redator,
nivel 21, para responder pelo cargo,
em comissão, -de Chefe da Assessoria
de Relações Públicas, símbolo 3-C,
med:ante a pc:cep.;ão das vantagens
regulamentares

.1\1 9 103 Exonerar, ri pedido, do
Quadro- de Pessoal desta Autarquia,
a funcionária Maria Elisa Paiva Car-
rera, Técnico de Contabilidade, -ní-
vel 15, lotada na Agência de Belo FIO-
rizonte.

de convocação. publicado no Diário Otte
ciai do Estado e no «Diário do Coinére
• edições :de 11, 12 e 13 de ~Jo-
e:urrei-de, do seguinte -teor-; i:-Companhia-

1\19 105 - Exonerar, a pedido, do Piratininga de Seguros Gerais -
Quadro de Pessoal desta Autarquia, o .4' assembléia

Geral &tratei:chi/Cuia - Seguiam. Çon.
vocaçao- Ssio convidados os eenhores
acionistas da Companhia Piradninga de
Seguros Gerais a reunirem-se cai As-
sembléia Geral Extraordineria, no dia
25 de Maio de 1976, as. 10;00 . (dez)
horas, na sede social, à Ru-a Quirino
de Andrade ri , 215, em São Paulo, o
fim dc deliberarem sobre a seguinte °ro-
dem do Dia: 1) , Proposta da Diretoria
para aumento do capital social de
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões cie cru-
zeiros) para Cr$ 15.000.000;00 (quino
ze milhões de Cruzeiros); 2) Alteraçãq.
do artigo -P dos Estatutos Sociais; 3).
Outros assuntos de interesse -da Socieo
dade. Silo Paulo, 10 de maio de 1976.
- Pela Diretoria, Lido Isfer, Direter-
Financeiro>. 2) Propsta da Diretoria,
- Senhores Acionistas. - 1. Atendeno
do -aos interesses- da Sociedade e cum-
prindo determinações da Resolução núe.
mero 7,75, do Conselho Nacional ,de
Seguros Privados, vimos propr o au-

.	 .PORTARIA N 9 322, .DE 26 DE OU- mento do capital social de .
TUBRO DE 1976 -	 Cr$ 10-.000000,00 (dez sulhoes 4

s) :Superintendente da Superinten-
cruzeiros)- para Cr$ 15. 000. 000;00

dencia, de SeguroS Privados, usando 	
uinze milhões de cruzeiros), aumene

to de Cr$ 5.000.000;00 (cinco milhões,da competência delegada pela Porta- -ria IV 55, de 9 de fevereiro cie, 1971, de cruzeiros-) que-se processará- mediano
do Ministro de Estado da Industrie,
e do Comi-lerdo, e lendo ena vista o
disposta no artigo 77 do Decreto-lei
no 73, de 21 de novembro de 1966, na
Resolução n9 7, de 16 de fevereiro de
1967, do. Conselho Nacional de Segu-
ros Privados, e o que consta tio pio-'
Cesso SUSEP-,63.127,76, resolve apro-
var a alteração introduzida no artigo
49 do Estatuto da. Companhia Pirati-
ning,a de Seguros Gerais com sede
na cidade , de São Paulo, Estado de
São Paulo, relativa -ao aumento de
seu capital social- de Cr$ 10-.000.000,00
(dez milhões de cruzeiros) Para Cr$..
15.000.000,00 (quinze inflhões de cru-

maio de mil novecentos e setenta e cruzeiro4), dividido em 15:000.000
seis, às 10,00 (dez) horas, na. sede (quinze milhões) de .ações ordinária%
social da Companhia Piratininga de Se- nominativas, do- valor nominal de
guros Gerais, na Rua Quirino de Ali- Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma».
drade sns 215, em São Paulo, reli- Esta' é a Proposta que a Direotria . sub-
nidoS acionistas representando 8,299.964 mete à apreciação de V. -Ss.., espe--
ações, et; seja 82;99% do ,capital so- rendo ve-la aprovada por consultar ás
ciai, conforme se comprova pelas assi-
naturas apostas no Livro de Presen-
ça, foram abertos os trabalhos pelo
-acionista e diretor da Sociedade, Se-
nhor Ablbe Isfer, que veio a ser indi-
cado por aclamação para presidir aos
trabalhos, tendo convidado para secre-
tário, o acionista, Sr. Mário Graco Ri-
bas, Remido assim constituída a Mesa.
Inicialmente esçlarece o Sr. Presidente
que a Assembléia Geral Extraordiná-
ria, que fora convocada para o dia 29
de abril de 1976, com os mesmos obje-
tivos, não lora realizada por falta de
número, razão pela qual a presente As-
sembléia se realiza em segunda. convo-
cacão. Detem:non, pois, o Senhor Pre-
sidente que o Secretário procedesse a
leitura dos documentos a respeito eles
quais a Assembléia iria deliberar, C) que

Acordam, por Maioria, os mem-
bros do Conselho Deliberativo do
Álcool, de acorde cdin o voto- dó
Sr. Relatar, em negár provi/limito
ao recurso voluntário, pára o fins
de ser mantida a decisão reser-
ritla que condenou a autuada ao
pagamento da iinportância devi-
da pelo não recolhimento, da coa-

- tribuição. prevista no artigo 36,
alínea "b", da Lei 4.870-65, no
montante de Cr$ 12.011,32 scleze
mil onze cruzeiros e trinta e dois
centavos) além da multa prevista
no § 29 do artigo 36, amlooS os
'valores já recolhidos conforme
consta dos documentos de fls. 6
e 7 do presente processo. Regiss

	

tre-se e ourripraeae. 	-•-
- Sala dás Sessões db Conselho Deis.

--berativb. do Instituto do- Acalcar e- do
oálcool, aos nove dias de mês de n-

-vernbro do ano. de mil novecentos- e
tetenta e seis.

m.Ad ro Tavares ,Çarmo
te	

- Presiden-
.

	

João Soares Palmeira	 Relator.
Fui presente. Sem embargo: Ro-

drigo dá Queiroz- Lima -' Procurador-
Geral.

Parecer do Dr. Procurador-Geral
"De acordo com os pareceres de fls.

38 a 40; da Divisão Jurtdico-Vontesa-
Ciosa, que opinaram pelo não provi-
mento do recur ao voluntário, confir-
mando-Se o Acórdão' 'recorrido, de-
Vendo-se, afinal, arquivar o processo,
uma veZ que o valor da condenação
já foi recolhido aos cofres do Insti-
tuto,. pela autuada.

EM 12 de agosto de 1976. -
go de Queiras Limd".

Reclamantes e Recorridos: Rodolfo,
Antônio. de Lara Cairmos e outros.

Reclamada e Recorrente; Usina
narra Grande -de Lençóis S. A. (Usi-
na Barra Grande).

Processo: PC 21-75 - Estado de 5ii,o
Paulo-.''

Osjsrejuizos -decorrentes do re-,
cebimento tardio de cascas de for.---
necedores devem ser efetivos e
devidamente apurados p el o s
Meios de prova idôneos.,

ACÓRDÃO NO 935
Vistos, relatados- e discutidos estes

autos em Mie são Reclamantes e Re-
corridos Rodolfo António de Laxa
Campos e outros, sendo Reclamada e.
Recorrentea Usina. Barra Grande -de
Lençóis 8,	 proprietária da Ifsiria.

funcionário Heliomar Antonio ,Ribeiro
de Figueiredo, Escriturário, nível 10,
lotado na Admin'stração Cenral. --
Camilló Calazans de Magalluies.

PORTARIA N9 741 DE 4 DE
NOVEMBRO DE 1976

O Diretor José Carlos da Fonseca,
usando das atribuições que lhe code.
re a Portaria P. 21-76, de 2-4-76
resolve:

Designar o funcionário Helio Vieira
Dias, Escriturário,- uivei 10, para res-
ponder pela função gratificada de
Chefe da Seção de Controle da Re..
ceita, da Divisão de Controle Orça-
mentário, símbolo 3oF, mediante a per--
cepaão das vantagens regulamentares.
- José Carlos da Fonseca.
Mem. LiCPG n9 129-76 - Agência
Nacional.

Superintendência de Seguros
Privados

C.G.C. nV 60.394.301/0,001-79 -
Ata da Assembléia Geral Extraordiná-

ria, realizada em 25 de maio de
1976.
Aos vinte e cineo dias do mês de

interesses sociais. São Paulo, 12 de
maio de 1976. - Abibe Isfer, Diretor-
PreSidente. Lgzis Isfer, Diretor Su-
perintendente Geral. - Licio Ister, Di-
retor Financeiro. ---- Lttyr isfer, Dire-
tor Administrativo. - Marey Mathias
de Faria, Diretor Técnico e de Opera-
ções». 3. Parecer do Conselho Fis-
cal - Os membros do Conselho Fiscal
da Companhia Piratininga de -Seguros
Gerais, hoje reunidos, examinaram mie
nuciosamente a Proposta da Diretoria,
propondo o aumento do capital social •
de Cr$ 10.000 ..0000o (dez milhões de
cruzeiros) para.-Crt 15.000.000,00
(quinze milhões de cruzeiros), através
da incorporaeão de valores da Conta
Reserva de Correção Monetária, no
montante de Cr$ 5:000.000,00 '(cinco
Milhões de cruzeiros), com a conse-

te a incorporação dos seguintes valores:,
da Conta Reserva de Correção -Mone-
tária: Imóveis - Cr$ -4..485,144,98 -
Móveis, máquinas e utensílios - .......
Cr3 395.414;85 - Veículos.-
Cr$ 79.862,91	 Instalação e Equipa-
mentos - Cr$ 39.277,26. Total:-
Cr$ 5.000.000,00, permanecendo
valor . residual de Cr$ 2.776.790,21
(-dois milhões, setecentos e setenta e
seis mil, setecentos e noventa- cruzeiros
• v:nte e um centavos) na Conta Re-
serva de Correção Monetária - imó-
veis - para aproveitamento eai faturo

zeiroS), 'Mediante- aproveitamento -de aumento, de capitai; -4 em decorrência
reservas disponíveis e aubScrição oni • -desse, aumento,. serão emitidas 5.000000
dinheiro,. .conforrn.e deliberaçâoe'de :(cinco -milhões) de ações ordinárias,
sena acionistas em Assembléias duais ,.nominativas, do valor nominal de .-... •
Extraordinárias realizadas em 25 -de c: 4 1,00 (hum cruze.ro) cada uma;
inale, 8 de setembro é 19 de outubro 	 -	 , •	 •	 e.que -serãocisdribuidas -corno boninca-cle 1976. - Alpheu Amaral,	 eac, nos senhores acioinstas, na propor-
COMPANHIA PIRAUNINGA DE ção de uma ação nova para cada grupo

SEGUROS GERAIS de duas ações poSsuidas, na data-base
de 25 de Mato de 1976; 3. Se aprova-
da esta Proposta, deverá ser alterado-
o artigo IP dos Estatutos Socaiis, que 	 •
passará a ter a seguinte- ri- dação-: «Ar-
tigo -45	 O capital social .é de
Cr$ 15 . 000 . 000,00 (quinze milhões de
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alienas emissão de 5:000.000 (cinco
milhões) -cie- ações °refinasses, nominati-
vas, do valos nounnai oe cris 1,UU (num
cruzeiro) caces. uma, a serene o/atrasa-
das como bonnicaçao aos somares acio-
nistas, na proporçao cie tulta Uçd0 nova -
para taaa diadsp.'Sstilcid, na ttata-va:;,-
de 25 de maio de 19-sb e conseqüente
alteração do- ;trago 4 dos Estarmos
SoCidiS, Sa ,b de rarecer ue •que essa
operação atende inteiramente aos lusa
resses socsaiS, cm razdo de que reeu-
meneiam a sua aprovaçao pela Assem.
bléia (será Extraordmarie. São 1.-'agio,
13- de -maio de 19/o. — Erich À as:o-
doro .Nazareno imas. —
Rubens de .Souza dela». Concmiaa
leitura desses documentos, o Sr. Pre=,
sidente -cosocou-os em discussão, atirai--
candbase, com a abstenaiio dos legal-
mente impedidos, a sua integral apro-

.Soeição, pelo gae o Sr. Presaiente _de-
clarou. aprovado o aumento da capital

.Social pata Cr$ 15 .000,000,Cf0 (quin-
ze milhões de -cruzeiros), contai-me siga-
ta na Proposta da. Diretoria lida na
reunião. Passando acs ültirno item da
ordem- -do dia, .o Sr. Presidente fran-
queou á 'palavra aos acioniStas- presen-

-neanifestandosso, então, a Acionis-
ta Majoritária, através do seu- tepre-
sentante, adiantando .que, -com o objed.
No , -de—facilitar o arredondamento de
-frações de ações, .que naturalmente se
Yerifiçarão pela bonificação a ser clis-
•Sribuida, des:stia do -direito a tantas
ações novas que -lhe caberiam', -quantas
necessárias ,fesssene para o, aludido arre-
dondamento para a unidade integral
dessas frações, que couberem a alguns
acionistas. O Sr.. Presidente agradece
em nome -dos denraiS acionistas -o ofe-
recimento da. Acionista Majaritária,
cujo- objetivo é ailitar a distribuição
-das novas „ações banificadas. E como

-ninguém mais desejasse manifestar-se, o-
Sr. •-Presidente determinou .a -suspensão
doS trabalhe:a pelo tempo necessário à
lávratetra desta .ata. Na reabertura, peio
Sr. Presidente, que declarou continua-
rem reunidos, foi esta ata lida, e.m
'tudo achada conforme -e por todos os
presentes -assinada. Sio Paulo, 25 de
maio. de 1976. -a- Abibe	 Ly-

Lido Isfer., Luise Is.
ler.- — Construtora Isfer. .Sociedade
Anônima, pp. Raz-tildo JoséDet Neto.
á- Mário Çraeo Ribas-. — Jorge 130r-

. 'zachiello -Barbosa', pp. Hatoldo José
Dei Nem, sa. José Marques. — Ha-
ioldo José Dei Nero,.	 Nelson Oca,
ame.	 GéPcillo José -Odaondo.

lifassátsune :Suguiura.	 António Na-
ta? Paia.	 °sumido- Peres Guiratt.
— João Guarnieri. — Antônio Mac-

Abibe Isfer, Presidente da
Assembléia. Mário . Graeo Ribas; Se-
Cretário da Assembléia. — (Fiel trans-
Cisão -do. Livro de Assembléias n° 3,
'tle fls. 105 .á 107v.). — Lido lafer,
Diretor Financeiro,.
COMPANHIA PIRATININGA DE

SEGUROS GERAIS

-para -presidir •aos trabalhos •e convidou
-pura &cretino, o aL,unl:st:a, IVId-

ráo Graeo z(loas', neaiiu-a iass,,nt e0.s511-

ali:À:1 41 1.1.1,;:‘,.:1, 4):2^1:C1111111ULI o- or.
que se proceduJe a ver.Licaçao

lt cl5

S,:;41 n-clisdj e, eia	 .leiLurd

UOCIIMUllt0.5 a rC:,pCitO cios qua.s a As-
semaleia	 clemsesar, o que ios xe.go

na	 uuu:ue or:teiu: 1-)	 coa-,
N.:(x-a;ao da d-i.f.seiur.Ncia, cl que se i't:Lere

o arslUs., ao, t.:61 i. 	1111 ouça:caias.; pOt

1711011C teLt./ Ito ü,iTl0 t..)(1CW24

<C1.7.1 .áf10 cio 1.01:é:ruo_ ecussies cie 2u,
27 e 2S ue agosto mania, isa Seasnace
teor: ,,Companhia airatuanaa cai da.-
gusas Gerais —, Ca G. c. numero

.

•

 394 .301700011.79	 Assembleia Ge-
rá E'xtraordintiria — São eonsidaisos
os senhores acionistas da Conipanhia
Piratininga de Seguros Gerais a se seu-
girem em Assembléia Geral Extraorcli-
násia, na sede socail, na Rua Quinau-
de Andrade, n" 215, ene Silo
no dia 8 de setembro de .1976, às 10,00
(dez) -horas, a- fim de deliberarem so-

bre a Seguinte Ordem do Dia: 1 — Re -

ria, realizada em 25 de- maio de 1976,
foi votada e aprovada Proposta da Pi

-ntaria, para ata-dento do capital „so-
cial de Cr$ 10.000.000,00 Rara ......
Cr$. 15,000.000;00, mediante aproveita-

alidade com a Proposta da Diretoria
lida nesta reunião e aprovada pelos se-
nhores acionistas.. Passando ao ulti-
mo itedi da- .Ordena cio Dia, o Senho/
Presidente franqueou a palavra aos
ufanistas presentes, manifestando-se,
entãO, Q procuradas da- acionista, Cons-
trutora Isfer Sociedade Anônima,. isciian-
tando que, com o objetivo de facilitar o-.
arredondamento de frações de ações,
que, naturalmente, se verificarão pela
bonificação de 24% a ser distribuida,
deáistia do -direito a tantas ações nevas
que lhe caberiam, quantas necessárias
fossem para o arredondamento para a
unidade integral, das frações que cou-
berem aos. acionistas.- -tendo o Senhor
Presidente, eia- nome dos presentes, ma-
nifestado -seus agradecimentos pelo ofe-
recipeato. Declara, ainda, o Senhor -
Presidente que, de conformidade com o-
artigo 111, •do Decreto-lei n u 2.627, de
26 de „setembro cie 1940, os senhores-
acionistas terão o prazo de 30 dias para
exercerem o _direito de preferência na
-subscrição a ser aberta, respeitada a
-proporção de sua participação aciona-
-ria, devendo ser convidados a fazê-lo
através de editais a- Serem- psiblicadot
pela Livrete. Concitados os debates
_sabre os assuntos constantes -da Ordem
-do Dia, -0 Senhor Presidente oferece a
palavra a gelem desejasse manifestar-se-
:e como -ninguém o fez, deliberou sus-.
pender os trabalhos pelo tempo necess.á-

rio à lavratura da presente -ata. Reaber-
tos os trabalhos pel0. ZDelln01: PreSIUCIll

te, que dm:tarou continuarem reunidos
em Assembléia, moi a presente ata lida,
em -tudo achada conforme e por todos
os senhores acionistas assinada. —
Abibe _tater. — Lyz,rs lsrer. -, Lido
'der. — Lay,. Isfer„ — Marey Ma-
azias de Fazia-. — Mário Ciraco Ri-
ba-a. Construtora Isfer Sociedade
Anônima, pp.. Mário Graccr Ribas. —
torpe Borzaelucllia Barbosa, pp. Antô-
nio Macchiou. — Ilaroldo José. Dei
Nero, pp. Antenso Macchion. — An-
tÓMO lifieChi012, — Massatsune Suguitt-
ra. °atraído Penes Guirait. — José
Geraldo °chiando.. — José Marques-.
— António Natal H.Pain„ — João
Guarnieri. Abibe Is[er, Presidente
da Assembléia. — Mário- Gracia Ribas,
Secretário' da Assembléia. — (Fiel
transcrição da ata lavraria no Livra cle
Assembléia 119 3, da página 108-Si pá'
giaa 1-10).

COMPANHIA PIRATININGA
SEGUROS GERAIS'

C . G. C. mi5 60 . 394 . 301/0001-79.

Ata da Assembléia Geral Extraordiná^
pia, realizada em 19 de outubro de
1976.
Aos dezenove clama do mês de ositubro

de mil novecentos e setenta e seis, às,
10,00- (dez) horas, na „Sede Social da
Companhia Piratinga de Seguros Ges
reis, na Rua Quirino de Anuncie, rifes
niero 215, nesta cidade de São Pauto,
reunidos acionistas,, representanuo
8.254.505 ações, ou seja 82,54% da ca-
pita! social, coniosme	 verifica pelas
assinaturas apostas no Livro de Pre-
sença, barium os trabalhos 'abertos Pelo.
acionista e- diretor da Sociedade, Sr. Li-
cio Isfer, que veio a ser aclamado por
unanimidacie para presidir aos- trabalhos
e Convidou para secretário, o acionista,
.Sr. Mário Graco Ribas, ficando assine
constituída a Mesa. Declarando. insta-
lada a Assembléia, determinou o Senhor.
Presidente que se procedesse -inicial-
Mente à verificação cla regularidade -das
:procurações apresentadas c, eia segui-
'da, à leitura do edital de Convocação,
dá assembléia. -mie Ora publicado 'no.
Diário Oficial do Estado de São Paulo
• aDiário da Comércio», -edições de -6,
7, 8 e 9 de outubro, corrente, do ses
,guinto teor: aCampanbia Piratininga -de
Segareis Gerais — ,C.G.C. ntlitiero,
60394.301/0001-79 — Assembléia Ge-
Tal- Extraordinária — São convidados
Os senhores acionistas da -Companhia
-Piratininga de Seguros Gerais, a se;
-reunirem- em Assembléia Geral Extraor-
dinária, no dia 19 de outubro de 1976,
às 10,00 (dez) horas, na -sede social,
,na Rua. Quinino de Andrade, 215, eni
São Paulo, a lha dó deliberarem sobre,.a seguinte Ordene do Dia: 1. Aprova-
ção dos atos' relativos ao aumento--dó
-capital sacia/ de Cr$ .10.000.0000,00
(dez milhões de Cruzeiros) para .........
Cr$ 15,000.000,00 (quinze m i lhões de
cruzeiros)., autorizado- pela Asembléia
-Geral Extraordinária, -realizada em 8 • de
-setembro de 1976. e conseqüente alte-i
-nação do artigo C das Estatutos Sói
• 2. Assuntos de interesse social. •
São Paulo, 5 de outubro de 1976. --
-Lido IsEcr, Diretor Financeiro». Deter'
mina o Senhor Presidente que se fizes-
se a seguir á-leitura do edital em. cose
-os senhores acionistas frisam convoca-
dos, de conform idade com -o artigo .111,
ala Decreto-lei n9 2.627, para exercer o
direito de preferência na subscrição -da
aumento do . caoltal, edital este publica-
do também no Diário ()fida' do Estado
de S. Pealo e sDiário do -Cieinstrrio»,
e da aegainte -teor: «Companhia Pira-
tininga de -Segaroa. -Gerais
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Ata- da- Assembléia Geral Extraordiná-
ria, -realizada em 8 de setenzbro de
-1976.	 •
Aos oito dias •do mis de setembro

,de. mi novecentos, e setenta e seis, às
=	 imo (dez) horas, na -Sede Social

Çampanhia Piratininga Seguros Ge-
raiS, -na Rua. Quirino de. Andrade, nú-
mero 215, em -São Paulo, reunidos. -acio-
nistas, representando t,305.303. -ações,
Pu. seja 83,05% dó capital social, con-
forme se comprova pelas assinaturas'
-apostas no Livro de Presença, foram
_abertos, as trabalhos pelo _acionista e di-
retor -da Sociedade,. Sr. Abibe User,
que. veio a- ser indicado . por- aclamação

(quinze milhõesj- de ações ordinárias,
nominativas, do \iam:	 ue
Lr) 1,U0 (hum cruzeer,e) ‘,..ua uma».
.Ebta é a Proposta alue aaceseactraus aos
Jenhores acionistas, aia ...amuo ve-ia
aprovaga por consultar os iniesesses

São Paulo, ais cse agasto 1.0
..21bibe 1sf ar, lliretur-recoisieate.

Lyeis i-sj'er, Diretor :au)esinien, sace Ge- -
sal. sa, Lido Istec, Dm.tur asissiseeiro.
— Luvr Ister, Diretos saanialscsativo.
--a. Marca. Matinas ae	 aareior
Técnico -e de Opssaçoes.. , . a) Parecer
do Conselho II.1scal mai/aros cio
Conselho Fiscal da Cumpanina sarau-
numa de Seguros Gerais, 'laje seunsuos,
para -exame da Proposta cia
visando ao aumento CO eapstal social de
Cr$ 10.000.000,00 (dez amacies de
cruzeiros) para Cra la..000.060,00-
(quinae milhões de cruzeiros), snedian-
te incorporação cie Ci45 2.400.000,00
(-dois milhões c quatrocentos mil cru-
zeiros) Parte dos valores da Conta Re-
serva 'de Correção Mosietaria, com a
conseqüente bonificação de ações novas,.
e -Cr$ -2.600.000,00 (dois milhõe.s e

ratificação das deliberações tomadas na seiscentos mil solteiros-) mediante aber-
-Assembléia Geral Extraarclinária, rea- tura de subscaiçião, a ser integral:zada
azada em 25 de inalo de 1976; 2 a .a. em dinheiro, cola a conseqüente altera-
Proposta ela Diretoria, aons Parecer do , ção do artigo 49 dos Estatutos Sociais,
Conselho- Fiscal, para aumento do manifestam-se inteiramente favoraveis e
.pital social para Cr$ 15.000.000,00 recomendam á Sua aprovação pelos Sn-
(quinze milhões de -cruzeiros); 3 --a	abares Acionistas. São Paulo, 26 de
teração -do- art. C, das estatutos sociais; agosto de 1976. — Erich na:odoro
4 -a- Assuntos de interesse social. São tinia.	 Alberto -(lonçalves. —
Paulo, 23 de agosto sle -1976. — Limo bens de Souza Beto». Terminada a lei-
Isrer, Diretor Financeiro». 2) Proposta tura desses documentos, o Senhor Re-
da Diretoria — Senhores Acionistas -.— ssidente colocou-os eia discussão, veri-
'I. Na Assembléia Geral Extraordincis rficando-se, com abstenção dos legais/len-.

te impedidos, a sua integrai apiasvaçais,
pelo que o Senhor .Pressciente ciecasrou
aprovada a incorporaçáo um) capami so-
cial da -quantia de, Crs 2..100.000,00
(dois milhões e qua,resentos	 cru-

mento cle valores da Conta. Reserva de seiras), provenientes cio aproveitamento
Correção IVIonetária, com bonificação de parte dos valores da Conta P.eserva
proporcional à participação -acionária. de Cai-seção Monetária, com a canse-
2. Dispõei nó entanto, a Resolução qüente emissão -de 2.400.000 (dois mi-
7-75, do Conselho Nacional de Seguros
Privados, na alínea .3.1, que o aumen-
to deva realizar-se através do aprovei-
tamento de reServas livres e subscrição
em . dinheiro:- dessa forma, a tini de que
o Processo Sissep	 63.127-76,. alusivo
:ao . aumento, possa ser aprovado pela

lhõe.s e quatrocentas uni) ações novas,
de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma.
d serem distribuidas como bonhicação
aos senhores acionistas, respeitada a
proporção de sua participaçao ac.onas
ria, e abertura de subscrição de 	
Cr$ 2.600.00000 (dois milhões e seis-

Superintendência de Seguros Privados, centos mil cruzeiros), tudo ele contar-
-cumpre que :e-ratifiquemos as cielibe-
_rações tomadas naquela Assembléia Ge-
ral, em razão do que propomos quci o
aumento de Cr$ 5.000.000,00 seja rea-
lizado da: seguinte forma:
Cr$ 2.400.000,00 (dois milhões e cuia-
trocentos mil cruzeiros) mediante incor-
poração dos vaiares seguintes, retiradas
da Conta. Reserva de Correção Monetá-
ria; Imóveis, Cr$ 1.885.144,98; -.instas
fação e Equipamentos, Cr$ 39.277,26;
Móveis, máquinas e atensilios, 	
-Cr$ 395-.714,85; Veículos,
Cr$ 79 . 862,91 aa. Sonsa, ........ ..... .
Cr, 2.400..000,00, com a conseqüente
emissão de 2.400..000 açaes novas, de
Cr$ 1,00 (htun- cruzeiro) cada, a se-
rem distribuidas aos senhores acionis-
tas, proporcionalmente à sua participa-
ção acionária, como bonificação:. 	
Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões. c Seis-

centos mil cruzeiros) através da abertu-
ra de 'subscrição, a ser -integralmente
realizada eia dinheiro, rio ato, assegu-
rada aos senhores acionistas a preferan-
aia, conforme dispõe o artigo 111, cio
Decreto-lei n° 2.627, de 26-de setembro.
de 1940, proporcionalinente ao nane-
no de açõeã possuídas. 3. Aprovada
esta -Proposta,, é de mister que altere-
mos ci artigo 4 5 dos Estatutos Sociais,
que passaria a ter . esta. redação: sAr-
figo C — O Capital- Satial é de 	
Cr$ 15.000.00000 (quinze milhões de
_cruzeiros) . dividido em 15.000.000
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aa9- 60.394.30170001-79- - Aumento de
Capam eaireioria da companhia
Pirar/maga ele Seguros tacrais taz sa-
ber DOS âenaotes acionistas que a As-
sembleia Gerai txtruordhtaria, realiza-
da hoje, autorizosi a abertura de subs-
crição 111> valor de Cr$ 2.600.000,00
,(dois milhões e seiscentoe mil cruze.roaj
com a conseqüente emissão
2.600.0dU k dois. milhões e seiscentaa
mil) ações novas, ordinárias, elo va-
lor nominal de- Cr 1,00 (hum cruzei-
ro) mata uma, a Sereia subscritas e inte-
gralizacias em. dilMeiro, no ato da, aube-
crição. São, portanto, convidados os
senhores acionistas a exercitarem. no
prazo oe- ód (trinta) dias, ou seja até
o dia- ti- (oitoj de outubro de 1976, o
direito de prema:meia, que lhes e asse-
'alarma> pcio artigo Dl; do. Decreto-lei
ra9- Zoai,. de 26 de setembro de 1940,
á subecrição dessas 2.600.000 ações.
notei, oaservada a proporção das açães
possuiaas. A 1.sta de subscrição acha-se
a .disaus.çaa- aos senhores acionistas,
na se.,e aocial„ -na Rua Quieino de An-
draae, o 21a, h , andar, em São Pau-
lo, na oecretaria Gerai da , Companhia.
S.a remiu 3 de setembro de 1976.. -
',teto ister, _Diretor rara-meeiro». O re-
ferko canal roi publicar,o nesses jor-
nais, mios dias 9, 10 e 11 de setembro
p. peasado„ após ema leitura- declarou:
oeSenitor Igresidente que a Assembléia-
passaa• a tratar do primeiro item do
nafta' ue tacinvotação. De canforand'a-
.de cear o disposto- no artigo

ne 4,627, de 26 de setembro
de 1940, ferra assegurado aos. senhores,
attioniscas :o- direito -cie prexerdicia
sabscaçea .das 2.600 000 {dois mi-
lhões. e seiscentas mil) novas ações-, no
valor cie Cr$ 2.600.000;00 ,(dois mi-
lhões e• seiscentos : mil cruzeiros), obser-
vada a Proporção- existente na. atuar
perticipaçao acionária, dentro da pra-
zo- legal de 30 (trinta-) dias fixada:
para- Q Catercicio desse direito. Na pri--.
Meara fase, dentro desse prazo regula-
mentar de 30 dias, os -seguintes acio-•
nistas exercitarem seu direito. ele prefe-
rência, na ordem; Subscritor - Ações
Possa/idas - Ações: Subscritas - Va-
lor Subserao Cr$ Mário Graco Re-
bas, brasileiro, casado, securilário, reei-
dente cM São- Pado, na Alameda Fran-

n9 658; C.P.F. a?' 005.404.398 . -•
684 ações. - 177 ações Cr}- 177,00'
, (cerito e setenta- e sete cruzeiros); }la-
rdeio José Dal Nero, brasileiro,. casada,
Técnico- de -Contabilidade; residente era:
São- Pauto, na. Rua Professor João Ar-
ruda, ne- 346	 C. P. F. número,
035.005.868 - 376 ações -e, 98: ações

-Cr$ 98,00 (noventa e -oito cruzei-
ros; Antônio :Macchio/a. brasleiro, ca.
sacio,. contadór, eesidente em. São Pau-
lo, na Rua Laminai:). Sbampato, n9 444e
C.P.F.	 049_209.10a - 100 : ações

26 ações - Cr$ 26-00 • (Vinte e- seis
cruleiros); Jose Marques, brasileiro. ca-
sado, securitário„ residente em São Pata-
lo. na Rue Serra: de Hatucatá. n? I.478,.
C„.P.R. n 222.618.506; 300 ações -
78 ações - Cr$' 78;00 (setenta e
Óita cruzeiros): José Geraldo Lamino
()demolia_ brasileira, casado, securitário„._
residente em São Paulo na Rua -Cm'
ramuru„ -Él9 227, G.P;? a 02:4,239.286.

670 ações: - 174 ações- -
Cr$ 114,00- (cento e setenta e quatro
cruzeiros .); Jordão Bruno Saccomani -
brasileiro, casado, contador, residente
na Rua Antônio Benta. n-9 227. em-»pin to (14-1 rejaia,a, de ;leram com o
São Paulo. C PJ, n? 005,928,848, 	 meereta.	 596. de 141-19/-'n, CCM-

(r.A., Companhia Ptrataun-
en 	 Serir,ss	 se-l'e- nesta

na RUI. (nirina cte; Andrade,
eamerimeatem aa, reeriaçto. po

a,tiao 10 AO fl--aaao•a-tei ;ia; 5e95i7,
fia 1 --"3,, denosita: na Bana

lensl, brasileiro, cesad'o, corretor de 	 co db Brasil .S. A., a. importância de

Cr$- 553,00 (quinhentos e cinqüenta e legal na cidade de São Paulo, Capital
do Estado de São Paulo, República
Fed.n.ativa .do Brasil.

Parágrafo Único - A Sociedade p0-
dera ,estabelecer, quando-, julgar de
.seu _interesse, sucursais, filiais, agen,

v.,sops	 pareei-a	 ' d o re	 ar' n representações an outras pra-
migo 1", incocioad a segu,r o nome nos ças do . Pais oti do Exterior, neste 01-
suoseritores, aoith.c.d,c., co,a rup.-id.- - tinio caso mediante autorizaçã) do
va: Nome c endereço (..0 suosarnor - Governo Federal, na forma na lel.
Capital sulx.crito -	 a.or ao. i.e0Osi-	 Art. 19	 A Companhia: tem por-
to	 tareco R,oas, Al.iie ca i objeto a exploração das -.gerações. r,e
branca, b7.6	 'Crj Di3OU -	 imsegunroisese ere lsoeg,uati•noso dos Ramos Ele-
C4 ia,uo	 flaro.ao Jose Del iNero, tinidos na legislação em vigor.
Rua .Profedor )ati° Arruea, 34o, ap. o4	 Art. 30 - O prazo. de nuração -da
- Crb nu0	 Cr„ 9o,00	 Antan,o Sociedade é de 50 )cizioben ka) vieres,
Maccii ion, Rua Lammuo óoulnyai:te,	 contados do Decreto que- autorizett o
mero	 (4 -204,0	 seu funcionamento, prazo este nua
Jose Gerak,o Lau...no Cuáoncio, .R„o Poderá ser prorrogado, apôs aprovação
Caramuru, 327 - Lr? 1P1,(X) - 	 do Governo Feral.
Cr$ 174,00 - José. Marques, Rua Ser-
ra de Botudatu, 1.473, Cr$ 78,00 -
Cr$ 78,00 Total Cr$ 553,00. São
Paulo, -1 de outuoro de 1976. A seguir,
no dia 5 de outubro de 1976, fo, leito
o seguinte depósito, de subscrição do
acionista, Sr. Jordrio . Bruno Saccoina-
ni, Rua Antorao Bento, 227,
Cr$ 160,00 - Cr$ 160,00. No aia 8
de outtibro de 1976, subscrição do acio-
nista, Sr. Carlos José Maria Lorenzi,
Avenida Jurubatuba, 103, Cr$ _1a070,00
- Cr$ 1.070,00. Finalmente nesta data,
19 de outubro de 1976, foram. depodta-

Cr$ 866.000,00 -o Cr$ 866.000,00 -
Luyr Isfer, Avenida Estrada do Café
Km 1, Cr$ 866.000,00 - ...•......
çr$ 866.000,00 - 'Lido Isfer, Rua
Caonde, 125, apartamento.n"62, .....
:Cr-$866.217,00 -,Cr$ 865.217,00, es-
tando todos os documentos menciona-
aios à inteira disposição dos senhores
acionistas, sobre a mesa. Passando ao
último itens da Ordem do Dia, Se-
nhor Presidente franqueou a palavra a
quem desejasse manifestar-se e, como
ninguém se dispusesse a fazê-lo, sus-
pendett a reunião pelo tempo necessário

lavratura da presente ata. Reabertos
os trabalhos, pelo Senhor Presidente,
que declarou continuarem reunidos em
Apsembléia, foi esta lida, discutida e
unanimemente aprovada por todos os
presentes. São Paulo, 19 de outubro de
1976. -- Licio 1sfer. - Mário Graco
Ribas. Lyzis Isfer, representado por
Mário Graco Ribas. - Luar Isfer,
Mário Graco Ribas. - Marcy Ma-
mias de- Pária, - Construtora Isfer
Sociedade Anônima, pp. Mário Graco
Ribas. - Jorge Borzachicllo Baibosa,
pp. Antônio Macchion.	 Ostvaido
Peres Guirau. Haroldo José Dei
Neto. - António Macchion. - Mas-
safsetne Suotriut.1,, - José Marques. -
Antônio Natal: Psiu. fosé Geraldo
Orlaondee. - leão Guarnieri. --- Lido
IsFet, Presidente da Assembléia. -
Mário Graco Ribas, Secretário da As-
sembléia. (Fiel transcrição das Pá-
ginas 110v. a 114v, elo Livro de As-
sembléias n9 3). -- Dcio Lsfer, Dire-
tor' Financeiro.

COMPANHIA PIRATININGA DE
SEGUROS GERAIS

CGC. 60.394.301/0601-79
Estatutos Sociais

CAPITULO 1
Da. denominação, sede, fins e duração

dá Sociedade
Art. 19 - A Companhia Piratininga

de Seguros Gerais que, por alteração
da razão. social, sucede com todos os
direitos e obrigações a "A Pirati-
ninga" Companhia Nacional de Se-
guros Gerais e Acidentes do Trabalho,
constituida sOb a fornis anónima, em
1-de julho-de 1938, e utolizada _a fun-
cionar pelo Decrete, Federal n9 3.138,
de 8 de outubro de 1938, tem sua sede

guros, residente na Rua jurubatuba, nó'
mero. 103, em Oito eauiv, C. t•' ata. nu-
mero 001.933.540 . - ações -
1.0e0 açóes - Cr$ 1.0/0,00 (hum mil
e- setenta einizeiros). tairam, portanto,
subscritas nesta primeira lese, dentro
dos 30-. amas regulamentares, 1..its3 ações,
num total de Cr$ 830 (hum mil,
setecentos e oitenta e três cruzeiros). A
seguir, na segunda. fase, aosorvendo as
soaras e cai virtude de outros adeaustas
não terem usado do seu direito de pre-
ferencia, sequer manlieseacla seu OaSe-
jo de fazii-lo na segunda taxe, após os
30 dias, o saldo to, subscrito da se-
guinte forma, nesta data; Lyzia Isfer,
uraaileiro, casado, segurador, residente.
em Curitiba, na Avenida Presidente Ge-
túlio Vargas, n° 2.93Z. CPF número
000.445..90, representada pela seu pro-
curador e acionista cia Sociedade, Se-
nhor Mário Graco . Ribas, possuindo-
983.028 ações, recebeu de bonificação
mais 235.927,, tendo subscrito 866.000'
ações no valor de Cr-- 866.000,00 (oi-
tocentos. e sessenta e seis mit crueeiros);
,uyr tater, brasileiro, casado, segara-

dor, -residente em Curitiba, na Avenida
:Estrada do Café, Km i„ CPF núme-
ro 000.446.109, representado pelo seu
procurador e acmoista da Sociedade,
Sr. Mário Graco Ribas, possuindo
982.795 ações, recebeu 235,871 de bo-
bonificação,. tendo subscrito: 666.000
ações no valor . de Cr$ 866.000: (oito-
centos e sessenta e seis, mil cruzeiros);
Lido. Isfer„ brasileiro-„ casado, segura-
:dor,. residente em São Paulo, na Rua
Caconde, 125, apartamento 	 62„ CPF

000.445.809, possuindo 982,795
:ações, recebeu dé bonificação 235.871-
ações,. tendo subscrito: 866.217 ações, no
:valor de- Cr$ 866.217,00- (oitocentos e
'sessenta e -seis mil„ &ceceios: e deres-se-'
:te cruzeiros), tudo conforme registra tr
_Lista de Subscrição, autografada pelos
senhores acioniatas.. Dessa forma, açus-
-tua: o Senhor Presidente, foi integral-
;mente coberta á subscrição de „.

2..600.00040 (dois milhões e seis-
centosmil cruzeiros) que, adicionada à
importância de Cr 2.400.000,00 (dois
.milhões e quatrocentos mil cruzeiros.),
'realizade através- -do aproveitamento de
;parte dás, varares da Conta Reserva de
Correção Monetária, coai se conseqüen-
--te bonificação de ações novas aos :se-
'aliares acionistas, totalizou ..... .. •
lOrS: 5.030,000,00 -(cinco. milhões de-
cruzeiros). Cumpridas,. portanto, todas
as: etapas. do, processo de aumento de

; capital: estava a Assembléia Geral Ex-
traordinária- plenamente- habilitada a ho-
mologar toda	 operação, ratificando,

•-simultaneamente,, a alteração do arda
gp. 49' dos Estatutoa Sociais.. Isso pos-
to, com a- unânime aprovação da Casa,
-declara O Senhor- Presidenter .a) efeti-
vado o aumenta do capital social para,
Cr$- 15.000..000:00; (quinze milhões. de.
cruzeiros); bl• alterado- o, artigo 49 dós
'Estatutos Sociais, que passa a ter a se,
guinte redação. eArt., O capital,
social é de- 'Cd- 15.o0x0. coma (guinee,
milhões: de cruzeiros),, dividido= em
15.000.000 (quinze milhões) de ações.
ordenariam. -nominativas,- da- valor nomi-
nal de Cr- 1,00 (hum -ceuzeiriall cada
mima. A seguir- determinou, Senti•cm
'Presidente OU e' fosacani transcritos era
ata os- redkes. dor, depósitos; feitos no
Barça do- Brasil, das imeortâncias re-
cebiclza, das adonistase subscritores: do

presentado ne la' Banca iSirercentill
Paulo,. -conforma trorlireeão datada de
16: de setembro, de T el7Fr' r14 ações -

-1-60 ações - CV", 160;00' -(cee 'ee e soe--
Senta cruze iros) Carlos - Tose-
renzli-oue f:Prrilías s nss'n,	 Loa:

ttes Crirze.f0,4 -os C, tad
que rcLsu,.0 lauS sucdr,orcs 1,0 au-
mento cie tara I u.k."..u..ia.;11,Uti para .....
Cr- 1.tiüketatetu e, paei as 111,5 are-

CAPITULO II
Do. capital social e das ações

Art. 49	 () capital social -é de
Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de
cruzeiros) dividido	 em 15.090.000 •
(-quinge milhões)- -de -ações ordinárias,
nominativas, do valor nominal
Cr5 1,00 (hum Cruzeiro) cada mia.

Art. 59 No -caso de atinn,170 do
capital social, terão- os acionistas oi4,
reito de preferência para a subscrição
de novas ações.

Parágrafo 19 Para esse fim, serão
convidados por -anúncios publicados
na forma da lei, a declararem por

das as importâncias subscritas pejos se escrito, dentro do prazo case for =a
guintes acionistas; Lyzis Isfer, 	

-
cedo, se aceitam á parte que lhes
cabere na respectiva einissão, ficando.

da Presidente Getúlio Vargas, 2.93Z -entendido haver renunciado ao ai-
reito de preferência o acionista que
não fizer a declaração dentro dó prazo
lixado.

Parágrafo 20 - A distribuição de
ações -provenientes de aumento de cri-
pitai será, feita dentro do prazo de
60 (sesSenta) dias, contado da pu-
blicação da respectiva ata.

Art. 69 - Existindo ações em co-
munhão, o exercício dos direitos -a
elas inerentes, caberá a quem os con-
dóminos designarem para figurar-
como proprietário, junto à sociedade,:
ficando suspenso Q exercício desses
-direitos, enquantõ -não for -feita a
designação.

Parágrafo 19 - A Sociedade poderá
emitir títulos múltiplos de ações, obe-
decidas aS prescrições legais.

Parágrafo 29 - Caberá ao adem:lata. •
o reembolso das despesas efetivamente
realizadas com o 'desdobramento de
títulos' múltiplos, desde que tais pra.
videncias tenham sido por ele solici!-
tadas.

CAPITULO IV

Da administração
- Art. - São órgãos da Sociedade:

a) a Assembléia Geral dos.Ac(onistas;
b) a Diretoria; e) o Conselho Fiscal.

cartruLO Iv
Da 4ssenibléta Geral de Acionistas
Art. 89,- AS assembléias. gerais dos':

acionistas serão convocadas pela
forma e nas condiçõeS determinadas
pela lei das sociedades -anônimas e .
por estes estatutos, sendo as suas de,
liberações tomadas por maioria -abso-
luta de votos não se computando ,os.
votos em branco e ressalvadas as ex-
ceções legais.

Parágrafo -único - A publicação de
anúncios de convocação das assem-
bléias gerais. será feita com obser-
vância dos prazoa mfnirnos estabele-
cidos pela legislação "vigente.

Art. 99 - As assrnebléias serão
instaladas por tua- diretor da socie-
dade, o qual, verifioando haver
número legal, convidará, os presentes
o . aclamarem um acionista para presi-
dir aos trabalhos.

Parágrafo único - 	 presidente
aclamado convocará -um acionista -
para servir como secretário.

Art. 10 ---- Desde que convocada
qualquer assembléia geral, -ficam sus-
pensas as transferências de acõeS. até-
que seja realizada a aasemblela ou
fique sena efeito a sua eonvoCação.

Art. 11 - As assembléias gerais
ordinárias, reunir-se-ao nana vez por

e

adh Boléu&
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ano, dnetro .do .mês de março- nara
fins legais.

Art. 12	 Cada ação- dá, direito a:
um vote.

Art. 3 -e- Os membros ,da Diretoria
e do Conselho Fiscal não ,Poderão ser
procuradores- de acionistas na. assem-
bléia geral, nem tam pouco os- acionis-
tas poderão fazer-se representar nelas
por mandatários que não sejain acio-
nistas.

CAPITULO V
Da Diretoria

Art. 14 — A Sociedade será admi-
nistrada por .uma Diretoria composta
-de 11 (onze) membrose .acionistaS ou
não, residentes no País, eom man-
dato de 2 (dois) anos, eleitos Pela
Assembléia Geral, a qual designará cr
Diretor Presidente, o Diretor Superin-.
dente Geral, o Diretor Administrativo,
ci. Diretor Financeiro, a Diretor Téc-
nico e de Opero.eões, o Diretor Secre-
tário e eine() Diretores, seni designa-
ção especifica.

Pará'grafo 19 Antes de entrar
no exercício de 'suas funçõeS, cada
Diretor caucionará 100 (cem) ações
da Sociedade, (mino garantia de sua
gestão.	 •

Parágrafo 29 -- Os -diretores serão
eleitos pelo prazo de 2 (dois) anos,
Poderão ser reeleitos e continuarão no
exercício da seus cargos, até a posse

edos seus substitutos.
Parágrafo 29 --.- Os diretbres eleitos

na assembléia , geral ordinária, ficam.
desde logo investidos e empossados
em seus cargos,

Art. 15 .ee Compete à -Diretoria
executar ou fazer executar -os esta-
tutos sociais e as clelibelaçõbe• das
assembléias de acionistas.

parágrafo le — A representeção
-Sociedade em ,joizo ou fora dele, atiVa
ou passivamente, será exercida pelo.
.Diretor Presidente, que será substie
tuido em sua falta ou impedimento
-Por um -dos 'demais diretores;

Parágrafo 29 — A representação da
Sociedade perante as repartições fis-
talizaderás de suas operações, caberá
-a qualquer dos diretores.

Art'. 16 — Vagando-se um dos car-
gos. de diretor, por qualquer motivo,
os demais escolherão seu Substituto-
que exercerá as funções até a realiza-
ãõ da 'paineira assembléia geral or-
dinária, na qual ser-procederá à subs-
tituição definitiva e pelo tempo que
faltar para terminar o Mandato cia
Diretoria;

Art. 17 — Diretoria tem os usais
amigos podeees de achniniStra,ção
os eSpeciais para hipotecar, onerar ou

...alienar bens sociais, Observadas aS
restrições legais;

Parágrafo 19 — .A administração da
Sociedade será exercida em conjunto
pela totalidade dos. diretores, os quais
distribuirão entre si cs encargos -se-
piais, devendo ser assinados por dois-
-diretores -todos os atos e documentos
-que obriguem a Sociedade; •

Parágrafo 29 — nos limites de suas
atribuições, é facultado aos diretores
constituir, em nome da. Sociedade,
mandatários ou procuradores, especi-
ficados nos instrumentos ót atos e
operações -que poderão praticar;

Parágrafo 39 — As reuniões .cle Dl,'
retoria realizar-se-ão com a peesénça
da maioria -dos seita- .membees em
-exemítio, devendo constar de atas ae
suas resoluções que serão -V6111494
por maioria de Votos, ten'do O Dire-
tor Presidente -e, era stia, falta, O
Diretor :Superintendente Gerai, além-
-dó seu Voto, ern caso de empate, o &-
qualidade.;

Parágrafo 49— Qualquer divergên-
cia . sebre os negócios sociais deverá

ser resolvida em reunião da Direto,-
ria. Art. 13 — Os Diretores percebe-
rão ct remuneração que lhes for fixada
pela Assembléia queos eleger, obser-
vados os limites máximos estabeleci-
dos pela legislação -do imposto cia
pela Assembléia qu aos celger, obser-
manai.

bApíroLo vir
Do Conselho Fiscal

Art. 19 — O Conselho Fiscal com-
por-se-á de 3 (três) membros efeti-
vos- e de 3 (três) suplentes, acionis-
tas ou- não, residentes no País, eleitos
anualmente pela Assembléia Geral.
Ordinária, podendo ser reeleitos;

Parágrafo único-- Os membros•efe-
tivos serão substituídos, em seus im-
pedimentos, pelos suplentes, segundo
a ordem de votação e, em caso de
empate, pela ordem de idade, a come

-çar pele mais idoso, observadas as.
disposições da lei a respeito.

Art. 20 — Os membros do Con-
selho Fiscal terão as atribuições e
deveres" que lhes comete a legislação
ere vigor.

Art.. 21 — A renumeraer....o dos mem-
bros do Conselho Fiscal será fixe da
ertualmente pela Assembléia-Geral Or-
dinária que os eleger.

CApiTULO

Dos lucros e -sua `ylicaçcio

Art. 22 — Os lucroa líquidos, pro-
venientes das operações efetivamente
realizadas durante o exercício finan-
ceiro e apurados depois cia constituí-
das todas as reservas obrigatórias e
efetuadas as amortizações e deprecia-
ções, serão . aplicados da seguinte
forma: a) 5% (cinco por cento) para
constituição. de um Fundo de Beserva
Legal, -destinado a assegurar a inte-
gridade do capital; dedução esta que
deixará de ser- obrigatória logo que
sejam atingidos 20% (vinte por cento)
do capital social;: h) 15% (quine Por
cento) para constituição de uni Fundo
de previdência, destinado a garantir
á integridade das reservas obrigató-
riaee

Parágrafo 19 — Atendidas as de-
duções supracitadas, á Assembléia
Geral deliberará sobre o restante do
1nel:o destinado o necessário para dis-
-tribtileão de dividendos aos acionistas,
mediante Proposta da Diretoria e Pa-
recer -do Conselho _Fiscal, gratificação
aos Diretores e empregados, sendo o
saldo, se Douver, em qualquer hipó-
tese, levado ao Fundo de Previdência,
-a que ee refere a alinea "b", deste ar-
tigo;

Parágrafo 29 As -distribuiçÕes de
gratificação a Diretores e empregados,
_quando _autorizadas pela. AsseMbléia
Geral, não poderão ultrapasse:ir o li-
mite de 25% (vinte e cinco por cento)
dos lucros- líquidos -da Sociedade;

Parágrafo 39 — As percentagens
ateibuidas aoS Diretores e emprega-
dos só serão devidas ,quando distri-
buído aos acionistas dividendo mínimo
de 6% (seis -por. cento)e

Parágrafo 49- — Os diVidenclos,
aprovados ern Assembléia Geral, de-
Verão. ser pagos dentro do. prazo -cie

JO -Sseseenta) dias, contado cia publi-
'caca° da respectiva ata.

Art. 23 — Os dividendos prescritos
na -forma da lei- Serão. levacloS
Fundo de Previdência á que se refere
o artigo .ál2, alinea

CAPITULO 'vin.
Disposições gerais tranNittirlas

Art. 24 --O- exercício financeiro da
Sociedade coincidirá com o aio civil.

(N9 r i814 — 12-11-76 — Cr$ 1.445,00.) 1

PORTARTA 112 kt 	 do 28 de	 novembro	 de 19 76.

O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados,

usando da competeneia delegada pela Portaria
• n9.55, de 9 de fevereiro de 1971, , 'do MinistZ'o'

de Estado da Indastria e do Corá-rojo, tendo
' eu s';ista o diSposto no artigo 77: "do Decreto:-

• lei n9 73, de ,21 de novembro de 1966',. na Rase,.
lttção 21.9 7, de 16 de fevereiro de 1967, do Coa

• selho Nacional de Seguros Privados, e o que
consta do Processo SUSEP-192.560/75,

RESOLVE' áprovar as alterações introduzidas no
Estatuto da EORTALEZA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, com sede
na cidade do Rio' de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, derare
as 'quais a ,relativa ao • aumen,to ae . seu * capital social de
Cr:$ 1i 0 . 0 00 . 00 0 ,00. (quarenta, milhões * de cruzeiros) para Cr$
118.0 0 0 . 000 , 00 (qu* arenta e oito milhões de cruzeiros ) , mediante
aproveitamento de reservas diepon5:veis, conforme deli5beração de
seus acionistas em Assembléia Gera], ›,:traordinã4nrealizads. eia
19 de agosto' de 1976

,Atfflu'lakiin

FORTALEZA - COMPANHIA ilAC10/11 Dr, SEGUROS

G,E.G.	 33.06.1.854/0001

Ata da kácmbleia Geral Extraordinárra da FORTALEZA - COMPANHIA 'NACIONAL DE $EGM
ROS, realizada era 19 de aços te de 1976

às dez horas do dia dezenove dá agosto de mil novecentos -e setenta e seis , 	 na
sede social., à Rua Darão de I tapagipe n: 225, nesta Cidade do Rio de Janciro,f1J,
reuni ri:4-se -Cri AssentilZi a Carel 'Ext raordi nãria os osieninta ..5	 da FORTALEZA

-CONPANH1A NACIONAL DE SEGUROS. 	 'Havendo 'úmero legal, isto 3,. a presença' de acl	 •
onistas representando-35.709.595 açães, sais do doi.s torgos, portanto, das
40.000.000 de que se constitui o capitel . social, conforme se verifica do Li-
vro de Presença de Acionistas, o Presidente da Sociedade,. S:r. Antonio Carlos. de
Alma i da Draga' convidou os senhores. Aci cai istas a' elegerem o Presidente sia Assem-

recaindO a escolha, .por aclamado, no:prOprip Sr. Antera° Carlos de AI,
reide Braga, que conitidou o acionista Dr. tioacyr Pereira da Silva c o acionista
Ricardo Paulo-Roquette-Pinto para 19.o 29 Soerei:irias, respectivamente, ficando:"
assim, constatada a mesa dirigente. Iniciando os trabalhes, o Senhor Pre-
sidente declarando instalada s Assembleia, mandou proceder ã- leitura . do Edital
de Convocação, publicado no Di3rio Oficial de JO, -11 e 12 dó corrente e nó Jor-
nal do 'Comércio de 7, 8 .0 10 tembe."4 do corrente, ô qual 3-do teor seguinte:. .•
"FORTALEZA - COMPANHI,A NACIONAL. DE SEGUROS - C.G.i • 33.061.854/0. 001 - .A1S,CIn1
bléia Girai satreordin.Saia - ia. Convocação São convidados as Senhores Acionis
tás da- -P0RTALE2A- coMPANIIIA NACIO1jAL DE SEGUROS para o A5semlel6ia. Semi utr&or--
din5ria a rounit-se no dia 19 do corrente, às 10,09 horana . -sede• social, 'a Rua
Darão de I tapagipe n? 225, tláta Cidade para e;:arlinar e lropos-ta dm Diretoria
objetivando: -I. Aumento do capital sOcial de Cr$40.000.0 .00 ) 00 Pára Cr$ .....
48,000.900 ,D o , medi ante a incorporaçãO ds reservas livies;. 2. Reformo-dos Es-1
tatutos Sociais; 3. Outros assuntos de interesse social. .iCio do" Janeiro; 06
de sgosto de 1976. Pela Diretorie:' . Antonio Carlos- .de. Almeida Draga.	 Ri -cardo
Paulo Roquette‘Pinto. tloacyr Pereira da Silva." Feita a leitura do Edital 	 e
ainda por deterMinação do Sr. Presidehte, passou . ° primairo Secretãrip a ler
a. Proposta da Diretoria;' datada de 4 do corrente e o parecer da Conselho Fiscal
de 5 tembem do corrente, malim redi g i em: "PROPOSTA DA DIRETORIA - Senhores
cionibtas.: Vimos propor a V.Sas. o aumento do -Capital Social de Empresa, ae
Cr$40.000.000„00 (quarentaimilhães de cruzeiros) para cr$48:.00.0.000,00 (quaren-
ta e oito milhãos.de cruzeiros), mediante o aproveitamento dos seguintes val.cre
res: 1.- da- Reserva de Correção. Honetãria - C/e$4.300.000,00; 2,. da	 Reserva
para Nanbtenção' do Capi tal de Si ro 	 Cr500.000,00; 3.	 da	 Reserva
para- Aumenta de Capi tal	 Cr$ 3.200.000,00 -.	 lio total	 de	 Cr$ 	 •
8.000.000,00.. 2. Conse q uentemente, serão emitidas 8400.000 (oito glhães)
açães ordinãeias, nominativas, do vaiar de Cr$1,^00'(hurn cruzeiro) Cada uma, que

serão distribuidas -entre os Acionistas, na proporção em - que participant-do- respec
-tive capital. 3. :tla oportuniC2.1e, pr,Iporma Ainda a V.Sas. a alteração do Art.
V,. dos 69 32 e 59 do Art. 69 e a alteração das Arte. 13 e 15,compatibi1tzando-os
com aS exiséncias -legais atuais, alem da alteração do -Art. 5: pare- cena lanar	 .ci•

o
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rAr fruta I

Denominação, Sede, abjeto e Duração

.Art. 1?	 A EMALEM, - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, constl tarda eis .11 ..de.

J ulho de 1939, reger-se-ã- pelos presentes Estatutos e pelo legis-

lação vigente.

Art. 2.?	 A Soctezia.de terá' sua sede na Cidade do Rio de janeiro, Estado do
Rio de ..tanetro, podendo, a critério da Diretoria, estabelecer -fl..

lieis, sucursaVS: a a-sacias caL quatquei= parte dá- Terri téi.io Nacional ano- -Eido...

ror-, sendo- 4.n acato última hipótese, anãs a necessária autorização governa - *•

mental, ,

ArL 3!	 ta prazo de duração da Sociedade ser5 por -tempo indeterminado,.

A Sociedzdo ter% por oblato a exploração das operaçOis de enates

das rompo erementareo e- vida, tdcomo 'definidos na la91.53435,50

çonte:,

Art.

1,;
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'..:.M.leseeses:emeteel.e.ememeete-~Pef........e~e~spareer,henlc.-xemom,Pg-.erPrs..ste,

ES-MUCOS DA 
nitTntElA -QuHtA NACONAL DE SEGUROS

I gnoro capital social, ,mantidoS os-Seus par5grafas 12 a 4?; 4, Referidos 	 artigos

• par5grafos passariam a ter 'a seguinte.. redação: "Art. 22 - A Sociedade teril sua

sede na Cidade do Rio do, Janei ro,. -Estado do Rio . de ~atro, podendo, a crit.5rfo

da. -Di retoria, .estabelecer filiais, sucursals . eadènelas em qualquer parte do Ter-

-M . 15de): tia'cionA a no Exterior, sendo qua nesta Ultima hipOtese, ap5s a necessã - 4

Va au.torizacão :gOvernamental e" ! 'Art. 5?	 O Capital .Social é de Cr$49.000.000;00

(quarenta . e olto milhães . -do Cruzeiros), dividido em, 48.000.000 - (quarenta c Oito

aillirries) de ages noininativas õ ordin5rias, da-valor nominal . de Cr$1,00 (hum. cru-

;seira) cada ume." Ç 3? do . Art. 62 - "A Investidura dos Diretores se fará :por ter .-
1ao. lavrado no Livro de Atas ,cw RounItes-cla -Dl retori a, apOs observado o flua, disPão

-a. legi slação e cis regulamanto's da SuperintendEncl a. de Seguros Privados (MU) ,ser

bro o assunto', o depois de .prestada a caiidão. a . que se refere o .par5grÀfo

nor." 3 5? do.Ar"tr	 "A Diretoria, em.'coniuntO, percebera' uma remuneraç5o

esposei - limitada, CO .icu total, ao•equivalehte- e 100. (sem) vezes o maior valo r̀	 de

-rafar-C/laia- _fixado pelo Decreto Lel . h? 75.704, de 1315/75;Sorrisido nos termos-	 do-

..Sla toma -ESpeclal de Atualizigeo 11onetiirth",previsto pela Lei 6.205, de 29/4/..^75
sara p rei urzo da porcentagem o que se. refere .a letra d doart. t, Uestes Es tatu. .-

to." "Art. 13 Os rrembros . -do Conselbo ' Consultivo deverão ser empossados era sala

sargos ap5a observada o que dispers a legislação o os regulaméntsa da Supe'rintorr,
dancia, da Seguras Privados sobrd o assunto.," "Art. 15 Os mori:zros do Concelho

Consultiva receberão, nlil-,Ialtr..111".:,	 rzzennrep,0 (Iva lhas {-ar atribuida pala As

• Garal dr: Acionistas-, .ra e;zzedcrit.ro, na tot--1, ao eivivalente .a 50 (cia -

qmsata) veaca o mai-or valer de r:rnSnala fi;;:-.;', pala Cacieta Lei n? 75.7à4,. 	 do

-.6n7175, corrigido coa tora	 "51nt-à 1:cp.:atai -Cd Atni-ira<17o itonedri-c", pra,

visto pela Lei n? 6.2r, 	 Értra,	

•	

Aelc'cict:..c, az:ar..2wigZas

que tcrar, o prazer de scimz.Zer ...1aFraciaçllo tia V.Erà. Arrnsicaarionie, Rio do da-

ncirO, 4 da r.,105e,.., a 1 57 , tis Dirztorcaz Aitanin Crricz	 Cradi.

cardo Paula Reauz,ttc-Pinto. imcc.yr Pereira . da ri lua. farias .5. 14 ara da 01-traz-Era.

.Egas Iluniz Santhiago. JoãO Jaca dc leuze	

•	

Chozz?.3 Petral li.

"PARECEPAO COlISELRO FISCAL.- Senil-c:rec.	 (mc rmbraz do Canselfio . Fjocal

da FORTP.I.E2A COPPMI-11AllAC 101:13, DE £EGL:P,OS remoalho, extreardinarianant a , para

agre-c:Aer.-a PropoZta de ,Diretaria dá -4 -do' correame e apas datalh exame da mataria,

ob'm racomend'á- ln E aprov471o'.dos , 0enhf,res .Ac1oni stás , -por consultar aos intores..

ses. sociais, não s5 o.eumento da . caplital Propo sto, do Cr$40.000.000,D0 para' Cr$.

.40.000..000,00 (quarenta e- oito milhOes do Cruzeiros), com a alteração dos Estata..

tas Sociais . a qee ao rafara: Rio .da Janeiro, 5 de adbsto de 1076. Ara.) Jorge Es...

tácio da Silva. , 'Jar,d;Raul da-Costa Machada. flogeria Dantas Freire:" Terminada •

leitura das documentas . aclfra- transcritos, o Sr: Presidents. pOs em discussão a mate'''.

ri-a, iniciando -pela-proposição referente ao. aumento do capital social do Cr$

40-.B00.000,00 - para- Cr$48.000.000,00 (quatenta a oito milhões -do .cruzel ros)	 oblata-

-dos 1-tens 1 e 2 da Peoposta da Dlretoria.. Cora-a- palavra , o aciohista. Roberval do

Vasconcallo3-prO75s , oceano. -seguir, sua aprovação_pola Assembleia. Verificada a

citação, constatou-se- sua agravação, por Unanimidade. Tambers por unanimidade, foi

aprovada , proposta- do referido acionista Roberval tia Vasconceilás- no sentido de ft*

cor a- Diretoria -autorizada . 0 fazer- o "nceessãrio acerto do fradZies' do açães.. 'Preste-

çuindo iw ordem do dia, o Sr. Prosl denta stibmotau 71:assentlelia as alteraçiies estapa

tírlas propostas dos- artigos 22, 13, 15 o 'do Art.. 5?. dos Estatutos Sociais, pa.

a consignar o novo capital da Saclociado,' Discutida a mat5ria é por proposta do a*

sionista Dr, Jorge da Azevedo, foram tambéia -aprOvadas, por unonirstdade, reforidas

alteraçOas, passando, assim., os 'artigos 2?, 5?, 6C., 13 o 15 dos Estatated Sociais 1,

• ter -a, redagto , constante da. PropoSta da Diretoria retro transcrito aluo, assim

iscabaya -de Ser integraliente aprovada, por unanimidade, 055 á seguir O Sr: PresI*- -

' dente a palavra ã disposição dos - Senhores' Acionistas' para-quaisquer patroa	 asa'uná

tos 'de interessa social:. Coma mais ninguiim dela, quisesse fazer uso, SuspandeU	 os-

. 4rabalhos polo tempo necessário ã .lavratura da. presente ata que, lida e achada
conforto, E- reabertura dos trabalhos fol ,por todos achada--conformo e assinada. Ria

de Janotro, 15- de ogos'to da 1076 . Asa.) -Antonio Carlos dillirrelcia Brega,-Preal.

dente da - As.eerebleta, • 'lloar.yr -Parai ra da Silva,. 1? Secrotárlo, Ricardo Paulo Raquel,

tu-Pinto,	 Secretario. :115rio-Josi; Gon;.,agas .Petrelli. Jorge do_ Ativado, Robor

-val da Vasconca1lo5.. • ;João Carlos da Alaralda Dragai Enos liuniz Sarithi agi). Arar; no

-Sallum .da.Oliveira, jos-á :Ceia do Magalhães Lins. João Jabour. p,Atlántica"Coced

"nhiallaSional de. Segtir. os, Antonio .t alg os . da Almeida Draga, Dl retor,-Presidenta.

Central 'Brasilatra de .Produçõos- -Empraenclieentot 5/A., Roberto ilarinho, Diretor.-

OPtia fiel (10 togo lavrado na -11'NfrO de. atas 04, nssuatil(51in gerais

14-04, flt, 16v.--a 18,

ta?lytitO it-

c. ai tal

Art. 5?	 12 Capi	 ai C de CrS43.D0O0C II : ,011„. (quarenta o alta ri ni"tirs da

crzrzirci), dividi , a cri , 2.u,2.e.53 -(gcc,rento o eito Lithão:,.) de -a-.

soas ocainoti roo c ,rdina-rirs, Jo valor nominal da Cr$1,90 tilam cruzeiro / 	 c0da

5 I?	 O registro de se: za, alretrinEEes; de;riebtarantos 	 transefefincl,

	

seira ultiu.oda no prazo da 15 (quinze) dias do 15;.P-z:o	 -

fçrmutr.12,par ator;to, palco inte-caPcades.

5 2?	 a desda'aracm-n :Za doe títulos •Éi.lattPlOo ou cautelas representatrves

ars agas searã scurpre efatiAdo por prego não superior ao do

32„	 Ser5 sempre rtvre a gagáciago. das agOca, podando a Sociedade

pendar, pro.vrsd-ctarante, no mincito por 50 (noventa) dias :intercala

dos durante o ano, .o set:vigo . de averhagraeri, trans ferãnclas e- desdobramento :de a-

3,ães, para atendi-n-4,5s d;ter4nag71es. d Assembleia-Gerai., não- podendo, -todavia,. ca

da- suspeasão, dur-mols, das l q.U.inzo) ' dias -consecutivos, seca prejuízo do -regia--

tria 'dna transforáncias gila lhes forem apresentadas -ent-data anterior Á 'preto da

cada susperisãO.'

k	 Lla trtgloa-militi plos Ou cautelas repretentotivas. dai açãe.ea

sar .autercticadcs mediaatt chancela, na conformidade da laglsiá

çia.- vigente,
CAKTULD til 

P,DAI NisTRAOSO
SEOXO 1 

DIRETORIA,

Art. 69 *	 A Socl'odade sara admtnisrada por uma Diretoria composta da, no
cernira°, 6 ("seis) e; no máximo, 12 (doze) mnembros eleitos peia As

serablala geral, aencio 1 (hum) Diretor Presidente, 2 (dois) Vi ratares, Vice-Orçai..

dentes • 2 (neva) Diretores sem denominação especial.

518	 .. O mandato dos- Diretoras soa de 1 (hum) ano, -permitida . 4-
 Ori as terminara casta claisaa possa dos seus substitutos.

2?
	 ilgestão da cada_ Diretor será' garantida com.e caeção 4,50 (da

quanta) ações da Sactadado, prõpriaa ou da terceiros.

S. 32	 A Investidura, dos Diretorea te fará por termo lavrado no 1.1vti _da
Ata da De.uniZes. da Diretoria, anão observado o que dispOs a ia-

gislação e cz regulamentos da- Suparintenancia da Seguros Privados (SUSEP), soa
brct o assunto, a depois do prestada a caução a que se refere o parágrafo ante
Ror.	 •

4?,	 Cabel:á.,ã Aasombleta -Coral eleger 1 Diretoria nee tua tomposit:a
eiras- ou deixar da preencher alguns_ cargas na- Noutra.

Si	 Diretoria, em conjunto, perceberá ure remunaraçáosetisai liiite
da, em seu total, ao equivalente a NO (dam) vezes-O reatar valor

de referánel a fixado pelo Decreto-Lei a?. 75.70k, de ,815/75 corr igido -nas tem?*
da 'Wistema Especial &Atualiza 'gás)." Monetãria", previsto peia Lei 6405, -da

2214/75. se m Prejetaida perca:nava a vaia refewa Ittra 4 de ort• 21.	 ,

tu EstatutQlls



Te,rfp-feiro. 14	
DIÁRIO OFICIAI, (Seção

	 Perto fly Dezembro do 1976 447

Prt.'78	 Convete ã Dl retortan

G., adminfstrar e gerir co neg.5e1os sociais, podendo realizar -todas
as cpereç'Ees quo so relacionarem com o objeto da Sociedade, inclu
sive contrair corri:5i:1m5, renunciar a direitos o transigir, ad-
quirir, alienar, hipotecar, penhorar c, do gualguar forma, cobrar
os Lens da Sociedade; dar cauçãos, avais e fianças, desdo que não
impliquem. an atos de liberalidade ou moro faver, nom violem a pro
ibirçZro do que trate.o artigo 73, do -Decreto Lei n? 73, de 21	 de
nor./odoro da 1966, 	 guatsguer= mores que regulam as	 atividades
das Companhias Seguradoras;

Z. reprosentar ativa c passivariente a Sociedade., cabendo-lhes execu-
tar e fazer executar, dentro das respetivas , atribulsOes, as dell
boraçãos da. Assembleia Gerai;

3. examinar os Balanços da Sociedade e sobre eles deliberar;

J. aprovar c alterar, seepre que necessirio, o Geginento Interno da
oci &lado;

designar os substitutos do Diretbr Presidente, dos Diretores Vi-
ce-Presidontes e dos Diretores, caixas ~saneias ou lapedimen
tos;

-G- preencher os cargos eagés na Diretoria da Sociedade, devendo os
subs ti tutos exercer as funçOes. ate' a real-ização da Assent leia Ge-
ral subsequente, quando ser.-eleito o Diretor substituto, cujo •
mandato terminará" com os dos demais membros dá Diretoria;

7,	 fixar, sem prejurzo do dispostõ no art. 8? destes Estatutos, 	 as
arribuiçOes especificas do Dirotor Presidente, dos Diretoras Viza

dentes e dos Diretores;

8.	
•

distribuir, entre seus membros a remuneração mensal estabelecida
peio 5.5?, do art. 62 e a percentageao que sé refere a letra 34

• do art. 81,, destoe Estatutos,
. -	 .
Paregraro Onico • A Sociedade sé poderá' assumir obrIgacães e constituir procuras

. dores, mediante" a assinatura do 2 (dois) . membros da Dl rel.oria.

Art. 12	 Corneto especificamentet

1.	 D1 re sor -fres i denta:

a. convocar as Assembléias Gerais

b. convocar dpre$idir as-veueiões.-da-Ciretories

c. supervistmar os ai e,g,...1r3o; da Sociedade, ;em !geral;

d. determinar asaplisavtes eauda;yestiaentos denualquer natureza.

2. :Aos Diretores yrCe'Ptesideutes:è Omalsiii1rotores as atribei0eS
que lhes faiam- cOmati das kela Diretoria, no agi ganto Interno.

SEÇÃO ti_

CONSELHO CONSULTIVO

Art. 9, •	 A Sociedade terá' opa Conselho Consultivo comosto -de. no -mtairro, 3
-(troa) e, no méximo, 10 (dez) membros, -óbitos pela Assembleia Ga

' .tal Acionistas , entre pessdas de reconhecida capacidade em-assuntos ecodemice•
financeiros, acionistas ou-não, todos com mandato da-) (hum) ano, permitida-a ra

Art. IQ	 O-Cons.:1hr; Consultivo deverá' opinar sobre .M .41.es dies 5 re levinn

eia para , desenvolvimento. e expansão das atividades da Companhia •
qU,-lhes saiam submatidas pela Diretoria... 	 •
Art.: -11 •	 O- Conselho. ConsultIvó nicolherí, em sua prirnell:a , r7união, dentre

saus ombros, os que devera exercer os funç-Oes de 'Presidente e
Viça-Presidente.

Art. 12 •	 Conselho consultivo reunir-se-é normalmente 1 lama) vez- por meg
-	 c,',extraordinariamente, sempre que convocado pela .DJontoria.

Art.-13 ••n •	 Os .taernbros do Conselho Consultivo 'deverão -ser empossa-dos em seus
Cargos apas observado o que disriée a legislação e os regulamentos

da Seperintandencia -de- "seguros Privados sobra *assunto.

Art. lk • .As Ata: das remitas do Conselho-Consultivo serão lavradas em
vro-oreprio, exigindo, pari-validade de suas deliberaçães, 'pelo

banas a presença- da maioria absoluto -dos membros alei tos.pela Assembleia -Geral
Mionistas.

Art. '15 •	 0: lèmbros -chi Conselho Consultivo recatiergo,. eiCnsilmente, a remu.
neração que lhes fôr atributdaemila Assembleia -Geral , de. , Monis •

no total, ao inutvalenta a 50 (cinquenta) vens *Palor 'vê*

lar de referéncia fixado-pelOiScreto. Lel 	 75.704, de 8/5175. corrigi .dw Doe
termos do "Sistema Copeelel . de Atualização lionaGria", provisto pela Lei nP
6.205, do 2910.4/75,

toron.e tv

CONSELitO Figa

Art. 1C/	 0 Conselho Fiscal -terã as atribui5es previstos na Lei e 	 será
composto -de 3 .(tres) mortbros efetivos co 3 (troo) suplantas, todos

residentes no pais, oleiros pela As.semblein Gari Ordinãria, com mandato da	 1
•.

(hun;) ano; podendo ser -reeleitos. 	 •

12	 • •	 Os membros efotivos-scrão subotiturdos pelos suplentes 1,,a ordem
da respectiva . nomeação peia Assembleia Geral Ordineria.

9 22	 •	 A remunei-ação do ,Conselho Fiscal seri fixada Peia Assembleia
ral que o alegar..

CAPfTULO V

ASSEMBLEIA GERAL

Art. 17 •	 A Assembleia:Geral reunir-se-á nos 3 (Crus) : primeiros ames se.
!pintes ao *Mino dá exeracio financeiro, para os fIns.preula-•

Aos em lei e soe presentes Estatutos e, extraordinariamente,. 'amora l-tine—dr in-

teresses sociais o exigirem.	 *

Parigrafo Gnico,.• A Assembleia Geral, conVocada ,de acordo com a- lei, seri . pra*-
sidida -pelo aelonista que o- Assembleia escolher-dentre os prit

sentes, o qual designará' um ow mais- para servirem ecoo Sacreteri os.
Art. ta •	 Cada ação ordinirla darã direito-a- um voto nas deliberaçOres	 da

• ' Assembléia Geral.
.Paregrafo ',Moo - -Os acionistas poderão'ser repreientadas las Assembleia- Geral

por outrós acionistas : .mediante mandato expressci, cujo Instrua

mento sere depasitado-na , sede da -Soaiatiade,; ate à véspera da data.eareada para.

a reunião,
CAPrruto 

.Exercrcio Financeiro, Lucros, -Fundos e ikeseryea-

Art..19 •	 O exercido financeiro coincidira com o ano civil.
•

Art. 23 •	 9 P.elatario da Diretoria, iam 'Balanço Gerai e tonta de L•Scros
Perdas, bem tono o Parecer do, -Conselho Fiscal sobre esses dont-.

llielitos'sériorPtilAbnaos, ate: q fio done:5 de fevereiro do ano seguinta ao lio 4".

=Terei° enterrado., -no “Dierio :Oficlef•! e ela ,outri' Jornal de ,gíande ciroulaçãa.

;Art. 21	 Os lucros ll'quidos tpge ne-Verificarem ,anuelniente, "depole:de conktf
• .

ti tutdas as reservas teceloas exigidas pela Inglsinlio, e ss-prosi.

io necessãrla ao pagercento do imposto de Renda, aerimalistriburdos, por Prr
posta da Diretoria, ouvido e.Conselho Fiscal, da seguinte formas

5% "Cano por cento) . ,pare com ti tal ¡tia .do--fundo- deiteierviv
das-ti nódo a garantir -a- 1 ntegri dade Ma-capital- océl a 11S

o na-casario para distribuição do dividendos -cos . aticei-atuá orl;
tido -cle-Asscahtiie arai, por proposta da -31 rataria;

ate 10% (dez por cento) para atender :e distribUigio-da .partierpo
Ges e gratifIcaçOes a funcionãrlos, -a cri teri o-da -Diretoria;

ate 10% (dez.por cento) clesttnedo Ggrstifbcaço da Dtreorte
cuim -distribuição sere feita pela rsesma, desde que aos acionista.,
Seja distriburdo um dividendo rerinimo anual do' 6% (seis por cento)i'l

atendida a-distribuição acima, o saldo-existente .seré levado 	 mit
fundo do Reserva para Atteent•o do Capital : Social-, ou tare destina
Oo que a. Assembleia Geral dete.rminer.
O pagamento dos-dividendos a a- distribuição-da ,'"ç6as.pro;eniens4'
de aumento de capitai serio realizados :no prazo neximo de '60: {Ser,

senta dias Contados da ,data da- publicação, no Dierio-Oficialo.
ata da .assernbleta -geri] que os aprovar.	

.

Aos- dividendos e bonificações não reclamados no praia de 120 (orei.,
to o vinte) dias contados da data. da'publicação, no Dierlo
das- :respectivas 4itas do assembleias -gerais ¡lua -os oravam, aP11.n,

car-se'ã. a legi s !ação , vigente,

9383 — 29.11:70 — Cr; 1.100.1101)1

a.

e•

st.



EXTRATO DE INSTRUMENTO
CONTRATUAL

,partes: Casa da Moeda do Brasil —
CIvIB, representada. por seu Presidente
Nelson de Almeida Ema e Diretor
Paulo Cesar de Oliveira ,Brfto e Olivetti
do Brasil	 representada _,por seu
procurador Egiclio 	 Severino`

'Objeto: P;estaçálo de serviços de as-
sistência técnica. 	 -
`Lkitação: Dispensada na forma do

Item 2.1. letra ebs. do Regulamento
das Licitações da CIVIS. aprovado pelaRD e 61/74. .

Valor: Cr$ 142.208,00 (cento e qua;
rata e dois mil, duzentos e oito cru-
zeiros).

Mon.ta99 .- -

*

•

•••	 CONV*Nr0
Partes: Casa da Moeda do Breai —

-OMB, representada por Nu Presiden- (N'9.434 — 642 .76'—. Cr$ 60.00).
s

r- . -	 ,. • ..* . MINISTÉRIO DO INTERIOR4-'"-	-
t --	 flEnARTAMENTO 'NACIONAL DE OBRAS DE ` SANEAMENTO..	 ..	 -

110CL580 119 	 its

• ; Sjin2 la1,16/76	 1 11ATA DA MUI:AMA: 2-5.11.76 •
SAMAnóMjr D72ALT41:=0ZTA0I0lLh DZ o31lt4 sArZiWiTO o a firme

• , coaxo= Artma CUDO rung%

Prazo: 12 (doze) meses contado a
partir de 18 de outubro de 1976.

Verba e Empenho: Categoria Econô-
mica 3.0.0.0 — Despesas Correntes:
3.1.0.0 -- Despesas de Custeio: ....
3.1.3,2 — Outros Serviços de Tercei-
ros; 13.00 — Manutenção e Reparos.
conforme Conhecimento de Empenho
n• 2.028/76.

• — MINISTÉRIO

• • • FAZENDA

Casa da Moeda do Brasil
EXTRATO DE TERMO DE

Of. n9 541/76 - Empenhó 129 07/76 : •
=BATO DE 210240 DE CONTEA2.0 ...!	 ,*	 •.	 ,	 ...	 .	 .:

	

_.	 .

	

.	 -.ktesil" : remo de Contrato firmado *etre a Superintendincia'do Desovo& ' , .. , - s nvimento da Regiam Centro-Omita e /faria Bargaretb Paria Vargas, .- .	 .
Dias!: Locaçie de ImSve/ residencial sito a 8113 403 

Bloco !ta" iipt.204/„-	 . em lirasilia/DF; _
/~: Dispensada na formado portanto 24 do aftt. 126, *Ira&	 •

-
-	 do Decreto-Lei u9 200/67s .	 -

-
• •

•-t	 • .4 	•

'DOCUMENTO. 1LEGIVEL

EXTRATO DO ~TO, N2 83/76
• ' •

Olgr•'

P- -

-4948 Terça-feira 14 ' . 	 DIÁRIO OFICIAL (Seça"..o I —  Parte 115 Dezembro de 1978
SuperintendOncia da Borracha

tação e Justino de Figueiredo Baer.Chefe do Serviço de Estoque de Re-

.	 i

serva, para, sob a presidência do pl.:- i
à aquisição de no minha,

metro, tomarem as medidas neccs-
~as
4.0001 (quatro mil toneladas) de bor-
racha natural de procedência estran-
geira tipo Ribbed emoked Elheets129 3, destinadas a integrarem o Esto.

 i
que de Reserva irtstituido pelo artigo159 da Lei nv 5.227, modificado peio
Decreto-Lei 1.200. de 28-72.71. 

II --*- Esta Portaria entra em vigor
a partir desta data.	 -

Stisto Henri Guitton. *
Eínp. a' 12-70.

•

1

 te Nelson de Almeida Brum e Diretor
Paulo Casar de Oliveira • Brito e aEmpresa Brasileira de Correios e Te-le:Ostros, representada por seu Pra-
sidnete Adwaido Cardoso Botto de
Barros e Diretor Bianor de Queiroz'Fonseca.

,

I
Objeto: Reallzaçlo de . campanha.promocional da filatelia em todo oterritório nacional.
Valor: Cr$ 1.100.000,00 (Mim mi-

Indo e cem mil 'cruzeiros).
Verba e Emnenkto: Categoria Eco-nómica 9.0.0.0 — Despesas Correi-

tes; 3.1.0.0 — Despesa de Custeio;
9.1.3.2 -- Outros Serviços de Tercei-
ros; 0500 — Serviços de Divulgação,
conforme Conhecimento de Empenho129 1.449-78.

Oficio n9 2.137-78	 •

IAPORTAR E-2.5, DE 17 DE
~ARO DE 1978

• O SuperMtendente da Borrach.a, noUso das atribuições que lhe confere .s
artigo 33 da Lei :0 8.227, dele de
Janeiro de 1987 e de conformidade
com a autorização do Senhor Presi-dente da República, em	 exa-

•
rado ExPosiçao de Drosgoch°sne 83,`)	 do Ministro de Estado, da Indústria e• • '	 do Comércio, resolve:

— Designar os Senhores WalterParreira Dourado, Secretario-Geral."P •	 Milton Corrêa da Costa, Diretor da• Divisão de Programaçao e Operações,José Maria Soaras de Araújo, Chefe
do Serviço de Ebtportadio e Impor-

TERMOS— •	 . PRESIDÊNCIA'
• • •• -	 ' DA

• REPÚBLICA, •	 •
*	 Secretária de Planejamento

ORCA° QUE ASSINOU O
NIO: SUBIN

• Espécie: *. Convênio firmado em
22-11-76, entro a Secretaria de
pe.raçáo Económica e Técnica Inter-,» .-	 nacional — SUBIN. da Secretaria dez --	 Planejamento da Presidência da Re-
pública e o Caso do Brasil — Centro- -	 -	 de Especialistas Canadenses a Ser-
viço de Organizações do Brasil.

• •	 Resumo-4o Objeto do Convênio:
• •

Promover° recrutamento de técnicose	 canadenses para servirem como agi-r	 ,, • guitarra ou trabalharem em organiza-• côa públicas ou privadas brasileiras
e promover, ainda, o ensino e a dl-
fusão de métodos modernos e Mal-;	 • - coa de administraçao de empresas, def. ••	 supervisão comercial, industrial e de

.	 •

Origem"- dos ,fieeurson Partes . porf • conta da .parce.a do Acordo do Trigo
canadenre colocada	 disposição .da. SUBIN, parte por conta do Executor*-; . do . Convento, .a titulo de contrapar--_,-. •-•=r:*.. tida, e b restante. por conta das , toa-

Vianigagéth.:Iseneficiadasu,".Y.:1,,
•

•	

Vaiar do. Convéttio:,,ÇrS 6.110.000.00• (sabre:MC:4: cento e dez mil cruzei-
ros).:sendo .Cr$ 1,800.000,00 (hum

-.• milhão e oitocentos mil cruzeiros) da• BuBIN; Cr$ 3.575,000,00 (três milhões,'	 quinhentas e setenta o cinco mil cru-.
..zeiros) da 'Caso, e Cr$ 733.000,00 (se-

tecentos e trinta e cinco rail cruzei-
?os) das organizações beneficiadas..••	 . • -Piore de Vigência: Novembro de1978 - a abril de 1978.-	 . • . • Empenho ,n9 19 .	 • •

MIN:732M rztlAr4 9..'om6s, da Prnso	 98,43, 5dIt-al. na r/76,.
073.7.7.M:	 al tutt,4 da et,renaG era:anta, ao- roat:,scan r1i27, d •2	 CZ.'0 "•-•:,•22t0. 4:at..1.engs4.Z.44tat:.;.rt43 esgotosa-...`a-!..F.,f.'2*	 erwr-.tro do . 3u1„, na st-t-r.:13 e.er,	 •wau 	 nilitloo,;oitoc4otoa 	 iovtt e nova•AL11, xurt • ntóe e olt., tr. t:Lts rárulroa a o::;;.:ota 'ata-temia

1)01t1CZ.1 .7,23:40:aorr,:r..ío e. culop.tao ao pratzttl- •
,ror conta as rá,l:t.-jo 2.2,4.0ã.OW-Ckatiaa .2nVaarloa.,dor:-:3 acr.lctto a soa -t • -	 do-cornnloto com a, Superintenda:1010do ,pag:aro,I.v.tn.:-.nto	 SUNCI,;,"calobrado 	 ti9.09.‘75	 o-Aditivo ci:rovAdOo-,rolo tana.rlho	 niatrLq de	 fla.1 449:01.2gens .n9s 288/75 Is -;:19/7S, -ervuatoda, , inrortlada, de

C3 , 642:3;oo,00 .( e;r1ccent.0 o quadenta O dote mil -o trCcentos erlizoft„,roa ), coarcafm, !troe 830, de 29.104. Noz . =enfeias.' oupaoluen'tt.3a despemcorrer:C pelo consIgnaçto que. a torpor:ar.
pEaZO: 4 (-que-rs j mana, .e conter da .data Cate; publIcaç3o. .•
RE'.4312.3. TAltr20: rnts	 esnao.til su33.1.to a r'ea,lu.:bar,cat.O. de RuÇOS.

• •	 •	 -CAP.A2TI4t Çaugc: Go C$ 35.Ç455,00 (-trinta 'o tr3a	 'seiscentos , •somenteo sola cru:oliva ), em titulo: ,da	 * tcdnrai;confirme 9.xle .de 1h:colhi:lento n? 51.409, do -50.09.75, da Clr...-.711.1aido Elo á* 2=22,20. *

CENTRO-OESTE

•

E CONTRATO
•

•••• .••
• *

e

-
AOVAC O: Itlaolago a9 400/76, do Coacelho *de,dhatnistraçlo do D1703 	 -cima% r.v.1.1140 ne .110/75, da 29.11,74	 •na 52/78 - usa)

-	 -	 -	 - ,
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO -DA REGIÃO •	 ..

.	 .	 ..	 ,Espcier . Contesto firmado entre a Superintendincia do Desenvolvhaerato
da Regia° Centro-Oeste e a Pundaçilo de Estudo a Pesquisa . era Medicina
Veteriaria Preventiva, entidade vinculada ao Departamento da Mediei .- -

'na Veteriníria Preventiva da Escola de Veterizaria da Universidade Pi-
datai de tutu Gerais;	 -
Objeto: Elaboraç . de projeto t eu Co e sulnocu tura a ser 'implanta+.• .:

	

Zi.	 j	 é* 1 d 	 1
.	 ,	 ,

do na rega. da Grande Dourados no Estado de Nato Grosso; . '-' . , -. ••	 ,- ,	 , •	 •(t	 .	 ..-1,..icitopíor lasteneada ' r:em laia no artigo 1 & 12,6	 ReigraFo segundo, • 1-• ....,.	 .
-- -	 -	 1, 	 e t

	

aj.11$14 •.',g, do Deereto-,I.ed r.9t00/67r ,,k*-- 	 • 4'4.; * t-,..."-' s - -'	 4'. ' -4 -. .. ..	 e , . •,.. . N 1	 .... . ';.s ..', -	 '‘ ..,.	 ..,. ,' ,....	 ,,"	 , -;%.,,,.,",.N'•• Cadito pelo qual. carreei a despesa: Re-et:reá Eoltrodà' de DesanvOlvin g=
-mento de Programas Integrados (FDPI), do Programa Especial, da Ilegiío

‘ da Grande Dourados;

Valor: Cr$ 1.200.000,00 (hum milhio e duzentos mil cruzeiros); 	 '
Prazo de vigiadas 15 (quinze) meses a partir da sua publicaçío no El 	 •	 -_
rio Oficialda Cargo.

.	 -c &ia qualeg t Atividade 07.021.2.547-Adabsistrar
gan Geral: Nota da ltaimmbe a9  ' •

.1 0757/76s	 — .Valor	 -•
Cr$ 4 .000,00 ,(quatro mil cruzeiro.) 199113.1119.3

Prazo de vi enciar 11.10.76 a 11.10.77 	 -
Of. 329 510 /76 - Empenho ta9 y7s

.	 •	 •



Esp5Ci5: Termo de Contrato-firmado entre a Superintendencia do Desenvol

vimento da Região Centro-Oeste e CAMISA 10-Loterias é IniOveis

Ltda;

Objeto: Locação do imSvel residencial sito a SQ5 108 Bloco "C" apt.203,

em - 13rasi.lia/DP;

Licitação: Dispensada na forma do parãsrafo 2O-do art. 126, alinea "g"

do Decreto-Lei nr.' 200/67;.

Cr"Édito pelo qual correrã a despesa: Atividade 07.021.2.547-Ad mi0istr0-

ção Geral; Nota de Empenho n° 

0643/76;

Valor: Cr$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos cruzeiros) mensais;

Prazo de vie.eneia: 25.03.76 a 24.08.17.

Of. n9 432176 - Empenho n9 7/76

EDITAIS E AVISOS

•

MIN ISTÉRIO
DA

AGRICULTURA
COMPANHIA BRASILEIRA

DE ARMAZENAMENTO
'"CIRRAZEM"

C.G.C.-DeF 33,121.088-001

AáSEMBLEIA -GERAI. EXTRAORDINÁRIA

convocação

São convidados os senhores acionis-
tas a se reunirem em Assembleia Ge-
ral Extraordinária, às 15 (quinze)- ho-
ras do dia 21 de dezembro de 1978,,
era- sua Rede Social, situada no Se-
tor Bancario Norte, Edifício. Palácio
do ,12-esetivoltdinento, 50 andar, neUa
CaPital, para deliberarem sobre a isee
'guinte	 .

ci) aumento do capital social;

b) outros assuntos de interesse da
sotiedade.

Brasília, DE, 9 de dezembro -de 1976
-- Ruy Neves Ribas, Diretor-Presiden-

te

Dias: 13, 14 e -15-12:46.

(N° 10.780 — 9-12-76 -- Cr$ 90,00)

MINISTÉRIO
.DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

Universidade Federal Rural
do Rio de Janeiro

n° -63.283) de 26-,94968, concedeu por
unanimidade registro aos profissiona:s. a
seguir -relacionados: Provisionamento —
Francisco cie Assis Figueiredo Pinhei-
ro, a" 826; Gilberto Pekrini do Nasci-
mento, 827; Marta da Conceição
Lima de Rosa, n" 328: Ottilie Mina-
rete Marotte, IV 829: josú Soares . nú-
mero 830; Gerson Baru. n" 831; Ione
Freitas -Rabulo, n" 832: Geny Silva Pé-
res, is° 833; Walter Silva, n" 834; Mar:
cos Xavier da Silveira Cr-h:Mara, nú-
mero 825; Giacomo Spaandio, núme-
ro 833. Escolaridade art. 2' letra A —
Edna Caiul Vez, ri" 336 e Manoel Adan
-Lacayo Valente, ri" 837. Reierenándo
— Reginalk Antônio dos Se/nos, nú-
mero 839.

Achavam-se presentes:- -Roberto Car-
los do Vale Ferreira, Presidente; Ed-
son Sehettine dá Aguiar, Secretário-
Geral; Mário Mimos Torres de Mello,

'Tesoureiro; Dante de.Lima -Viatura:

Escritório Técnico
-	 da Universidade

TOMADA DE PREÇOS ETU 36-76

Faço público que se acha aberta,
urna licitação, sob a modalidade de To-
mada de Preços, para a execução de
obras e serviços de engenharia, neces-
sárias ao prosseguimento da Zona de
Serviços Industriais -- (Oficina Gráfi,
ca, Lavanderia e Casa de Caldeiras),
da Universidade Federal do Rio de ja-
neiro.

Os interessados na presente licitação
poderão obter o Edital, Especifitações,
Cronogransa Fisito-Financeiro e Dese,
riflo', na Comissão Permanente de Jul-
gamento de Licitações, de segunda a

sexta-feira, de 9 às 1-2 e de 13- às -17
-horas.

Data da Realização: 27 de dezembro
de 1976, às 15 -horas.

Em 3 de dezembro de 1976. — Wol-
ney Frederico Dantas Hupsel, Presi-
dente da C. P. J. L. cio R. T. U.

O Conselho Regional de Profis-
sionais de Relações Publicas/RJ em sua
21 3 Reunião Ordinária realizada no dia
20 de setembro de i976 em sua sede da
sôbreloja do •Edif. do Ministério do
Trabalho (RJ), nos termos da legis-
lação em vigor (art. 13 do Decreto

cada.

Dezembro ele 1976 4949-

:sal; Mário Ramos Torres de Mello,
-Tesoureiro; Dante de Lima Vianna:
Paulo- Saieina Garção- Ribeiro, Domin-
gos .i'-kraujo da Cunha Gonçalva.; e Pau.

lcoCa ::r.n.j: este último &r,píe'

Rio de j amiiro, 2 de atio.‘o
—	 eu Schei tute cie	 Sacre-
tário-isetai.

EDITAL

	

O Cun.:e.ho itigional	 •Pc.i.i-:,,sio-
na,s ue	 Vúblicaseiej em sua
16° Reureao Ordinária realizada I,
2(, de jumia de 1976 em sua :.;:ue da
cobreloja no Edit. do Minis-c-irai
.frabaino ÇRJ.), nos termos da tcj:.,a-
ção em viLlor (art. 13 do Decreto nú-
mero u,3.2.53), de 26-9-68, coma-leu
por unanimidade registro aos proiissio-
.nals a seguir relacionados: te weizeedie-

Barros da Silvo, a, 807; Fernande Pe-
re,ra Quuresma, a' 803.

EDITAL

O Conselho Regional de Profissio-

sobreloja do - Edifício do Ministério do
Trabalho. (RJ), nos termos da legisla-,
ção em- vigor i(art. 13 do Decreta nu-

da Rocha Freitas, IV 791; .Maria. da
Conceiçã'o -Lopes Moreira Lima, núme-
ro 793; Alfredo Ruy Barbosa, -ri° 796e
Raymundo Humberto Ferreira, n° -794i
José Jannine, re, 195. Escolaridade ar-

tigo 2° letra A Maria Dione Frei-
tas de Almeida, n" 792. O Conselho
Regional de Profissionais de Relações
Públicas do RJ em sua 14 3 Reunião;
Ordinária realizada no diá 5 de julhci
de 1976, concedeu registro aos profiae
sionais: Provisionarnento — Fernando
João Abelha Sales, n° 7W. 1Vlauoel
Vaz de Carvalho recebeu o n" 798, ene
caráter provisório .conforme reSolução;
-n° 18-74 do CONFERP.

Aclsavani-se presenteei Roberto Care.
.los da Vale Ferreira, Presidente; EA14.
-soa Schettine -de Aguiar, Secretário'
Geral; -Mário Ramos- Torres de Mente,
-Tesoureiro; Paulo Salema Garçãa- Rt
beiro; :Dente de Lima Viana; Domingos
Araújo da Cunha Gonçalves; Maria LiTe
cia Angeléas e Luiz Carlos de Miran,.
-dá estes dois últimos suplentes convoe
cados.
. Rio de Janeiro, 5 de- julho de 1976.
- Eékori Schettine de Aguiar, Seer&
tário-Geral.

(N° 9.435 — 6 de detembro de 1976
— Cr$ 310,00).
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MINISTÉRIO
DO

• TRABALHO
Conselho Regional de

Profissionais de Relações
públicas — RJ

JURISDIÇÃO SOBRE OS ESTA-
DOS: RJ — ES --,- SE --- AL ---

PE — PB— RN — CE — PI -- MA

O Conselho Regional de Profissio-
liais de Relações Publicas/RJ em sua
193 Reunião Ordinária realleada no dia
23 de agosto de 1976 em sua sede da
sob-aloja do Edif. dó Ministério do
Trabalho (RJ), nos termos da legisla.'
ção em vigor (art. 13 do Decreto nú-
inere 63.283) de 26-9-68, concedeu por
unanimidade registro aos protissionais
a seguir relacionados: Escolaridide ar-

azia 2° letra A -- Paulo Sérgio Ma-
galhães, n" 817; Vaidemar de Aguinc
Moura, n° 818; Eliane Cabral Pessoa.
n" 819; Eunice de Andrade Soldos, nú-
mero 820; Glória Iracema Gonçalves
Dias, 'fig 821; Léa Celine Vieira Fon-
seca, n° 822; Provisionamento — João
Carlos Caravelli, n" 824; Raynrond
Chartini, n° 823 e José Roberto Pelle-
grini,	 825.

Achavam-se presentes: Roberto Car-
los do Vale Ferreira, Presidente; Ed-
son Schettine de'Aguiar, Secretário-
Geral; Mário Ramos Torres de Mello,
Tesoureiro; Dente de Lima &Vianna;
Paulo Salema Garção Ribeiro, Francis-
co Zoroastro Campos; Maria Lúcia Pe-
drosa Angeléas está última suplente
convocada.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1976.
— Edson Schettine de Aguiar, Secretá-
rio-Geral.

EDITAL

k
CONCESSOES
TARIFARIAS

RODADA KENNEDY

Divulgação a. 1.109

PREÇO: Cr$ 0,50

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede:
Avenida Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda 1: Ministério
da Fazenda

Posto de Venda 11: -Palácio
da Justiça. 3° pavimento —

Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviçi
de Reembolso Postal

Em Brasília

na Sede do D.I.N.

	

2 ,	 Ltez -e nteete de
1 Paulo Salema
Cai-1119i, André Prel Werneck de Ger- 	 orvalho,	 191; Luciene Rod riguesma Garção Ribeiro; Paulo cé ar/.	 c"	 _

valho e aria (mia e r a	 gr , de Menezes, n" 800; Marly CUrii 12.0.

tiO1	 t Ma-

Secretário-Geral.	
-

i ceie Nalrãs, n° 806; Hélio .1's-ia:melo.

EDITAL
O Conselho Regional Is Profissio- Aelmi,mni-se presentes os teeneelini.

irais de Relações Publicas/RI em sua ros: Robe.rio Carlos do Vale Ferreira,
117" reunião ardil-riria realizada no dia 2 Presidente; Edson Scbettine cie Agruar,
de agosto -dá 1976 em sua sede da sio. Secretario-anal;. Dante de Lima VMn-
breloja do Eclif.. do Mirlistiitio 4o Tra- na, Tesoureiro-Substituto; Domingos
belho (Ri)e nos termos cri: legislação Araujo da Cunha Gonçaivem Pemeis-
em vigor (art. 113 do -Decreto nume- co Zoroastro Campos; Maria T...4cia Pe-
ro -63.283) de 26-9-68, concedeu por drosa Angeliias -e Paulo Carmui is1es
unanimidade- registro aos profissionais n -dois últimos . Suplentes (..:021VOCZICW,.

seguir relacionados.: Provisionarnento — Rio de janeiro, 26 de jullm de 1976.

Maria Ilária Dias da Silva, sob o mi- — Eàon Schettina de Aguiar. Seei....tá.-

mero -809; Pedro Duarte -de Oliveira, rio-Geral.
sob- o n" 810; Aivoro Soledade Macha-
do, IV 811 Salvador Cáineea, 812;.
Ivan -Sampaio Monteiro. 813; Adensar
Duarte Constant, 819; Manoel Lombar-
di Filho, 815; Maria Regina Pereira nais de Relações Públicas/Rj era sua
Duarte ri" 108 (já registrada no- DRT)• 13 4 Reunião Ordinária .realizada. no dia

-da Cunha Andrade, -n° 816. Foi regiá,, 21 cle junho de 1976 em sua sede da
Escolaridade art. 2° letra A	 Trent

trada a Firma Caio Donsingues 13 As-
sociados Publicidade Ltda., sob o nú-
mero 014.	 mero 63.283) de 26-9-68, concedeu . por

Achavam-se presentee: Roberto Cor- unanimidade registro nos-profissionais .a
los. do Vale Ferreira, Presidente; Ed- seguir relacionados: Prouisictuanzentd -

son Schettine de Aguiar, Sccretário-Ge- Nero José de A guiar, n° 790; sHerbson

estes três últimos suplentes convoca• drigues 	 o	 ;	 ..

dos.	
ria Rocha, ai" 802; Semia Didva de
VaISCOLICCiO$ Cavalcante, ri." 503- Leila

1976. - - Edhon Schertinc de Aguiar. Maria Medam da- POnseca, 	 .-.01; Su
Paes Barreto Rodrigues, -n" 805; G l óriaRio de janeiro, 20 de setembro de

4.

DOCUMENTO 11.E.GiVEL
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PREGO QUE iEXEIAPait CR$ 2,4a)

DA

RUÇJBLI A l'IEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA M4 i — DE I4IY-1969

':EMENDA ZNI• 2. DE 9- .5-397.2

~ENDA, kil° 3 DE 13- 44972

irmo Mino Alfabético Remissivo

'AVULGAÇÃO

ndiçáo

PRE'çO: raS$*J1:00

'VENDA

Na Cidade :do 'Aio de Jesoiro

11110.to	 Irteeide.	 Sede: Avealda 1:2(idrigues Alves, 1

Poeto de Vendai: MinIsteflo da :Fazenda

Peestó de Mude' .11: Palittio 4a jtatisa.	 pe.virnento "-
Corredor T). Sala :10

"Stende-se it pedidos pelo $enno de 'Reenibcilso Postal

Elo ikagilia

Na sede dó DA. NA


